
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, O 1 de fevereiro de 2018. 

Indicação Nº O 1/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo, 

que seja oficiado ao Sr Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a construção de 

calçada as margens do terreno que percorre o longo trecho da escola Estadual Alice Autran Dourado, na 
Rua Alberto José Alves. 

Justificativa 

O grande fluxo de crianças e adolescentes, devido as duas escolas da adjacência, acaba 

fazendo com que o trânsito de veículos e pedestres se confrontem, ocasionando um congestionamento, e a 
periculosidade de acidentes, por falta de uma simples calçada. 

Essa medida resolveria um grande problema e colocaria em segurança a vida de nossos 

estudantes, como também obedeceria a Lei Nº 2.105/2017, que obriga proprietários a construir calçadas 
com muretas nos terrenos. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente 
•• 

VEREADORJ 

Vlftm bl! 0N' da CostaM!ior 
2' IB]E,WJ. <ESTk>2017/2018 
CÃMMA IMIICIW. DE CiUAAAlllSIA 
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Centro - Caixa Postal, 31 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, OI de fevereiro de 2018. 

Indicação Nº 02/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 20l7/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

- - Votação vil/• 'o(,\ 
____ :fdavotos a Favor 
--=-º""'votos Contra 
__ .,._,.,. .... D..,,.Abstenção â 

04 !7!':= #6 t)I c5 :t:~~ 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

para que seja feito o serviço de tapa buracos, no Bairro Jardim dos lpês, assim também a reparação nas 

galerias feitas em cima das calçadas e garagens. 

Justificativa: 

O Bairro após muito tempo abandonado, depois de muita luta e cobrança, foi beneficiado 

com uma ótima operação tapa buracos, mas recentemente, recebeu grandes novos buracos, feitos pela 
prefeitura. 

Os moradores clamam pela melhoria, já que pagam os impostos em dia! 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto com os nobres 

colegas vereadores, na aprovação dessa indicação, que muito beneficiará os moradores do bairro. 

Atenciosamente 
\ 

VEREADORJOS 

\nm bê Osmwdaeosta~ 
~ &EaETMK>. GESTAo 311712Gtl 
cAlilMAMUWIOIW.DE6UMAlttslA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, O 1 de fevereiro de 2018. 

Indicação Nº 03/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

K Votação vlV•· C1I 
____ 1f.1,.Votos a Favor 
___ _.n.., Votos Contra 
=---"""'ª· Abstenção o ~ª.· o ,_-2 1o201 R :t~~ó- 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo, 

que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente indicação, 

sugerindo encaminhar ao Executivo Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Defesa das Pessoas com Deficiências - COMPEDS e dão outras providencias. 

O COMPEDS será vinculado ao Departamento Municipal de Assistência Social 

Assim conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação desta tão importante 

indicação. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente 

VEREADORJO 
(J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº ------ 

Dispõe sobre a criação do conselho municipal de defesa das pessoas com deficiências - COMPEDS e 
dá outras providências 

O povo de Guaranésia, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 º Fica criado o Conselho de defesa dos direitos das pessoas com deficiência - COMPEDS, órgão de 
caráter permanente, deliberativo com representação partidária entre Poder Governamental e sociedade 
civil, vinculado ao Departamento Municipal de Assistência Social, responsável pela Política Municipal de 
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, cujos membros nomeados pelo prefeito municipal, têm 
mandatos de 02(dois) anos consecutivos podendo uma única recondução por igual período subseqüente. 
Art. 2° O COMPEDS funcionará como órgão regulamentador, controlador, fiscalizador e de defesa das 
políticas de atendimento à pessoa com deficiência no âmbito do município 
Art. 3º- A política de atendimento a pessoa com deficiência no âmbito municipal, far-se-á por meio de: 
I - programas para avaliar, fiscalizar, propor e acompanhar o repasse e a aplicação dos recursos oriundos 
de iniciativa pública e privada 
II - programas para programar a execução das diretrizes básica da política municipal, voltadas à pessoa 
com deficiência, junto as Secretarias Municipais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, a Lei 
Orgânica de Assistência Social e as conclusões extraídas da conferencia Municipal da pessoa com 
deficiência, seminários específicos, Fóruns e Conferencia Municipal da Assistência Social; 
III - programas e serviços sociais básicos de educação, saúde, recreação, esporte, cultura, lazer, 
profissionalização e outros que assegurem o desenvolvimento físico, mental e social da pessoa com 
deficiência; 
IV - campanha junto à opinião publica informando sobre os direitos assegurados a pessoa com 
deficiência. 
Art 4º Compete aos COMPEDS 
I - zelar pela efetiva implantação, defesa e promoção dos direitos da pessoa com deficiência; 
II - formular diretrizes e promover planos políticos e programas nos segmentos da administração local 
para garantir os direitos e integração da pessoa com deficiência; 
III - acompanhar o planejamento e avaliar a execução, mediante relatório de gestão, das políticas e 
programas setoriais de educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, 
lazer, política urbana e outros que objetivam a integração da pessoa com deficiência; 
IV - opinar e acompanhar a elaboração de Leis Municipais que tratem dos direitos da pessoa com 
deficiência; 
V - recomendar o cumprimento e divulgar a Leis Municipais ou qualquer norma legal pertinente aos 
direitos da pessoa com deficiência; 
VI - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade de vida da pessoa 
com deficiência; 
VII - propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção de deficiências e a promoção 
dos direitos da pessoa com deficiência; 
VIII - receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições denuncia e reclamações, formuladas por 
qualquer pessoa ou entidade, quando ocorrer ameaça ou violação dos direitos da pessoa com deficiência, 
asseguradas nas Leis e na Constituição Federal, exigindo a adoção de medidas efetivas de proteção e 
reparação; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

IX- cumprir e fazer cumprir as Resoluções Emanadas do COMPEDS. 
CAPITULO II 

Da Estrutura e do Funcionamento 
Art. 5° Caberá ao órgão de vinculação do COMPEDS assegurar a manutenção da infra-estrutura, a 
garantia de recursos materiais e humanos, bem como o apoio operacional para o seu funcionamento. 
Parágrafo único - As despesas decorrentes do Caput desde artigos serão asseguradas pelo órgão de 
vinculação do COMPEDS, mediante previsão orçamentária anual de dotação especifica. 
Art. 6° O COMPEDS terá a seguinte composição: 
I - são membros governamentais os representantes 
- um representante do Departamento Municipal de Assistência Social 
um representante do Departamento Municipal de Educação 
representante do Departamento 
- um representante PROCON 
um representante 

um representante 
- um representante da Câmara Municipal de Guaranésia. 
II - Representantes da sociedade Civil: 
- um representante prestador de serviço à pessoa com deficiência - AP AE 
um representante da O AB - Guaranésia - um 
representante da comunidade cientifica que tenha atividade voltada para a pessoa com deficiência. 
- um representante do Conselho Municipal de Assistência Social 
dois representantes de Associação de Bairros - Preferencialmente pessoa com deficiência 
- um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaranésia. 
§ 1 ° - cada titular COMPEDS terá um suplente, oriundo da mesma categoria representativa. 

do 
da 

Municipal 

dos seguintes 

Ministério 
Defensoria 

de 

órgãos: 

-um 
Saúde 

Público 
Publica 

§ 2° - somente será admitida a participação no COMPEDS de entidades juridicamente constituídas e em 
regular funcionamento. 
§ 3º - cada membro poderá representar somente um órgão ou entidade. 
Art, 7° - Os membros efetivos e suplentes do COMPEDS serão nomeados pelo Prefeito Municipal para 
mandato de 02 (dois) anos, mediante indicação. 
§ 1 ° - os representantes governamentais e seus suplentes serão indicados pelos titulares das unidades 
administrativas respectivas. 
§ 2° - os representantes da área não governamental serão eleitos em fórum próprio da respectiva entidade 
que representa. 
§ 3° - a eleição da presidência do COMPEDES devera ser realizada entre seus membros titulares, para 
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período subseqüente. 
Art. 8° - As atividades do COMPEDES reger-se-ão pelas disposições seguintes: 
I - o exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não será renumerado; 
II - os Conselheiros serão excluídos do COMPEDES e substituídos pelos respectivos suplentes em caso 
de falta injustificadas 3 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) reuniões intercaladas; 
III - os membros do COMPEDES poderão ser substituídos mediante solicitação apresentada ao próprio 
conselho pela entidade ou órgão que representa; 
IV - cada membro titular do COMPEDS terá direito a voto na sessão plenária. Em caso de ausência do 
titular, estando presente seu respectivo suplente, este exercerá direito a voto; 
V - as decisões do COMPEDES serão consubstanciadas em Resoluções. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSJA 
Minas Gerais 

Art. 9° O COMPEDES terá seu funcionamento regido por Regimento Interno próprio e obedecendo as 
seguintes normas: 
I - dotações específicas do Orçamento Municipal; 
II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês, e extraordinariamente, quando 
convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros; 
III - secretaria executiva. 
Art. 10° - Fica criado o Fundo Municipal de Promoção da Pessoa com Deficiência - FMPD 
Art. 11 ° - Constituem receitas do Fundo: 
I - dotações específicas do Orçamento Municipal; 
II - rendimentos decorrentes de depósitos bancários e aplicações financeiras, observadas as disposições 
legais pertinentes; 
III - contribuições e doações de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras; 
IV - transferências orçamentais provenientes de outras entidades públicas; 
V - outras receitas eventuais que vieram a ser destinadas ao Fundo. 
Art. 12 - Os recursos a que se refere o artigo anterior serão depositados em conta especial de instituições 
financeiras oficiais, com especificação de origem. 
Parágrafo Único - fica autorizada a aplicação financeira das disponibilidades do fundo em operações 
ativas, de modo a preservá-las contra eventual perda do poder aquisitivo da moeda. 
Art. 13 - Todas as sessões do COMPEDS serão públicas e precedidas de ampla divulgação. 
Parágrafo Único - As resoluções do COMPEDS, bem como os temas tratados em plenário de diretoria e 
comissões, serão objeto de ampla e sistemática divulgação. 
Art. 14 - O COMPEDS elaborará ser Regimento Interno no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a 
promulgação desta Lei. 
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Guaranésia, em 6 de Fevereiro de 2018 

\ 

José Osm 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, O 1 de fevereiro de 2018. 

Indicação Nº 04/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

, - Votação lJ 1t.ll· tA)· 

----l,=,1 Votos a Favor 
"""""""""""'""""""'-~~ Votos Contra 
~~--Abstenção fbz;;;;;~ 1e?~.LL 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao Sr.Laércío Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação para 

que se crie a lei dos ambulantes e feiras itinerantes, em nosso município. 
Justificativa 

O comércio local, que andam com suas obrigações em dia, pagam seus impostos, alvarás, e 

também é o alicerce das instituições e eventos beneficentes, são tragicamente prejudicados por 

ambulantes clandestinos e feiras itinerantes, que levam o dinheiro de nossa cidade embora e fazem uma 
verdadeira concorrência desleal. 

Os consumidores também são lesados, com produtos de péssima qualidade, sem ter uma 
garantia de recorrer aos órgãos competentes. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto com os nobres 

colegas vereadores, na aprovação dessa indicação, que muito beneficiará os comerciantes de nossa 
cidade. 

Atenciosamente 

Vereador José 05mir da Costa Júnior 
~ SEO!ETMIO. GESTÃO 2011,ma 
CÃMARA MUNICIPAi. OE 6UAAAHB!A 

VEREADOR J0
11
J 

(J~~'t""l'/7· 

2° Secre ' 
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PREFEITURA DE MUZAMBINHO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Consulente: Prefeito 
Assunto: Requerimento de permissão para fornecimento de alvará de funcionamento 
para realização de feira itinerante para venda e comercialização de produtos, roupas e 
acessórios em geral. 

PARECER 

Trata-se de requerimento administrativo formulado por F ASEMI 

- EVENTOS E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS L TDA, com CNPJ nº 

12.551.570/0001-59, onde requer permissão de fornecimento de alvará de 

funcionamento para realização de feira itinerante de venda e comercialização de 

produtos, roupas e acessórios a ser realizada nos dias 04, 05, 06 e 07 de setembro do 

corrente ano no Clube da Praça de Esportes de Muzambinho. 

Em análise ao requerimento primeiramente, destacamos o papel 

do setor público no desenvolvimento econômico e na alocação de recursos requerendo 

do município um esforço enorme no planejamento e execução das políticas públicas. 

Tal esforço é motivado pela instabilidade das finanças municipais que ocorrem por 

problemas legais, institucionais normativos do Sistema Tributário Nacional definido 

pela Constituição Federal de 1988. 

Destarte, fatores locais como, por exemplo, as FEIRAS 

ITINERANTES, também tendem a ter impacto negativo sobre os recursos financeiros 

dos municípios. Impactando diretamente o custeio de programas sociais e o 

atendimento às demandas dos cidadãos, reduzindo assim a capacidade de investimento 

e promoção do desenvolvimento dos municípios. 
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PREFEITURA DE MUZAMBINHO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

O risco das citadas feiras itinerantes reflete-se diretamente na livre 

concorrência com o comércio local dos municípios onde elas ocorrem, visto que são 

realizadas em período de curta permanência, geralmente em datas importantes como é 

o caso em tela de feriado prolongado, importante para o impulso do comércio local. 

Tais empreendimentos não arcam com todos os custos inerentes à 

atividade comercial fixa, como aluguel mensal, energia elétrica, abertura de 

estabelecimento comercial, pagamento de IPTU e outros tributos municipais, 

contratação de mão de obra local, dentre outros, ou seja, o que ocorre é o 

estabelecimento de uma CONCORRÊNCIA DESLEAL com o comerciante tradicional. 

O empresário local ao perder vendas em função de seu custo e 

preços maiores devido aos custos citados no parágrafo anterior, vê sua margem de 

retomo diminuir, prejudicando financeiramente sua empresa e consequentemente tal 

situação acarreta em perda para todo município, acrescentando a isso que a destinação 

da receita de venda para empresas não situadas no local, impossibilita o reinvestimento 

dos recursos na economia municipal. 

Desta forma além da migração de receita para municípios muitas 

vezes em outros estados da Federação, a realização desses eventos prejudica também a 

geração de emprego e renda, em total prejuízo à economia local, afetando a retenção de 

renda e o estímulo ao investimento. 

Por outro lado, as feiras itinerantes podem causar inúmeros riscos 

aos consumidores, uma vez que, os fornecedores possuem uma série de obrigações 

perante os mesmos, e estas jamais serão cumpridas, pois, os feirantes vendem e depois 
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PREFEITURA DE MUZAMBINHO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

PROCURA.DORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

de dois ou três dias vão embora deixando o consumidor com o prejuízo advindo de 

algum defeito sem ter a quem reclamar. 

A Lei Complementar Municipal nº 004/94 de 23/12/1994 que 

instituiu o Código Tributário deste Município em seu artigo 346, inciso III, proíbe a 

concessão de licença para o comércio eventual ou ambulante de várias atividades entre 

elas a venda de calçados, bijouterias, brinquedos, confecções e outros artigos 

manufaturados correlatos, abrangendo assim todos os produtos que serão 

comercializados na feira itinerante. 

Ainda em análise ao requerimento não foi identificada na 

documentação juntada à inscrição transitória em Minas Gerais, que é uma inscrição 

substituta de tributação mineira regida por portaria especial nesse Estado, ou uma Guia 

Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais- GNRE, que cada um dos feirantes 

deve recolher no caso de venda de mercadoria nesse Estado, tais documentos são 

indispensáveis para que os impostos retomem ao município, uma vez que o município 

deixa de arrecadar o ICMS no rateio do fundo de participação dos municípios, devido 

ao fato dos impostos serem recolhidos no Estado de São Paulo. 

Mais uma vez demonstra-se o prejuízo que a concessão de licença 

para realização da feira itinerante acarretaria ao município, ou seja, não traz beneficio 

algum para o município e gera um efeito devastador no comércio local. 

A título de argumentação e esclarecimento, e que não interferirá 

na conclusão deste, foi observado que o local a ser realizada a FEIRA ITINERANTE é 

o "Clube da Praça de Esportes de Muzambinho" local este que ao contrário do que 

consta no requerimento NÃO É UM ESPAÇO PRIVADO E PARTICULAR, este 
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PREFEITURA DE MUZAMBINHO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

imóvel é pertencente ao Estado de Minas Gerais, assim é um ESPAÇO PÚBLICO, 

registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Muzambinho, 

sob o nº 9 .921, Livro: 3-s, Fls. 136. 

O que ocorre atualmente é que o Clube da Praça de Esportes 

representado pelo seu presidente, que se instalou no imóvel pertencente ao Estado de 

Minas Gerais, figura como invasor do local, vez que desde a data de 26 de dezembro de 

2013 o imóvel foi cedido para este Município de Muzambinho, salienta-se que ainda 

que o Clube da Praça de Esportes estivesse legalizado no imóvel pertencente ao Estado 

de Minas Gerais, seu presidente não poderia locá-lo, pois no Estatuto do Clube o artigo 

3° preceitua: 

Art. 3°. Terá por finalidade: 

I - desenvolver o desporto em todas as suas modalidades; 
II - promover reuniões de diversão e eventos de caráter esportivo, 
cívico, social e educativo em geral para seu quadro de associados e 
a comunidade; 
III - promover a integração social entre seus sócios; 
IV - propiciar a valorização esportiva para crianças, adolescentes, 

jovens, adultos e idosos, bem como, a inclusão social dos 

portadores de condições especiais. (Grifei) 

Assim conforme artigo retro mencionado não consta em sua 

finalidade locação de imóvel para feiras, eventos e outros, portanto o imóvel jamais 

poderia ser locado. 

Diante de todo exposto esta procuradoria opina que tal licença 

para concessão de alvará para realização da Feira Itinerante a ser realizada nos dias 04, 

05, 06 e 07 de setembro de 2015, no Clube da Praça de Esportes de Muzambinho, deva 

ser indeferida, tanto pelo prejuízo avassalador que irá causar ao comércio local e aos 
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PREFEITURA DE MUZAMBINHO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

cofres do município quanto a ferir a legislação local que proíbe a venda dos produtos 
que serão comercializados na citada feira. 

Salvo melhor juízo, este é o parecer, que fica sub censura. 

Muzambinho, 28 de agosto de 2015. 

Paula Del Gáudio Bócoli 
Procuradora Geral do Município 

OAB/76.274 

Praça Pedro Alcântara de Magalhães, n.0 253 - CEP 37890-000 
PABX: 0 xx 35 3571-1188 FAX: 0 XX 35 3571-1177 

Muzambinho - Minas Gerais 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação N ° o.SI 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Mesa Diretora 
Gestão 2017/2018 

Guaranésia, 06 de fevereiro de 2,018 
Câmara Municipal de Guaranes1a 
Protocolo nº: 1 ~"' Y 
Nº ~ foíhas: 0 f 
Recebido em 06 J..2. , · - . - 2._, 

J '1:00 - 
O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja 

oficiado ao Secretário de Obras e Urbanismo, a presente indicação solicitando que seja feita uma 
requisição de placas com os dizeres "Rua Sem Saída" para serem colocadas na Rua Brás Rodrigues 
de Lima em Santa Cruz da Prata. 

Justificativa 
Há muito tempo os moradores e motoristas sofrem o transtorno nessa rua, 

principalmente motoristas de caminhões. 
Existe um trecho considerável da rua que não tem saída. Muitos motoristas quando 

chegam ao final da rua, precisam dar ré nos veículos em um espaço grande da rua. 
Já ouvi muitos depoimentos de moradores que contam sempre a mesma história. 
Sem mais, desde já agradecemos e contamos com o apoio dos Nobres Colegas 

~

par~ desta Indicação: ~sp~rando ~u~ o Prefeito Municipal tome as 
~-z.&'~ providências cabíveis. 

l!l - ---....,.'!"' Votação v 1./i" lA\ . 

9 Votos a Favor ~ /) ------º~ Votos Contra 72,,¼..Jet,Á~ 

~ 

.QAbstenção ;? Tiago da Silveira 
=.JJ½Ê 1o?OI~ Vereador 
_(f/AA'.Jg 

Praça Dona S 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação Nº 06/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

Guaranésia 20 de março de 2018. 

•••••••••••• 
--=-~~Votação VNiCA : 2 ° Votos a Favor b 
---~ Votos Contra 
~l'J'""!!"_O...._,,Abstenção z:fl.:º3 ki'pr~ M~s ::: _ 

SECRETARIA DA GAMARA 

Os Vereadores que esta assinam, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder 
Legislativo, que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão 
para ampliação e reforma do Velório Municipal. 

Justificativa 

O velório passou anos abandonado, com sérios problemas de infiltração, goteiras e falta de 
espaço, sendo constatado que alguns dos nossos entes queridos foram velados até do lado de fora da sala, 
por falta de espaço. 

Em épocas de chuvas o problema tem se agravado ainda mais, pois não é somente a chuva 
o agravante do local, mas o frio que as famílias têm que enfrentar durante o período em que passam 
velando seus familiares. 

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço. 
Atenciosamente ..díJ1 " 

JOSEOSM • 
(Junt~apoeira) 
~er:;~r &retário \ 
fl~.ª A.o '\" ~ 

NARCISO FERREIRA 

(() /1 ~~:::Ã ~ OSMAri'XNTO~J<,'lr 
J~dor<Jvt!~ 

VALTERM~TINS 
Presidente 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
www .camaraguaranesia.mg.gov. br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia 20 de março de 2018. 

Indicação: Nº 07/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente Valter Martins - Gestão 2017/2018 
Câmara Municipal de Guaranésia 

-,-- 
- Votação ,J u ,·e../\ 

_____ .J __ o-votos a Favor 
____ O Votos Contra 
----º-Abstenção :7D;;:: .J~iL 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer ao Presidente da Câmara Municipal de 

Guaranésia, Valter Martins, que seja oficializado ao Prefeito de Guaranésia Sr. Laércio Cintra Nogueira, 
sugestões de melhorias no Bairro João Nardi. 

JUSTIFICATIVA 

Esta é uma reivindicação dos moradores, que cumprem com suas obrigações no tocante de 

pagamentos de impostos, e estão abandonados por várias administrações, mas que ainda não perderam a 
esperança. 

O bairro encontra-se largado, com poeira e buracos nas ruas, necessitando de massa 
asfáltica. 

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, deste soberano plenário, na 
aprovação da indicação. 

JOSÉOSMA 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

www .camaraguaranesia.mg.gov. br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MC 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSJA 
Minas Geraís 

Guaranésia 20 de março de 2018. 

Indicação NºOS/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Senhores Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

' --~· ·~ Votação J ll.J lc A 
___ ._!Q,, Votos a Favor 
~ Votos Contra 

.-11.. Abstenção /7 ,.!16=°=6':'3 : ~-==-- 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo, 

que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, que faça a 

demarcação de vagas privativas para veículos de deficientes físicos e idosos, próximos aos prédios 

públicos e ruas de grande fluxo de movimento, no perímetro urbano de Guaranésia e no Distrito de Santa 

Cruz do Prata, como por exemplo, Rua do comércio e Praças de lazer, juntamente com a colocação da 
placa vertical indicativa. 

Justificativa 

Esta benfeitoria muito beneficiaria essas pessoas e seus acompanhantes, resguardando os 

direitos constitucionais, e fazendo também cumprir a lei. 

Com a colocação das placas indicativas, nas vagas a serem demarcadas e nas já existentes 

na cidade, daremos bom exemplo as cidades vizinhas, que sempre estão em nosso município! 

Lembrando que sem as placas verticais indicativas, as vagas não valem, e infratores não 
podem ser multados. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente 

JOSEO~~ 

V 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: carnaraguaranesia.asjur@hotrnail.com 
www .camaraguaranesia.rng.gov .br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSfA 
Minas Gerais 

Guaranésia 20 de março de 2018. 

Indicação Nº 09/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Valter Martins 
Presidente- Gestão 2017/2018 
Câmara Municipal de Guaranésia 

,/c?~OvLJo~ 
---s-1 o .... Votos a Favor ---~º::- Votos Contra 
-~-Q_ Abstenção ~e 11 0,3 8-?&/& :¼?a:;:9 - ----- 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a possibilidade de 

construção de uma pista de caminhada, para atender moradores do bairro Jardim Renovação e 25 de 
Dezembro 

Justificativa: 

É uma reivindicação da população da parte alta da cidade, visto que Guaranésia cresceu 

muito nos últimos anos e isto possibilitaria ainda mais, o aproveitamento do local onde está sendo 

construído o PSF e implantado uma academia ao ar livre, proporcionado saúde a todos. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto com os nobres 

colegas vereadores, na aprovação dessa indicação, que muito beneficiará os moradores dos bairros, redor, 

que possui grande fluxo de movimento. 

Atenciosamente ' ' 

IV.l'.J'~IVUST A JUNIOR 
APOEIRA) 

·o SERETÁRIO 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
www.camaraguaranesia.mg.gov.br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



Câmara Municipal de Guaranésía 
Protocolo nº: 1e> 3 ti 
Nº oo fofhas: oi 
Re~ido~ /18 Hs 1110 TJ. . ~ GAMARA MUNl~IPAL DE GUARANÉSIA 

Minas Gerais 
Guaranésia, 09 de março de 2018. 

Indicação Nº 10/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 201712018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

v ·- Votação v rv1 c..-11 
___ ...,¼e Votos a Favor ----'2 Votos Contra 

Q..A~tenção J~_,,..,_o ,c:2&18 tfp~_ 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

solicitando a Vossa Excelência que seja estudado a possibilidade para a construção de Campo de Bocha e 

Malha nas dependências do Poli Esportivo em Santa Cruz da Prata. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta é uma atividade muito praticada por vários munícipes, porém ainda não há espaço 

adequado para esta prática esportiva. 

Como temos o Poli Esportivo no distrito, e com amplo espaço para que seja construído 

este campo, é que faço esta sugestão, já que este é um pedido de muitos. 

Somos sabedores que a prática esportiva traz muitos benefícios à sociedade, além de 

promover cidadãos de bens, já que estamos vivendo em uma sociedade corrompida, sendo louvável o 

investimento nesses benefícios. ----. 

Anexo a esta Indicação, enéaminho o esboço do Projeto da obra para esta construção. 

Assim conto mais~· com seu apoio e à{enção e de antemão agradeço. 

Atenciosamente 

ereador 
Gestão 20 l 7 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
www .camaraguaranesia.mg.gov .br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



PROJETO ARQUITETÔNICO 
PROJETO ARQUITETÔNICO DE EDIFÍCAÇÃO INSfflUCIONAL 

FOLHA 
ÚNICA 

LOCAL: 
RUA AVELINO DOMINGOS ALVES 

BAIRRO: 
Pássaro da Ilha 11, Santa Cruz do Prata 

MUNICÍPIO: 
Guaranésia-MG 

PROPRJETARIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA -- 
CPF: 17.900.473/0001-48 ESCALAS: INDICADAS 

SITUAÇÃO SI ESCALA 

-- 

EXISTENTE 

1 A CONSlRUIR 1\ 
Rua Avelino Oommgos Alves 

\ 

N 

D 
QUADRO DE ÁREAS (112) 

TERRENO 
CONSTRUÇÃO EXISTENTE 
A CONSTRUIR 
TOTAL OE CONSTRUÇÃO 
ÃREAUVRE 

5.061,75m2 

1.439,98 m2 

276,77m2 

1.716,75 m2 

3.345,00 m2 

DECI.MO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO 
IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR PARTE DA 
PREFBTURA DO DIRBTO DE PROPRIEDADE DO 
TERRENO. 

PROPRIETÂRJO(A): Piefeilura MWlioipal de Gullfanésia 
C.N.P.J. N" 17.900.473/0001-48 

RESP. TÉCNICO: JEFERSON GONÇALVES IROD!RIGIJIES 
ENGENKBRO CML 
CREA: MG-225373/0 

CREA 

ART Número: _ 

PREFEITURA 

DESENHO: L YNEKER PEREIRA 
(35) 998668603 

PLANTA BAIXA ~BERTIJRA E IMPLANTAÇÃO 
FAaiAOA-OORTES ~SPECTIVAS 

ABRIL 
2018 
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Minas Gerais 

Guaranésia, 09 de março de 2018. 

Indicação Nº 11/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 20l7/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

_ Votação u iv~7<:.h ---1-0.,..· •• votos a Favor 
- t'J Votos Contra 
--<2..-Abstenção ~ 

Jo -,V''l -1.:r~~ : tf~o =- 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

solicitando a Vossa Excelência que seja estudada a possibilidade para construção de Banheiros Públicos 
no Cemitério Municipal de Santa Cruz da Prata. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal solicitação é de extrema importância para nosso distrito, pois vemos no dia a dia a 
dificuldade que os munícipes enfrentam em visitas ao cemitério local. 

A falta de banheiros públicos no?111itério local, também tem gerado transtorno na vida 
dos servidores lotados ali, pois eles não têm ao menos u~ para suas necessidades fisiológicas. 

Assim conto mais uma vez 

Atenciosamente 

ão e de antemão agradeço. 

GERALDO ~~L VEIRA FILHO 
Vereador 

Gestão 2017/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hohnail.com 

www .camaraguaranesia.mg.gov .br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação N ° \ét-) / 201~ 
Assunto: Solicitação Faz 

Guaranésia, 10 de abril de 2018 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: I'? ¾::, 
Nº ~ folhas: e , / 

Mesa Diretora Recebido em LO/ 0 ~ /.J.l_Hs \ t. L{ ~ 
Gestão 2017/2018 ~~~~~~ 

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja 
oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Laércio Cintra Nogueira, a presente indicação solicitando 
que o executivo municipal regularize o serviço de taxi no município de Guaranésia, além de 
informar a população, os nomes e contatos dos taxistas regularizados a prestarem o serviço. 

Justificativa 
Esta medida se faz necessária para que a população tenha conhecimento do serviço prestado 

no município. Atualmente, há muitas reclamações de pessoas que não conseguem ter o serviço 
prestado devido a falta de taxistas na cidade. 

Sem mais, desde já agradeço e conto com o apoio dos Nobres Colegas para aprovação desta 
Indicação, esperando que o Prefeito Municipal tome as providências cabíveis. 

:SL,º 
Tiago ~lveira 

Vereador 
1 º Secretário 

- Votação --Cviv(eov 
___ .J~º-Votos a Favor ----ª~· votos Contra 
~J!;.~-~~?11, 

SECRETÁRIA DA CÂMARA 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNléÍPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

SECRETARIA DA CÂMARA 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocoio nº: 1 
Nº de folhas: os 
Recebido ern ..2-'1 i~ll_Hs l 3~ ~~ 

. .. ~ili¼\~ 
Responsávê 

O Vereador que esta subscreve, na forma regimental vem apresentar 

proposição, na forma de INDICAÇÃO, conforme estabelece os arts. 116 e 117, inciso V, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaranésia, no sentido de ser oficiado ao Prefeito 

Municipal de Guaranésia para que providencie urgente reforma nos brinquedos instalados em 

praça pública no bairro COHAB, ao lado da Academia ao Ar Livre, nesta cidade, em razão do 

péssimo estado de conservação e risco de ferimentos para os usuários. 

JUSTIFICATIVA 

A instalação de academias e brinquedos em praças e parques 

públicos levam ao lazer saudável para os adultos e diversão para as crianças. 

Contudo, devem haver frequente manutenção para possibilitar o 

funcionamento adequado dos mesmos. 

Fui convidado por moradores do bairro COHAB para certificar o mal 

estado de conservação dos brinquedos que lá estão instalados em praça pública. 

São escorregadores com pontas expostas em suas extremidades, 

podendo ferir e até ocasionar morte de crianças, brinquedos em forma de arco elevado com 

escorregador deslocado, separados de sua base, balanços incompletos, brinquedos sem os seus 

equipamentos para funcionar e com pontas e suas extremidades. 

Qualquer acidente que venha a ocorrer, como já ocorreu, segundo 

informações de moradores, com crianças que feriram a perna em escorregadores, poderá 

ocasionar para o município responsabilidade objetiva, isto é, segundo Carlos Roberto Gonçalves, 

em sua obra Direito Civil Brasileiro, volume IV, 4!! ed, pág. 30, Editora Saraiva, " ... diz-se que a 

responsabilidade é legal ou objetiva, porquê prescinde da culpa e se satisfaz apenas com o dano e 

o nexo de causalidade. Esta teoria, dita objetiva, tem como postulado que todo dano é indenizáve/, 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNICÍPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

e deve ser reparado por quem a ele se liga por um nexo de causalidade, independentemente de 

culpa.". 

Portanto senhores Vereadores, essa indicação tem caráter preventivo 

visando evitar danos à saúde das pessoas que lá frequentam bem como evitar a onerar o 

Município com indenizações decorrentes de eventual dano e sua reparação. 

Em anexo, junto fotografias que comprovam o precário estado dos 

brinquedos e a necessidade de urgente manutenção. 

Assim conto com o apoio dos colegas para aprovação desta 

indicação. 

Guaranésia, 24 de abril de 2018. 

~~ / 
I' 

DONlZETE DELORENZO RIBEIRO DO VALLE 

Vereador 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 3 7810-000 
Guaranésia / MG 









CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, 02 de maio de 2018. 

Indicação Nº 14/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 20l7/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

,lkw.4~ . ------=-~ Votação v iv l e I\: ___ .J~o Votos a Favor 
___ _.Q.~ Votos Contra 
--~--0 .... Abstenção °1%;;~: -1~.Lf_,, 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

sugerindo a Vossa Excelência que seja estudado e planejado uma reforma e manutenção urgente, 

inclusive pintura Epox nas paredes nas dependências do Pronto Atendimento Municipal. 

JUSTIFICATIVA: 

Em visita ao Pronto Atendimento Municipal de nossa cidade, pude constatar que são 
necessários alguns reparos rápidos nas dependências do mesmo. 

O local é frequentado diariamente por diversas pessoas, que vão em busca de 
atendimento médico, muitas vezes algumas em estado crítico de saúde. 

Sendo assim, pude observar as más condições que estão os banheiros daquele lugar, 

com vasos e lavatórios soltos, os pisos e azulejos em estado precatório e muitos que já nem existem mais 

no local, corno também a falta de pintura nas paredes. 

Por entender que no local são frequentadas pessoas com diversos tipos de doenças, e 

que constantemente fazem uso dos banheiros, e entendendo que as medidas de higiene básica são 

prioridades em todos os locais, principalmente em lugares públicos, solicito que seja estudado este 

problema e coloque como prioridade em suas propostas a serem feitas nesse ano, pois além de melhorar o 

atendimento da população, proporcionará um bem estar a todos os que precisarem usar o referido local. 

Assim conto mais uma vez com seu apoio e atenção e de antemão agradeço. 
Atenciosamente 

!cJJ. .v 'YI °'"~l~ 
VALTER MfRTINS 

Vereador 
Gestão 2017/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
www.camaraguaranesia.mg.gov. br 

CEP 37810-000 
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Câmara Municieal de Guaranésia 
Protocolo nº: H3o ·:i .. 

Nº de folhas:º 1 
Recebido em 0~ /05 / 1 -- ~ 

Guaranésia/MG, 07 de Maio de 2018 

Indicação Nº.15 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente - Gestão 2017 /2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

~44<Úe 
:- = Votação ,,,, "-'1 l,~ 

---iQVotos a Favor 
-- --.E.. Votos Contra 
_Q Abstenção 

: o -k;;::--:::?eg_ 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Sugestão de melhorias nas condições de acomodação para os pacientes de 
Alfenas/Divinolândia/Poços de Caldas etc., que aguardam o transporte em frente Poli 
Clinica, sem bancos de descanso, banheiros e proteção contra chuvas, sendo registrado a 
pedido de vários pacientes. 

Justificativa. 

É notória a necessidade de se realizar melhorias nas condições de acomodação 
dos pacientes e seus acompanhantes que aguardam transportes para consultas nas cidades 
vizinhas:Alfenas/Divinotândia/Poços de Caldas. 

Pois eles atualmente aguardam em frente a Poli Clinica de madrugada, onde 
não tem bancos para se acomodar e esperar com conforto, não tem banheiros e nem 
cobertura adequada para proteção de chuvas, que às vezes esperam por longos minutos em 
pé e debaixo de chuvas. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Vereador Let.tieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br + 



Guaranésia/MG, 07 de Maio de 2018 

Indicação Nº. 'y:5 / ]J()I'(> 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Câmara Municioal de Guaranésia Protocolo nº: 4'6~B 
Nº ~ folhas.e 2 
Recebido em o§ /o:5 Í.,.ill_Hs 13 ~ 

.J 1 ~i?:st . l<e e 

o~aá&. 
Presidente- Gestão 2017/2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação para que se ofereça Curso de Primeiros Socorros em Escolas e Creches Municipais. 

Justificativa. 

A discussão a respeito de Primeiros Socorros no ambiente escolar é de suma importância, já 
que com esse conhecimento pode-se minimizar os danos em caso de acidentes. E o 
desconhecimento dos mesmos pode até mesmo acarretar danos ainda maiores. 

Na escola é comum acontecer pequenos acidentes, e nesse sentido deveria ser uma prioridade 
que os professores tivessem um conhecimento básico de como proceder em casos de socorros 
de urgência. Os primeiros socorros são definidos como um atendimento temporário e 
imediato de uma pessoa que está ferida ou que adoece repentinamente, bem como insere o 
atendimento no domicílio quando não se pode ter acesso a uma equipe de resgate ou 
enquanto os técnicos em emergência médica não chegam ao local. 

É crescente a importância que as escolas têm ganhado no que se refere a temas como 
promoção de saúde, prevenção de doenças e prevenção de acidentes entre crianças e 
adolescentes. Isso se dá pelo fato dos mesmos passarem aproximadamente um terço de seus 
dias na escola ou a caminho dela, fazendo com que a segurança nesse ambiente seja elemento 
de preocupação por parte dos pais e da equipe escolar como um todo. 

Para isso é necessário que a equipe escolar tenha um mínimo de conhecimento a respeito, 
tanto para atuar nos momentos de necessidades, quanto para passar esse conhecimento aos 
alunos. Este treinamento seja realizado por profissional da área e com conteúdo mínimo: 
Suporte básico de vida; Atendendo a uma emergência; Avaliação da vítima; Posição de 
recuperação e engasgamento etc. 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro +Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Exemplo: Manual de prevenção de acidentes e Primeiros Socorros nas Escolas - Prefeitura de 
São Paulo/ Prefeito Gilberto Kassab. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 

com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Vereador L4 ~ltieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Guaranésia/MG, 07 de Maio de 2018. 

Indicação Nº. i -t-/2..,ç ,e, 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente - Gestão 2017/2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Sugestão de melhorias na Creche Municipal Clarinda Jesus Ferreira. 

Justificativa. 

Devido visita realizada na respectiva Creche nesta data, pude observar a 
necessidade de ser realizada uma reforma nas pinturas das paredes das salas de aulas, cozinha 
e demais cômodos; substituição dos atuais pisos por pisos adequados para que as crianças ali 
atendidas possam engatinhar com segurança; serviço de manutenção nos banheiros, onde 
encontra-se com vaso entupido; portão danificado para manter a qualidade do serviço público. 

Sugestão de melhoria para ser avaliada, pelo Poder Executivo, construção de 
uma cobertura na entrada da Creche, para proteger as crianças de chuvas. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Vereador L4tleli da Silva 

Gestão 2017/2020 

- Votação v IJ• "·'1 
---...:.l..,,.R, "·~tof a Favor 
__ ..,_,,,.,, ... ,. ..... J?... , ',)to:, Contra 
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SECRET/~HIA DA CAMARA 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - ex.Postal 31 
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e-mail: camaraguaranesia.asiur@hotmail.com Guaranésia/MG 
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Guaranésia/MG, 07 de Maio de 2018. 

Indicação N!!. ,ejz)J ,B 
Assunto: Solicitação Faz 

Câmara Municipal de Guaranésia Protocolo nº: 1860 
Nº ~ folhas: o, 
Recebido em 08 / o':I / 1 B Hs I õ ·1 '> 

---- ~ 

Exmo. Sr. 

Presidente - Gestão 2017 /2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

.,, . Votaçao \!J rvv 
---"''· ... I O, < , r; ...___,. o d ~vor 
--- . :·· ... 0~, 'W;" • ,,r,,•.·3 

_ ~ ô5'').)~/ g 
~º· J., "'·~--~ 

SECRET ÁRJÂLJA",ê.AMÃRÃ' 
O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 

que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Sugestão de melhorias no CEMEI Tereza Cristina Alves Faiad Minchillo. 

Justificativa. 

Devido visita realizada na respectiva escola nesta data, tive oportunidade de 
conversar com algumas mães de alunos da respectiva escola, onde as mesmas explanaram 
elogios a administração e também fizeram os pedidos mencionados abaixo, devido risco de 
acidente por atropelamento e doença respiratória: 

• Instalação de placas de advertência na Rua Maria Conceição de Jesus, para inibir e 
orientar os motoristas e pedestres dos riscos existentes nesta área entre alunos e 
veículos, após avaliação técnica por Profissional da área; 

• Instalação de lombadas na Rua Maria Conceição de Jesus, para forçar a redução da 
velocidade dos veículos que trafegam por esta rua, após avaliação técnica por 
Profissional da área; 

• Concretar ou asfaltar entrada da Escola, pois hoje se encontra parte na terra, o que 
ocasiona aos alunos a exposição a poeira, em conseqüência doenças respiratórias. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Vereador 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - ex.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Câmara Munici.oal de Guaranésia 
Protocolo nº: Jt,v 1 · 
Nº ~ folhas: º' 
Recebido ~Hs J ~5,çÂMARA MuN,éíPAL oE GUARANÉS1A 

Minas Gerais 

Guaranésia, 08 de maio de 2018. 

Indicação: Nº 19/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente Valter Martins - Gestão 2017/2018 
Câmara Municipal de Guaranésia 

~.,.,,~cn 
- -G!JVotos a Favor 
--··---~ lvotos Contra 
-~---- .. QAbstenção l'J 
O~~ . OS_._wt11c5 : . -~;; 

= . na_ - 
SECRETARIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer ao presidente da Câmara Municipal de 

Guaranésia, Valter Martins, que seja oficializado ao Prefeito Municipal de Guaranésia sr. Laércio 

Cintra Nogueira, implantação de eventos Culturais nos bairros e Santa Cruz do Prata. 

JUSTIFICATIVA 

É uma reivindicação dos moradores, devido ao sucesso que está sendo o Maio 

Cultural, e a levando as atrações para os bairros, atingirá um público alvo maior, que muitas vezes 

por ter seus afazeres e também por morarem longe, não tenham disponibilidade de desfrutar desses 
maravilhosos espetáculos. 

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, deste soberano plenário, na 
aprovação da indicação. 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: ,~ es 
Nº de folhas: 01 
Recebido em ll\ Jo.s jJ?l_Hs n·.t:10 

;:rt= .. R.;i;W ;J, 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 

Minas Gerais 

Guaranésia, 14 de maio de 2018. 

Indicação: Nº 20/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente Valter Martins - Gestão 2017/2018 
Câmara Municipal de Guaranésia 

-~~V ~ '""'l'Oll. · otaçao V' ,._,. 

_ . _lkL Votos a Favor 
---w=-~-Votos Contra 
___ Q_.Abstenção 

: l ?h.~1 _ 
-- ~ - • .•. ,......, ; ... r·· ;\ "-" {\ t.J ~ 

O Vereador que esta assina, vem requerer ouvir do Plenário Municipal da Câmara 

Municipal de Guaranésia, que .seja oficializado ao Prefeito Municipal de Guaranésia sr. Laércio 

Cintra Nogueira, sugerindo "afixar placa indicativa de localização, bem como as devidas placas de 
sinalização de trânsito" em todas as ruas do bairro 25 de Dezembro. 

JUSTIFICATIVA 

A medida é necessária e urgente. A ausência de sinalização torna o trânsito no referido bairro uma 

atividade de risco para os moradores quanto para o visitantes, empresas de entrega, fornecedores, 
prestadores de serviço, etc. 

Considerando tratar •.. se de uma medida necessária, como meio para sinalizar o 

trânsito e indicar a altura e localização de acesso as ruas no bairro citado, é que solicito que tais 
providências sejam tomadas. 

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, deste soberano plenário, na 
aprovação da indicação. 

OSMAR ANTÔNIO 
Vereador 

Gestão 2017/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349 
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Câmara Municipal de Guara· ' · 
Protoco1o nº: 1 ie;,~1p 
Nº de folhas: o, 
Recebido e~ú:½'~H :ts:s·=:k;t . ~esirolfsável 

Indicação N2 . .2 J / 15 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente- Gestão 2017/2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

~V - ,.\...·~r· -----=--""'!' otaçao vi ' (A). 
____ i g.r;,,Votos a Favor 
----g• Votos Contra 

Abstenção .,,, 1:1,:f:, l"NI li 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação para que se cobre do Profissional do Departamento de Segurança e Medicina do 
Trabalho deste Município, maior fiscalização no Atendimento das Normas de Segurança do 
Trabalho, inclusive sobre Fornecimento e Uso Correto de Equipamento de Proteção Individual 
junto aos Servidores Público. 

Justificativa. 

Pois tenho visto constantemente pela cidade, muitos servidores desempenhando com afinco 
suas atividades rotineiras, mas sem o devido uso de Equipamento de Proteção lndividual,o que 
expõe este profissional a risco de acidente e doença profissional, devido exposição aos agentes 
agressivos. 

Investir em Segurança do Trabalho é promover o bem estar físico, mental e 
social dos trabalhadores com retorno certo em produtividade, redução dos gastos, valorização 
da marca e credibilidade. Estendendo esta preocupação também para as empresas 
prestadoras de serviços no Munícipio, pois SEGURANÇA é necessário para todos. 

Programas de Segurança: CIPA; Brigada de Emergência Municipal; SIPAT etc. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto com 
os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. ~ 

Vereador~ Altieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: cama raguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Guaranésia/MG, 22 de Maio de 2018. 

Indicação Nº . .z,;:Â 11 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente-Gestão 2017/2018 

"Srs. Vereadores 

--~o.a---·- Votação ____ 1 •••. 0 Votos a Favor 
__ ....,,,.,.=52,. votos Contra 

--12, Abstenção ~ ~~:_:==~= 
SECRETARIA DA CÂMARA 

.' Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Solicitação do reparo do telhado e porta de acesso do PSF Bom Jesus e Análise na demora do 
agendamento com Oftalmologista e Ortopedista. 

Justificativa. 

Devido visita realizada no respectivoPSF nesta data, pude observar a 
necessidade de ser realizada uma reforma nas pinturas das paredes, reparo no telhado que 
consta com vazamento, sala em estado de mofo e porta principal danificada, estes reparos 
estruturais são necessários para mantermos a qualidade do serviço público. 

Também foi registrada por alguns pacientes a demora do agendamento com Oftalmologista e 
Ortopedista, período de espera entre 4 meses a ano, conforme informação registrada na visita 
deste dia. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Vereador Le~tieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Câmara Municipal de Guaranésia Protocolo nº: , e>':13 
Nº ~folhas:" 1 
Recebid(?~.m~-oV.1~ Hs 1 D: ti.' (·r, ... ~,. 
~--- " wel - Kesponsf~= 
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Guaranésia/MG, 22 de Maio de 2018. 

Indicação N2. o03} 1 ( 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente-Gestão 2017/2018 

Srs. Vereadores 

-câmara Municipal de Guaranésia. 

----Votação 
___ J......,.,,o Votos a Favor 
~ Votos Contra 
......,"""""'_·~o:r..,. Abstenção .l'J ~1;;2:_-'~.!L 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação para que Realize o reparo/substituição das lâmpadas da Praça de Esportes e Lazer 
Juscemar Tadeu de Souza, que se encontram queimadas. 

Justificativa. 

Os moradores que utilizam desta área para praticarem esporte, caminhada 
etc., estão reclamando das condições inseguras em relação das luminárias que estão 
queimadas/danificadas. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Vereador Lea tieli da Silva 

Gestão 2017rl020 

Câmara MunicipaJ de Guarar. __ Protocolo nº: ., 6 ·:i 4 
ANº de folhas: o 1 
Ri;'ee~!? em «W l oo J 1() Hs i.,,~, 

'às , · t. __ Respnn-~ife~ 
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Guaranésia/MG, 22 de Maio de 2018. 

Indicação Nº. J4 / 1</ 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente - Gestão 2017 /2018 

Srs. Vereadores 

· - Votação J vr C."1 ---ª-·~1½~saFavor __ _.+lf votos Contra 
Q.. A~ste. nção m <J ;2 c2 L.~= ,,:gp..i.f;_ i;r~.::!; 

SECRETARIA DA CÂMARA 
Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação para que realize um Estudo Técnico junto ao Órgão de Fiscalização do Meio 
Ambiente do Estado de Minas Gerais (FEAM) para averiguar a possibilidade técnica de 
canalizar os córregos sem comprometer a questão ambiental e também a saúde da 
população. 

Justificativa. 

Os moradores destes bairros estão descontentes e preocupados com a 
situação dos Córregos que se encontram sujos, ocasionando mau cheiro nos finais de tarde, 
gerando enorme desconforto e transtorno a estes moradores. Portanto solicitam um 
cronograma de limpeza destes córregos, como medida paliativa, assim colaborando com 
alguns moradores que por iniciativa própria tem cuidado de uma área próxima ao Córrego do 
Brito. 

Em relação à canalização' dos córregos, sugiro que realize um Estudo Técnico 
junto ao Órgão de Fiscalização do Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais (FEAM) para 
averiguar melhor e adequada técnica para regularizar situação dos córregos sem comprometer 
a questão ambiental e também a saúde da população.E sem falar no mau cheiro que é 
ocasionando nos fins de tarde, gerando enorme desconforto e transtorno aos moradores 
destes bairros. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. ~ 

Vereador Le~d"ltieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Câmara Municipal de Guarané~ 
Protocolo nº: 1€5 =l.5 
Nº de folhasr=e 
Recebido em ,z,a2,. /ote-> J ,v Hs~. 
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Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - ex.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW .camaraguaranesia.mg.gov.br 



;A modalidade de licenciamento municipal denominada de "canallzação de cursos d'água" é a 
construção de um canal (ABERTO), artificial, com material poroso, para reforço do talude, com 
afundamento ou não do telvegue, do recurso hídrico que, em estudo técnico detalhado, demonstre esta 
necessidade. 
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SECRETÁRIA DA CÂMARA 

Indicação Nº. o2-S" l l8 
Assunto: Solicitação Faz 

Guaranésia/MG, 28 de Maio de 2018. 

Exmo. Sr. 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: tito 
Nº de folhastes 
Recebido em ~ /.Jl}Jj_Hs 11,o::> 

Qt~-·~ 
Responsável 

Presidente-Gestão 2017/2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação do Anti Projeto de Lei - Realização de Coleta de Amostras das Águas dos 
Reservatórios e Bebedouros das Escolas, Creches e Unidades de Saúde do Município 
(Anexo). 

JUSTIFICATIVA 
.~· 

Este projeto de lei visa estabelecer a obrigatoriedade de anàri'sar e a fiscalização da 
qualidade das águas dos reservatórios e bebedouros das escolas, creches e unidades de saúde, 
e assim garantir condições para avaliar se água é potável, se está em condições para o 
consumo humano, se os parâmetros microbiológicos, físicos, químicos e radioativos atendem 
ao padrão de potabilidade e que não ofereça riscos à saúde. 

A água é um bem valioso para a sobrevivência do homem e de sua potabilidade depende 
esta mesma sobrevivência sem o risco de doenças que podem surgir. 

Por potabilidade entende-se a água potável, que por sua vez pode ser entendida como uma 
água com qualidade adequada ao consumo humano. 

Para que a água seja considerada potável, ela deve atender a uma série de características, 
tanto físicas, químicas e bacteriológicas. 

O Projeto institui medidas com fundamento na proteção e defesa da saúde, estabelece a 
necessidade de análises semestral, e a divulgação dos resultados, matérias da competência 
concorrente dos Entes Públicos, e tendo em vista que, a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença à população. 
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PORTARIA Nº 2.914, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011. "Dispõe sobre os procedimentos de 

controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade". 

Exemplo: 

Jusbrasil - Legislação / 28 de maio de 2018 

Lei 3361/02 1 Lei n!l 3361 de 11 de Março de 2002 

Publicado por Câmara Municipal de Cascavel (extraído pelo Jusbrasil) - 16 anos atrás 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA ANÁLISE LABORATORIAL NA ÁGUA CONSUMIDA PELAS 
ESCOLAS DE CASCAVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou de autoria do Ilustre Vereador 
Júlio Cesar Leme da Silva e, Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l!l - Torna-se obrigatória a fiscalização permanente da água consumida nas escolas da 
rede pública municipal e privada, localizadas no Município de Cascavel. 

Art. 2º - Os trabalhos de coleta do material para posterior exames ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde, através de sua Vigilância Sanitária. 

Art. 3!l - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar convênio com a Fundação para 
o Desenvolvimento Tecnológico e Científico de Cascavel - FUNDETEC, para que essa venha 
realizar os exames previstos no caput do art. 22 da presente Lei. 

Parágrafo único - Caso a FUNDETEC não possua capacidade técnica necessária para realizar os 
exames, a mesma poderá se credenciar com outros laboratórios de análise para efetuar os 
respectivos serviços. 

Art. 4º - Os trabalhos de coleta da água deverão ser obrigatoriamente acompanhados por 
professores e alunos das respectivas instituições de ensino. 

Art. 52 - As amostras coletadas e os exames laboratoriais realizados deverão procurar detectar 
possíveis contaminações e diferenças físico-químicas, que venham prejudicar a saúde. 

Parágrafo único - Em caso de suspeita de irregularidades no produto examinado, cabe a 
FUNDETEC acionar os órgãos de fiscalização para que os mesmos tomem as providências 
necessárias e apurem as responsabilidades. 

Art. 62 - Em caso de irregularidades, fica a FUNDETEC obrigada a comunicar à Vigilância 
Sanitária do Município de Cascavel para que a mesma tome as medidas cabíveis para sanar o 
problema. 

Art. 72 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a SANEPAR para 
custear as despesas decorrentes da presente Lei. 
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Art. 82 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Ver tópico 

Gabinete do Prefeito Municipal Cascavel, 11 de março de 2002. 

EDGAR BUENO 

Prefeito Municipal 

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual esta revestida, 
solicito o apoio dos nobres pares na aprovação desta importante questão. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Gestão 2017 /2020 
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ANTI PROJETO DE LEI Nº , DE 28 DE MAIO DE 2018. 

REALIZAÇÃO DE COLETA DE AMOSTRAS DAS ÁGUAS DOS RESERVATÓRIOS E 

BEBEDOUROS DAS ESCOLAS, CRECHES E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO 

PARA ANÁLISES POTABILIDADE. 

"Dispõe sobre a realização de coleta de amostras das águas de reservatórios das escolas, 

creches e unidades de saúde do Município para análise, e dá outras providências". 

Art. 1 º - O Poder Executivo realizará semestralmente a coleta de amostras para análise das 

águas dos reservatórios e bebedouros das escolas, creches e unidades de saúde, no âmbito 

Municipal. 

Art. 2º - A realização da análise das amostras mencionadas no art. 1 º desta lei deverá ser 
efetuada por empresas especializadas, devidamente credenciadas pelo órgão municipal 

competente. 

Parágrafo único - As empresas credenciadas deverão comprovar condições técnicas com 

profissionais responsáveis para a execução do serviço citado nesta lei. 

Art. 32 - O resultado da análise das amostras deverá ser publicado e tomado às providências 
necessárias, nos casos em que for constatado que a água não obedece ao padrão de 

potabilidade, e que oferece risco à saúde. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Art. 6º - O executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 

data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Guaranésia, 28 de Maio de 2018. 

Vereador Leandro Altieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 
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JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei visa estabelecer a obrigatoriedade de analisar e a fiscalização da 
qualidade das águas dos reservatórios e bebedouros das escolas, creches e unidades de 
saúde, e assim garantir condições para avaliar se água é potável, se está em condições para o 
consumo humano, se os parâmetros microbiológicos, físicos, químicos e radioativos atendem 

ao padrão de potabilidade e que não ofereça riscos à saúde. 

A água é um bem valioso para a sobrevivência do homem e de sua potabilidade depende 

esta mesma sobrevivência sem o risco de doenças que podem surgir. 

Por potabilidade entende-se a água potável, que por sua vez pode ser entendida como uma 

água com qualidade adequada ao consumo humano. 

Para que a água seja considerada potável, ela deve atender a uma série de características, 

tanto físicas, químicas e bacteriológicas. 

O Projeto institui medidas com fundamento na proteção e defesa da saúde, estabelece a 
necessidade de análises semestral, e a divulgação dos resultados, matérias da competência 
concorrente dos Entes Públicos, e tendo em vista que, a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença à população. 

PORTARIA Nº 2.914, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011. "Dispõe sobre os procedimentos de 
controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 

potabilidade". 

Exemplo: 

Jusbrasil - Legislação / 28 de maio de 2018 

Lei 3361/02 1 Lei n2 3361 de 11 de Março de 2002 

Publicado por Câmara Municipal de Cascavel (extraído pelo Jusbrasil) - 16 anos atrás 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA ANÁLISE LABORATORIAL NA ÁGUA CONSUMIDA PELAS 

ESCOLAS DE CASCAVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou de autoria do Ilustre Vereador 
Júlio Cesar Leme da Silva e, Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Torna-se obrigatória a fiscalização permanente da água consumida nas escolas da 
rede pública municipal e privada, localizadas no Município de Cascavel. 

Art. 22 - Os trabalhos de coleta do material para posterior exames ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Saúde, através de sua Vigilância Sanitária. 
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Art. 32 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar convênio com a Fundação para 

o Desenvolvimento Tecnológico e Científico de Cascavel - FUNDETEC, para que essa venha 

realizar os exames previstos no caput do art. 22 da presente Lei. 

Parágrafo único - Caso a FUNDETEC não possua capacidade técnica necessária para realizar os 
exames, a mesma poderá se credenciar com outros laboratórios de análise para efetuar os 
respectivos serviços. 

Art. 42 - Os trabalhos de coleta da água deverão ser obrigatoriamente acompanhados por 
professores e alunos das respectivas instituições de ensino. 

Art. 52 - As amostras coletadas e os exames laboratoriais realizados deverão procurar detectar 
possíveis contaminações e diferenças físico-químicas, que venham prejudicar a saúde. 

Parágrafo único - Em caso de suspeita de irregularidades no produto examinado, cabe a 
FUNDETEC acionar os órgãos de fiscalização para que os mesmos tomem as providências 
necessárias e apurem as responsabilidades. 

Art. 62 - Em caso de irregularidades, fica a FUNDETEC obrigada a comunicar à Vigilância 
Sanitária do Município de Cascavel para que a mesma tome as medidas cabíveis para sanar o 

problema. 

Art. 72 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a SANEPAR para 
custear as despesas decorrentes da presente Lei. 

Art. 82 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Ver tópico 

Gabinete do Prefeito Municipal Cascavel, 11 de março de 2002. 

EDGAR BUENO 

Prefeito Municipal 

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual esta revestida, solicito o 
apoio dos nobres pares na aprovação desta importante questão. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto com os nobres 
vereadores, na aprovação deste Projeto de Resolução. 

Atenciosamente. 

Vereador Leandro Altieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 
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SECRETÁRIA DA CÂMARA 
Guaranésia/MG, 28 de Maio de 2018. 

Indicação N2• J-~l li 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: \ i8 í 
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Recebido em rJ-,9, / OS /J.1..Hs n ~ c0 

ul(LU~ 
t:!S .. R--pdns~vei 

Presidente - Gestão 2017 /2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação do Anti Projeto de Lei - Dispõe sobre Obrigatoriedade de Filmar, Gravar e 
Transmitir ao vivo, via internet as sessões públicas das Licitações Presenciais (Anexo). 

JUSTIFICATIVA 

Não obstante os artigos 52 e 37 da Constituição Federal e Leis 8.112/1990, 8.159/1991, 
11.111/2005 e 12.527/2011 versarem sobre a publicidade dos atos da administração pública, 
em reclamo à corrupção, a sociedade tem chamado para perto de si a transparência dos atos 
do governo, uma vez que a publicidade e a transparência configuram valores muito relevantes. 

Cresce, de maneira aviltante, a temática sobre a corrupção desenfreada que assola 
atos da administração pública. Os notórios casos de impropriedade administrativa por todo o 
Brasil nas alterações dos documentos licitatórios depois de assinados, o uso de uma mesma 
licitação para projetos diferentes e vínculo familiar com a empresa contratada, desvio de 
dinheiro, corrupção ativa e passiva, tráfico de influências (tipo de corrupção em que a moeda 
de troca não é o dinheiro, mas troca de favores), que desencadeia em fraude à licitação, têm 
assolado de maneira avassaladora a segurança da sociedade brasileira, a ponto da sociedade 
ver na pessoa do político não mais o servidor que irá garantir o bom uso da verba pública, mas 
sim a figura emergente da corrupção. 

Prova disso foi o número reduzido de eleitores que foram às urnas apostando ainda 
em poucos políticos para gerirem a administração pública. Esse reclamo da sociedade, 
carreado de tão vastas imoralidades, nos conduz a tratar não mais somente quanto à 
publicidade, mas a darmos maior relevância à transparência dos atos da administração pública, 
principalmente quanto à destinação do dinheiro público. 
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É certo que a licitação em si é um processo público, no entanto, sua transparência se 
encontra incompleta, motivo porque se faz urgente a necessidade de nova adequação em sua 
legislação, no intuito preponderante de coibir as fraudes que ainda norteiam o processo 
licitatório. 

É neste diapasão, que o objeto da presente propositura visa garantir à população, 
através de um canal de acessibilidade, ao vivo, via internet, uma maior transparência de todos 
os atos da licitação; não somente quanto a publicidade, mas transparência de todo o processo 
licitatório. 

A intenção é dar maior participação à população, participação essa ensejada não só na 
publicidade, mas na transparência. Dar as pessoas que sequer imaginam o que é um processo 
licitatório a oportunidade de saber o que é uma licitação, é uma forma de inclusão e 
participação da população nos atos do governo e é com essa consciência que se apura que a 
busca pela transparência não é só dar conta do certame, mas possibilitar que pessoas, ainda 
que não fisicamente, possam acompanhar o processo licitatório de onde estiver, participando 
de todos os seus atos através desse canal aberto de transmissão ao vivo. 

Esse canal de transparência dará à população a possibilidade de ter contato com um 
dos atos mais importante do Poder Público, o gasto do dinheiro público. 

Assinala-se que são as licitações fraudulentas a veia mestra da corrupção no Brasil, 
situação constatada na Operação Lava Jato, da Petrobras, onde na prática, só muito depois de 
fraudadas é que se toma conhecimento, quando já devastado o dinheiro da população 
brasileira. 

Diante do relevante interesse público demonstrado na proposta, solicito aos meus 
nobres Pares sua aprovação, garantido que a transmissão ao vivo, via internet, das sessões 
públicas das licitações no âmbito Municipal, além de dar à população uma maior acessibilidade 
ao processo licitatório, irá potencializar a publicidade com a transparência do gasto do 
dinheiro público, como almeja a sociedade brasileira. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Vereador Le~ltieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 
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ANTI PROJETO DE LEI N2 , DE 28 DE MAIO DE 2018. 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FILMAR, GRAVAR E TRANSMITIR AO 

VIVO, VIA INTERNET, AS SESSÕES PÚBLICAS DAS LICITAÇÕES PRESENCIAIS E 

ELETRÔNICAS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º - Torna-se obrigatória a filmagem, gravação e transmissão ao vivo, via internet, de 

todas as sessões públicas presenciais realizadas nas licitações pelo Poder Público Municipal, 

bem como será cogente o acesso ao link no portal da internet do órgão responsável pelo 

certame, que ficará disponibilizado pelo período de seis meses a contar do início da publicação 

da sessão do certame. 

Art. 2º - - O descumprimento da presente Lei acarretará a infração prevista no inc. XIV do art. 

1º do Decreto-Lei Federal 201 de 27 de fevereiro de 1967. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correção por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 42 - Esta Lei será regulamentada por Decreto no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar 

de sua publicação. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Câmara Municipal de Guaranésia, 28 de Maio de 2018. 

Vereador Leandro Altieli da Silva 

Gestão 2017/2020 
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JUSTIFICATIVA 

Não obstante os artigos 5º e 37 da Constituição Federal e Leis 8.112/1990, 

8.159/1991, 11.111/2005 e 12.527/2011 versarem sobre a publicidade dos atos da 
administração pública, em reclamo à corrupção, a sociedade tem chamado para perto de si a 
transparência dos atos do governo, uma vez que a publicidade e a transparência configuram 

valores muito relevantes. 

Cresce, de maneira aviltante, a temática sobre a corrupção desenfreada que 
assola atos da administração pública. Os notórios casos de impropriedade administrativa por 
todo o Brasil nas alterações dos documentos licitatórios depois de assinados, o uso de uma 
mesma licitação para projetos diferentes e vínculo familiar com a empresa contratada, desvio 
de dinheiro, corrupção ativa e passiva, tráfico de influências (tipo de corrupção em que a 
moeda de troca não é o dinheiro, mas troca de favores), que desencadeia em fraude à 
licitação, têm assolado de maneira avassaladora a segurança da sociedade brasileira, a ponto 
da sociedade ver na pessoa do político não mais o servidor que irá garantir o bom uso da verba 

pública, mas sim a figura emergente da corrupção. 

Prova disso foi o número reduzido de eleitores que foram às urnas apostando 
ainda em poucos políticos para gerirem a administração pública. Esse reclamo da sociedade, 
carreado de tão vastas imoralidades, nos conduz a tratar não mais somente quanto à 
publicidade, mas a darmos maior relevância à transparência dos atos da administração pública, 

principalmente quanto à destinação do dinheiro público. 

É certo que a licitação em si é um processo público, no entanto, sua 
transparência se encontra incompleta, motivo porque se faz urgente a necessidade de nova 
adequação em sua legislação, no intuito preponderante de coibir as fraudes que ainda 

norteiam o processo licitatório. 

É neste diapasão, que o objeto da presente propositura visa garantir à 
população, através de um canal de acessibilidade, ao vivo, via internet, uma maior 
transparência de todos os atos da licitação; não somente quanto a publicidade, mas 

transparência de todo o processo licitatório. 

A intenção é dar maior participação à população, participação essa ensejada 
não só na publicidade, mas na transparência. Dar as pessoas que sequer imaginam o que é um 
processo licitatório a oportunidade de saber o que é uma licitação, é uma forma de inclusão e 
participação da população nos atos do governo e é com essa consciência que se apura que a 
busca pela transparência não é só dar conta do certame, mas possibilitar que pessoas, ainda 
que não fisicamente, possam acompanhar o processo licitatório de onde estiver, participando 

de todos os seus atos através desse canal aberto de transmissão ao vivo. 

Esse canal de transparência dará à população a possibilidade de ter contato 
com um dos atos mais importante do Poder Público, o gasto do dinheiro público. 
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Assinala-se que são as licitações fraudulentas a veia mestra da corrupção no 

Brasil, situação constatada na Operação Lava Jato, da Petrobras, onde na prática, só muito 
depois de fraudadas é que se toma conhecimento, quando já devastado o dinheiro da 

população brasileira. 

Diante do relevante interesse público demonstrado na proposta, solicito aos 
meus nobres Pares sua aprovação, garantido que a transmissão ao vivo, via internet, das 
sessões públicas das licitações no âmbito Municipal, além de dar à população uma maior 
acessibilidade ao processo licitatório, irá potencializar a publicidade com a transparência do 
gasto do dinheiro público, como almeja a sociedade brasileira. 

Ademais, a própria lei de licitações, Lei Federal n.2 8.666/93 traz a necessidade 
de ampliar a publicidade dos atos licitatórios conforme vejamos: 

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da 
repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, 

por uma vez: 

Ili - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, 
prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a 
Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de 
divulgação para ampliar a área de competição. 11 (grifo nosso) 

Ainda, o artigo 115 da mesma lei permite que os órgãos da administração 
municipal produzam ditames pertinentes ao seu âmbito de atuação, conforme nota-se: 

"Att. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 
procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no 
âmbito de sua competência, observadas as disposições desta Lei. 

11 

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual esta revestida, 

solicito o apoio dos nobres pares na aprovação desta importante questão. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 

com os nobres vereadores, na aprovação deste Projeto de Resolução. 

Atenciosamente. 

Vereador Leandro Altieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - ex.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW .camaraguaranesia.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Guaranésia l.'íi) 
Protocolo nº: A ~~3 ~ 
Nº cte folhas: Oi CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA 
Recebido em ot<>i / o~ / I g Hs 1 ~ ~oo Minas Gerais 

~ Guaranésia, 29 de maio de 2018 
Resp~ 4/l&-4<fld{f' 

Indicação N ºdi / 2018 ~- Votação \,/,ui·c--n 
Assunto: Solicitação Faz Z~ Votos a Favor 

----~--=1. \'otos Contra r..,..L. Abstenção ,t i? ~(2§,..,,.,.i-;'{~j_ 
Mesa Diretora 
Gestão 2017/2018 

SECRETÁRIA DA CÂMARA 
O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja 

oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Laércio Cintra Nogueira, a presente indicação solicitando 
que providencie a instalação do alambrado no entorno do gramado do Campo de Futebol em Santa 
Cruz da Prata. 

Justificativa 

Durante toda a história do distrito, o imóvel nunca teve registro no cartório do município. 
Como o imóvel recentemente foi documentado e registrado, solicito que seja colocado o alambrado 

para que o mesmo possa receber iluminação através do Programa Campo de Luz do Governo 
Estadual de Minas Gerais. Sem o devido alambrado, não será possível iluminar o mesmo através do 

programa. 
O objetivo é tornar o local, um ambiente de esporte e lazer para toda a população de Santa Cruz da 

Prata. 
Sem mais, desde já agradeço e conto com o apoio dos Nobres Colegas para aprovação desta 

Indicação, esperando que o Prefeito Municipal tome as providências cabíveis. 

4:'~.-. 
~ da Silveira 

Vereador 
1 º Secretário 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjm®hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



• CÃMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA 
Minas Gerais 

~ .. ~~~~ ~-:;:;.. _ 
Indicação N º ~ 1201a"==:-:iõ Votação ,. • • . 
Assunto: Solicitação -. ~--IE ~?;~~ g~~~r ~~g~t~~-~'FJr~I de Guaranés,a 

o 
5
., .. ~-.,füJs1enção N cte.fofhas:01 . . · ~?t.;...fJ~.-1- ..::>a1'57 Recebido em _3QJ.Qil;Jof?Hs..wJY11W, 

Guaranésia, 30 de maio de 2018 

A 
Mesa Diretora 
Gestão 2017/2018 ..ca .. ~.~9::; ~ 

< ·->~. ;_/._:·i!A DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina vem requer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 
seja oficiado o Exmo. Prefeito Municipal, solicitando que disponibilize no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Guaranésia o que dispõe o art. 7°, inciso X do Decreto Municipal nº 
1.652/2012. 

Justifcativa 

O art. 7°, inciso X do Decreto Municipal nº 1.652/2012 nos traz que: 

11Art. 1°- O Executivo promoverá, independentemente de requerimentos, 
a divulgação no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Guaranésla 
(www.prefguaranesia.mg.gov.br) , de informações de interesse coletivo 
ou geral, contendo, no mínimo: 

X- relação dos servidores, lotação, carga horária, remuneração ou 
subsídios recebidos pelos ocupantes de cargo, posto, graduação, 
função e emprego público, incluindo aux,1/os, ajuda de custo, Jetons e 
quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como proventos de 
aposentadorias e pensões DE MANEIRA INDIVIDUALIZADA.,, 

Pois bem, numa rápida consulta realizada no sítio eletrônico da Prefeitura de 
Guaranésia, notei que não se encontra disponível para consulta, o que pede o referido 
decreto em seu artigo e inciso supracitados. 

Prezando então pelos princípios da transparência e da publicidade é que venho fazer 
tal solicitação. 

Vale ressaltar que o acesso dos cidadãos às informações públicas é um direito 
constitucional regulamentado pela Lei nº 12.527/2011. Essa lei determina que órgãos e 
entidades públicas divulguem informações e serviços pela internet. 

Sem mais, desde já agradeço e conto s>Çm os nobres colegas para aprovação da 
Indicação. 

Atenciosamente, 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 
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SECRETÁRIA DA CÃMA.R · 

Indicação Nº. d.C\ 1 J.,,o ~ 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente - Gestão 2017 /2018 

Guaranésia/MG, 05 de Junhode 2018. 

Câmara Municioal de Guaranésia 
Protoco1o nº: l&ii 
Nº ~ folhas: , '1 
Recefiido em ~ /J20J.L.Hs \3 - 9CJ 

e:11~,~ 
:espc oonsável 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação do ANTEPROJETO DE LEI - DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
ELIMINADOR DE AR NAS TUBULAÇÕES DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 
MUNICÍPIO (Anexo). 

Justificativa. 

Este aparelho eliminador de ar trará amplos benefícios aos consumidores do 
município, inclusive com uma economia de aproximadamente 35% em média com o custo do 
consumo de água onde o mesmo já foi instalado, conforme já constatado. 

Justiça se faz ao aprovar esse projeto, uma vez que várias prefeituras no Estado já 
aprovaram essa iniciativa. 

Estudos feitos por engenheiros mecânicos demonstram que a falta de água sai caro no 
fim do mês quando o abastecimento é interrompido e os canos se enchem de ar. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto com os 
nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Vereador Lea~li da Silva 

Gestão 2017 /2020 
Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - ex.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



ANTEPROJETO DE LEINQ , DE 05 DE JUNHO DE 2018. 

"DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELIMINADOR DE AR NAS 

TUBULAÇÕES DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art.1° - Fica a empresa concessionária do serviço de abastecimento de água no âmbito 
municipal, obrigada a instalar, ou permitir que instalem, por solicitação do consumidor, 

equipamento eliminador de ar no encanamento/tubulação que antecede o hidrômetro do seu 
imóvel. 

Parágrafo único: A instalação do aparelho deverá ser feita no prazo de 30 (trinta dias), 
a contar da data da solicitação feita pelo consumidor. 

Art. 2° - A instalação dos aparelhos de eliminação de ar poderá ser feita pela 
concessionária ou pelo consumidor. 

§ 1 º - Se a concessionária adquirir o aparelho eliminador do ar, os custos de 
aquisiçãoserão repassados aos consumidores através de sua conta de água imediatamente 
posterior à execução do serviço de instalação. 

§ 2º - O consumidor adquirindo o aparelho, somente o custo de instalação será 
cobrado na conta de água imediatamente posterior à execução do serviço de instalação. 

§ 3º - O equipamento que trata o caput deste artigo deverá estar de acordo com a 
Portaria 246 - item 9.4, do INMETRO e devidamente patenteado. 

Art. 3º - Os hidrômetros a serem instalados após a promulgação desta Lei deverão ter 
o eliminador de ar instalado conjuntamente. 

Art. 4º - O teor dessa Lei será divulgado ao consumidor por meio de informação 
impressa na conta mensal de água, emitida pela empresa concessionária, nos três meses 
subsequentes à publicação da mesma. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gestão 2017 /2020 

Câmara Municipal de Guara~, 05 de Junho de 2018. 

· Vereador Lea,eli da Silva 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



JUSTIFICATIVA 

Prezadores colegas da Câmara Municipal, um aparelho eliminador de ar trará amplos 
benefícios aos consumidores do município, inclusive com uma economia de aproximadamente 
35% em média com o custo do consumo de água onde o mesmo já foi instalado, conforme já 

constatado. 

Justiça se faz ao aprovar esse projeto, uma vez que várias prefeituras no Estado já 

aprovaram essa iniciativa. 

Estudos feitos por engenheiros mecânicos demonstram que a falta de água sai caro no 
fim do mês quando o abastecimento é interrompido e os canos se enchem de ar. 

Vale, pois, destacar algumas vantagens que o eliminador de ar apresenta: 

1. A certeza de se pagar pelo real volume de água consumido; 
2. Aumenta da vida útil do hidrômetro; 
3. Não interfere na medição; 
4. Fácil instalação; 
5. Não possui molas, parafusos ou engrenagens; 
6. Totalmente inviolável; 
7. Corpo em Polietileno de Alta Densidade; 
8. Preço acessível; 
9. Atóxico e inodoros, não altera qualidade da água; 
10. Resistente a altas temperaturas (de 40º a 110º C). 

Por fim, frise-se que os reajustes aplicados e os aumentos de consumo provocados 
pelo acúmulo de ar nas tubulações têm gerado aumento da inadimplência, tendo em vista que 
um significativo número de consumidores em nosso município encontra-se desempregados ou 

vivem com baixos salários. 

Exemplos de Outros Municípios que tornou esta obrigatoriedade em Lei. (Leis anexas) 

};> Lei n2. 3.658 de 23 de Novembro de 2001- Câmara Municipal de ltabira; 
};> Projeto de Lei n2. 045/2017 - Câmara Municipal de Capelinha; 
};> Lei nº 758 de 28 de Março de 2018 - Câmara Municipal de Ventania; 
};> Lei n2 8454 de 09 de Maio de 2018 - Câmara Municipal de Divinópolis. 

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual esta revestida, solicito o 
apoio dos nobres pares na aprovação desta importante questão. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto com os nobres 

vereadores, n~ovação deste Projeto de Resolução. 

Vereador~ Altieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - ex.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br 



• LEI Nº 3.658, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2001 . 

Dispõe sobre a instalação de 
equipamento eliminador de ar na 
tubulação do sistema de abastecimento 
de água no Município de ltabira e dá 
outras providências. 

· "l• 'r• 

o 
A Cãmara Municipal de ltabira, Estado de Minas 

Gerais, por seus Vereadores aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1º. O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SME), 
de ltabira, autarquia municipal, instalará por solicitação do consumidor equipamento 
eliminador de ar na tubulação que antecede o hidrômetro de seu imóvel. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da aquisição 
do equipamento correrão por conta do consumidor. 

Art. 2°. O teor desta Lei será divulgado ao consumidor 
por meio de informação impressa na conta mensal da água emitida pela autarquia. 

Art. 3°. O Executivo Municipal regulamentará a 
aquisição e instalação dos referidos aparelhos por meio de Decreto. 

o 
Art. 4°. Revoqarn-se as. c,H~P.,9.sições em contrário. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

S NUNES CAMPOS 
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O povo do Município de Capelinha, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - No âmbito do município de Capelinha/MG, fica a 
concessionária de serviços públicos de abastecimento de água e 
tratamento de esgoto, obrigada a instalar, por solicitação dos 
consumidores, equipamento eliminador de ar na tubulação que 
antecede os hidrômetros de aferição instalados ou a instalar nos 
imóveis. 

§1° - A implementação de qualquer outro mecanismo com o mesmo 
fim por parte da concessionária não a exime de atender â 
solicitação dos consumidores prevista no caput deste artigo. 

§2° - A concessionária terá o prazo de até 6 (seis) meses para 
instalar o equipamento eliminador de ar, contado da solicitação do 
consumidor. 

Art. 2° - O não cumprimento d esta Lei sujeitará a concessionária 
às seguintes penalidades, aferidas relativamente a cada imóvel 
onde se verificar a infração: 

Rua José Pimenta de Figueiredo, nº 05, Centro, Capelinha/MG - CEP: 39.680-000 - 
Telefone: (33) 3516-1799 

cmcapelinha@uaivip.com.br 
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da fazenda, que será destinada à realização de obras no 
município. 

Art. 3° - O teor desta Lei será divulgado pela concessionaria na 
conta mensal de cobrança dos serviços públicos de abastecimento 
de água e tratamento de esgoto, por um período mínimo de 
04(quatro) meses consecutivos, contados a partir de sua 
publicação; 

( 
Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até 
30(trinta) dias contados de sua publicação. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispostções em contrário; 

-rode 2017. 

- < ~ 

/\ v ( 
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Rua José Pimenta de Figueiredo, nº 05, Centro, Capelinha/MG - CEP: 39.680-000 - 
Telefone: (33) 3516-1799 
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JUSTIFICATIVA 

Ilustríssimos senhores vereadores, senhor Prefeito Municipal, 

O Projeto de Lei em questão foi elaborado em virtude da 

constante reclamação d os consumidores que pagam alto custo 

pelo consumo de água em Capelinha. 

1 sso ocorre mui tas vezes pela passagem de ar que se 

acumula nas tubulações após uma interrupção do abastecimento 

de água nas residências. Com o retorno do abastecimento de 

água, o ar é comprimido pela água e também passa a ser 

contabilizado pelo hidrômetro. 

Para evitar que o consumidor pague pela passagem de ar, 

necessário se faz instalar equipamentos eliminadores de ar nas 
'I 

tubulações que antecedem os hidrômetros, a fim de que haja o 

pagamento .apenas da água que efetivamente for consumida. 

Pelos motivos acima citados, apresento o presente projeto de 

lei para apreciação e votação dos ilustres vereadores desta Casa 
Legislativa, encaminhando-se, posteriormente, caso aprovada, ao 

Prefeito Municipal para sancioná-la. 

Atenciosamente, 

Cleu a 

\ 

Rua José Pimenta de Figueiredo, nº 05, Centro, Capelinha/MG - CEP: 39.680-000 - 
Telefone: (33) 361G-1799 

cmcapelinha@uaivip.com.br 
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Indicação Nº. 8,()/oW 1~ 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Câmara Municipal de Guaranésia Protocolo nº: 13iq 
Nº ~ folhas: l()'i- 
Recebido em os 1 a, l!L.Hs l.3: ·~"O 

. ~ 
~~~~~ 

Presidente - Gestão 2017 /2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação do ANTEPROJETO DE LEI - DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HIDRÁULICOS QUEPOSSIBILITEM A DIMINUIÇÃO DO CONSUMO DE ÁGUA (Anexo). 

Justificativa. 

O objetivo desta propositura é contribuir para a economia do gasto de água em nosso 
Município, com a instalação de hidráulicos como, por exemplo, torneiras econômicas com 
fechamento automático nas escolas, unidades de saúde e demais órgãos públicos vinculados a 
Municipalidade. 

Uma torneira aberta enquanto se escova os dentes, por exemplo, pode levar 
ao gasto de até 50 litros de água tratada. O consumo racional de água pode levar a uma 
economia de até 70%. 

Além de economizar água ser um ato de respeito ao meio ambiente, também 
se deve levar em consideração o aspecto educacional contribuindo assim para criar uma 
cultura contra o desperdício de água. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto com os 
nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. ~ 

Vereador L Altieli da Silva 

Gestão 2 17 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



ANTEPROJETO DE LEI N2 , DE 05 DE JUNHO DE 2018. 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇAO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS QUE 

POSSIBILITEM A DIMINUIÇÃO DO CONSUMO DE ÁGUA E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Art. 12 - O Poder Público Municipal observará como diretriz no controle do consumo 
de água em unidades ou locais sob responsabilidade da Administração Pública Municipal, com 
grande fluxo de pessoas, a instalação de equipamentos hidráulicos que possibilitem a 
diminuição do consumo de água. 

Art.2º - A instalação dos equipamentos hidráulicos referidos no artigo 1º será efetivada 
por ocasião da construção de novas unidades ou quando efetivadas reformas hidráulicas nos 
equipamentos já existentes. 

Art. 3º - Esta lei será regulamentada pelo Executivo Municipal no prazo de 90 
(noventa) dias de sua promulgação. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Guaranésia, 05 de Junho de 2018. 

7/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta propositura é contribuir para a economia do gasto de água em nosso 
Município, com a instalação de hidráulicos como, por exemplo, torneiras econômicas com 
fechamento automático nas escolas, unidades de saúde e demais órgãos públicos vinculados a 
Municipalidade. 

Uma torneira aberta enquanto se escova os dentes, por exemplo, pode levar ao gasto 
de até 50 litros de água tratada. O consumo racional de água pode levar a uma economia de 
até 70%. 

Além de economizar água ser um ato de respeito ao meio ambiente, também se deve 
levar em consideração o aspecto educacional contribuindo assim para criar uma cultura contra 
o desperdício de água. 

Por todo o exposto, ante a relevância da matéria, esperamos a colaboração do Egrégio 
Plenário para que este projeto venha a ser aprovado. 

Câmara Municipal de Guaranésia, OS de Junho de 2018. 

Vereador Le~ Altieli da Silva 

Gestão 2017/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - ex.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br 



05/06/2018 Lei Complementar 302 2009 de Joinville se 

www.LeisMunicipais.com.br 

LEI COMPLEMENTAR Nº 302, DE 03 DE SETEMBRO DE 2009. 

DISPÕE SOBRE O CONTROLE DO CONSUMO DE ÁGUA E 
SOBRE O FURTO E DEPREDAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HIDRÁULICOS EM PRÉDIOS PÚBLICOS E PRIVADOS E NÃO 
RESIDENCIAIS. 

Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei complementar: 

1 Art. 12 J Torna-se obrigatória a instalação de equipamentos hidráulicos na construção de novas 
edificações, ou em reforma das existentes, para o controle do consumo de água, contra furto e 
depredação nos prédios públicos e comerciais no âmbito do Município. 

§ 1º Os equipamentos hidráulicos consistem em: 

1 - torneiras para pias, registro para chuveiros e válvulas para mictórios acionadas manualmente e com 
ciclo de fechamento automático ou acionados por sensor de proximidade; 

li - torneiras com acionamento restrito para áreas externas e serviços; 

Ili - bacias sanitárias com volume de descarga reduzido (VDR); 

IV - sistema de descarga com duplo acionamento (3/6) litros. 

§ 22 Os equipamentos referidos no § 12 quando destinados também a evitar furtos e depredações, 
conterão dispositivos próprios para esse fim, os quais deverão estar especificados pelo fabricante. 

§ 3º Os equipamentos antifurto e depredação deverão ser aplicados principalmente em banheiros de uso 
coletivo de escolas, ginásios de esportes, presídios, hospitais psiquiátricos, estádios de futebol entre 
outros estabelecimentos públicos. 

1 Art. 22 J A Administração Municipal poderá determinar a adoção de outra tecnologia, diversa da 
especificada, desde que possibilite o controle e a redução do consumo de água em proporções iguais ou 
superiores aos proporcionados pelos mecanismos indicados nesta lei complementar. 

1 Art. 32 l Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 



0510612018 Lei Complementar 302 2009 de Joinville se 

Carlito Merss 
Prefeito Municipal 

Data de Inserção no Sistema Leis Municipais: 29/09/2009 
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Indicação Nº. 31 I J.D\ i 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente-Gestão 2017/2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

Guaranésia/MG, OSde Junho de 2018. 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: t?°IO 
Nº ~ folhas: o.u 
Recebido em Os /'ÍX, /_ll_Hs l 3 '--SO 

~d:\14ô,~ 
~Co::,11õl 

<?4a&40c(('e 
.,. .•....• ..,,,...___ Votação 
. Jov ~ otosaFavor 
~.~ Votos Contra -~f~p;,? 
~ECRETARJA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação para que se FAÇA URGENTE REPARO NA CALÇADA DA PRACINHA ACADEMIA AR 
LIVRE BOM JESUS {PERTO MERCADO BOM JESUS E ESCOLA CESG). 

Justificativa. 

Encontra-se a calçada quebrada, com diferença de nível gerando risco de acidente para os 
usuários desta calçada, conforme demonstra fotos abaixo. Sendo de responsabilidade do 
Município este reparo e conservação. 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

~ 
Vereado~ o Altieli da Silva 

Gestão 2017/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - ex.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Guaranésia/MG, 05 de Junhode 2018. 

Indicação N2. 3;i. / ;uJ 1 ~ 

Assunto: Solicitação Faz 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: l i'9 l 
Nº de folhas: to 
Recebido em o[ /~_j__Hs 1., \. 'b 

Exmo. Sr. 

Presidente- Gestão 2017/2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

onsável 

4~ ·- _ ™·b~~fõ Votaçao ~---== Votos a Favor 
_, __ ,_,..fL Votos Contra 

n A' t - 0----=~---- os ençao v7 .,,, o 5 B- o 6 --.1:.21'1.~ -~~~~ 
SECF-tET.Á.RIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação do ANTEPROJETO DE LEI - DISPÕE SOBRE NORMAS DE SEGURANÇA E DE 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE DIVERSÃO INSTALADOS EM FESTAS, PARQUES DE 
DIVERSÕES E SIMILARES NO ÂMBITO DO MUNÍCIPIO DE GUARANÉSIA (Anexo). 

Justificativa. 

Esta proposta visa dar mais tranquilidade as crianças, adolescentes e ate mesmo 
adultos que utilizam dos brinquedos, em parques de diversão. 

Infelizmente são corriqueiras as noticias que nos chegam tratando de acidentes nos 
parques de diversão. Com apresentação de um laudo assinado por um técnico responsável 
atestando a qualidade e condições dos equipamentos e brinquedos contribuirá para evitar 
acidente, ou pelo menos diminuírem. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto com os 
nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Gestão 2Õ17 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro +Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asiur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



ANTEPROJETO DE LEI NQ , DE 05 DE JUNHO DE 2018. 

"DISPÕE SOBRE NORMAS DE SEGURANÇA E DE MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS DE DIVERSÃO INSTALADOS EM FESTAS, PARQUES DE 

DIVERSÕES E SIMILARES NO ÂMBITO DO MUNÍCIPIO DE GUARANÉSIA,E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS." 

Art.l º - Os estabelecimentos e parques de diversões ou similares ficarão sujeitos à 
apresentação de laudo técnico dos equipamentos existentes e de responsável técnico por sua 
manutenção, por ocasião do pedido de Auto de Licença de Funcionamento, de Alvará de 
Funcionamento e respectivas revalidações ou de Alvará de Autorização e respectiva 
prorrogação. 

Art. 2° - O laudo técnico de vistoria que se refere ao artigo acima, deverá ser emitido 
por engenheiro qualificado e acompanhado de uma via da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART). 

§ 1° - Parágrafo único. Alémda vistoria de que trata-se no caput, os estabelecimentos 
deverão providenciar os serviços de manutenção preventiva dos equipamentos, incluem-se: 

1. A equipe envolvida na operação dos equipamentos deve receber treinamentos 
sobre procedimentos para lidar com problemas com pessoas com mau 
comportamento, defeitos e falhas no equipamento, incidentes e fogo; 

li. O operador do equipamento deve assegurar que cada usuário esteja 
corretamente posicionado no brinquedo, utilizando trava de segurança e/ou 
cinto de segurança etc. 

Ili. Todo o equipamento deve ser inspecionado diariamente de acordo com o 
manual do fabricante; 

IV. A verificação deve ser feita pelo responsável técnico ou alguém por ele 
autorizado, de acordo como o manual de cada equipamento/brinquedo; 

V. Os funcionários devem verificar a idade e a altura adequadas para os usuários 
de cada brinquedo; 

VI. O operador de cada equipamento/brinquedo deve poder-se comunicar com o 
público, para manter o contato verbal, visual e transmitir sinais; 

VII. Todas as superfícies de plataformas, passarelas, rampas e escadas devem ser 
antiderrapantes; 

VIII. A necessidade de vistoria diária dos funcionários e a inspeção feita por um 
especialista devem acontecer semanalmente. 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Art. 3º - Os estabelecimentos e parques de diversões descritos no Art. 1º desta lei 

deverão fixar na entrada de cada um dos brinquedos e atrações disponíveis, placas 

informativas em lugar visíveis para seus usuários. Nelas devem estar os dados sobre 

manutenção por profissional habilitado, vistoria técnica do aparelho, bem como sobre 
eventuais riscos inerentes à sua utilização. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, entende-se como informações aos 
eventuais riscos inerentes à utilização do brinquedo informações que indiquem riscos para as 
pessoas portadoras de doenças. 

Art. 4º - O descumprimento do disposto no art. 1º desta Lei acarretará aos 
estabelecimentos/parques de diversão infrator a não liberação dos respectivos documentos 
autorizativos para funcionamento e até interdição do respectivo equipamento/brinquedo. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Câmara Municipal de Guaranésia, OS de Junho de 2018. 

Vereador Lea4eli da SIiva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 

Esta proposta visa dar mais tranquilidade as crianças, adolescentes e ate mesmo 
adultos que utilizam dos brinquedos, em parques de diversão. 

Infelizmente são corriqueiras as noticias que nos chegam tratando de acidentes nos 
parques de diversão. Com apresentação de um laudo assinado por um técnico responsável 
atestando a qualidade e condições dos equipamentos e brinquedos contribuirá para evitar 
acidente, ou pelo menos diminuírem. 

Noticias: 

• Homem passa por momento de aflição no parque de diversão de Guaxupé. Na 
Expoagro -Ano 2015. Trava de Segurança se solta do brinquedo conhecido 
como "Kamikaze".Escrito por Fagner Passos em 13/07/2015. 

• Home é arremessado por brinquedo em Ribeirão Pires no parque de diversão. 
Assento do brinquedo se soltou arremessando-o por mais de dois metros de 
distância, brinquedo conhecido como "carrossel". Diário de Ribeirão Pires em 
25/04/2017. 
*Noticias anexas. 

Exemplo:Projeto de Lei nº. 112/2013 - Câmara Municipal de Limeira/ Vereador Jorge 

de Freitas. 

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual esta revestida, solicito o 
apoio dos nobres pares na aprovação desta importante questão. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto com os nobres 
vereadores, na aprovação deste Projeto de Resolução. 

Vereador lt.ltieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Sua principal fonte de notícias! quinta-feira 31 Maio, 2018 

l l]IÁRIO DERIBEIRÃO PIRES 1 

Destaque, Policial 

Homem é arremessado por 
brinquedo em Ribeirão Pires 

Por Redação em 25/04/2017 



No último domingo (23), um homem de 33 
anos sofreu um acidente no parque de 
diversões que está instalado na Av. Prefeito 
Valdírio Prisco, ao lado do SESI em Ribeirão 
Pires. Ele estava com as filhas em um 
brinquedo, quando seu assento se soltou 
arremessando-o por mais de dois metros de 
distância. Ele não sofreu nenhuma fratura, 
mas foi levado ao Hospital para avaliação 
médica. 

De acordo com informações, o homem 
estava sentado em uma espécie de carrossel, 



que se soltou. Antes dele, sua filha estava no 
assento quebrado. 

Segundo informou a Prefeitura de Ribeirão 
Pires, o parque tem alvará de 
funcionamento até o dia 14 de maio, e que 
todas as certidões e licenças necessárias 
estão adequadas às Leis e exigências dos 
órgãos competentes. 

A responsável pelos brinquedos, Maura 
Stefani disse que o problema foi ocasionado 
por uma falha de fabricação e não por falta 
de manutenção ou manutenção precária. 

"O que houve) foi que uma solda se 
partiu. O brinquedo é novo) apenas três 
anos de uso. Sabemos que estamos 
lidando com vidas e não deixamos de 
reslizsr a manutenção ou cuidar para 
que isso não aconteça) mas infelizmente 
é uma máquina e ela se quebrou. Mas 
garanto que o brinquedo nunca colocou 
a vida de ninguém em risco". 

- Enfatizou 

A responsável ainda disse que o bombeiro de 
plantão do Parque realizou atendimento ao 
acidentado, que garantiu estar bem. Mesmo 
assim, uma viatura do Samu foi acionada 
para levá-lo, mas a família preferiu seguir 
para um hospital particular. 

Ela ainda informou que o brinquedo passou 
por avaliação, conserto e já está liberado 
para funcionamento. 

Compartilhe isso: 

Compartilharyos"l Tweetar 



- {9 Wh-~t~App . (eílmpri~ 

acidente em Parque de Diversões 

Brinquedo se solta e arremessa homem em 
Ribeirão Pires 

Diário de Ribeirão Pires Ribeirão Pires 

Notícias Relacionadas 

Vereadores De RGS Aprovam 
Saída Do Consórcio 
Intermunicipal 

A Câmara De Rio Grande Da. 

Moradora De Ribeirão Pires 
Sofre Com Estelionato 

Uma Moradora De Ribeirão 
Pires, Foi. 

Abusada Pelo Pai, Menina De 
8 Anos Sofre Perseguição 

Uma Criança, Moradora De 
Ribeirão Pires. 

Postos Voltam A Receber 
Combustível Em Ribeirão 
Pires 

Motoristas Formam Fila Para 
Abastecer Seus. 

l l]IÁRIODERIBEIRÃOPIRESI 

Anuncie conosco Expediente Edições Impressas Contato Trabalhe Conosco 



/lo 7Jivo com a Atividade 1/1/1. 
Atividade By Night <ti Ouvir Ao Vivo 
Até as 00:00 

Participe! 
(35) 3571 4383 

f 

~ Ativída(fo FM - Programação Noticias Prornoções Altar Virtual v Conteúdos v Contato 

Noticias 

Homem passa por momento de aflição no parque de diversões de 
Guaxupé Galeria da Notícia 

REGIONAIS 11!11 13/07/2015 .f Escrito por Fagner Passos 

Cemig vai realizar obras em 
~~:1.J '""º" Muzambinho e Juruaia 

'' Travo do brinquedo "Kamikaze" se solto e por pouco microempresário não 
sofre um acidente. Vídeo foi publicado nas redes sociais. 

O micro-empresário guaxupeano Juliano, popularmente conhecido como "Juliano Pisão", por pouco 

não sofre um acidente no parque de diversões da Expoagro 2015, em Guaxupé (MG). Ele estava no 

brinquedo "Kamikaze" quando a trava do equipamento se soltou sendo necessário fazer um 

esforço para se segurar no brinquedo. 

juhano conseguiu filmar toda a ação, pois havia desafiado sua esposa: "Ela tem medo e, por isto, 

resolvi filmar para depois tirar sarro nela", disse ele. Porém, num dos movimentos, a trava central 

do brinquedo desprendeu. "Estava preso por outras duas travas, mas se não segurasse com toda a 

Últimas Notícias 

Minas ainda tem reflexos nesta 
quinta por causa do protesto dos ... 

Exército e Marinha reforçam a 
segurança no Porto de Santos; ... 

Temer sanciona lei da reoneração e 
edita MPs que reduzem R$ 0.46 ... 

·····! uer todas 



força, cairia e olha que tenho 120 quilos", disse o rapaz, que postou o vídeo em sua página nas 

redes sociais. 

Próximos eventos 

Por alguns minutos o micro empresário passou por um momento de aflição "Pessoas que 

perceberam se apavoraram também, começaram a gritar, mas o rapaz que controlava o brinquedo 

não percebeu. Depois. graças a Deus consegui sair sem me ferir e fui falar com ele. que pouca 

atenção me deu. Conversei, depois. com um amigo meu. que é da organização, o qual se mostrou 

preocupado e garantiu que falaria com o dono do parque", disse Juliano. 

28 
JUL 
2018 

NANDO REIS VOZ E VIOLÃO- POÇOS 
DE CALDAS 

6 
JUL 
2018 

EXPOAGRO 2018 - G UAXUPÉ 

ver todos J ···· 

Trava solta e rapaz passa apuros no "Kamikaze" do Parque de Exposições 

A assessoria de imprensa do evento informou por telefone ao Jornal Jogo Sério que a comissão 

organizadora da Expoagro 2015 não pode se responsabilizar por aquilo que acontece no Parque de 

Exposições, porque é terceirizado e que também foi declarado que os brinquedos possuíam os 

laudos necessários para funcionar. 

+.. ver todas noticias Fonte: Jornal Jogo Sério 

-" Ir para o topo 

Too J dt') ,1if ,~,, ,1 ../'; .1 J,4~ ·"., .·~ .. \\; Facebook 

35 3571 ,i333 Música 



Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: 1 t0\ ~ 

'~ de folhas:ot 
Ul)cebido em_N_/ o; /Ji_Hsjy 

Guaranésia/MG, 05 de Junho de 2018. 

Indicação NQ . .3 3 \J.,o \'i: 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente-Gestão 2017/2018 

/Jf2?(2~--- 
., .. , . . .... ,-._ Votação 
.. ,., , ... ,_ .... J/2 Votos a Favor 

..... _,Q, '-''Aos Contra 
. ..... ,, __ Q_,Abstençâo ..--1 

Q.~. tL,_0 6 J.oê?Cl/-o ··,--,~~-~-~- 
;:,L,.~F<E', .C\.RIA DA CÂMARA 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação para que se ATUALIZE O CÓDIGO DE POSTURA DO MUNICIPIO (LEI n2. 61 de 
05/08/1950 - Dr. Antonio Delorenzo Neto/ Prefeito Municipal) 

Justificativa. 

A matéria ora apresentada é de suma importância, tendo em vista que o referido 
Código encontra-se desatualizado, pois são de data antiga. Destaca-se que o Código de 
Postura, por exemplo, não se trata de veículos abandonados, sucateados nas ruas deste 
município. Assim entendo a importância que esta legislação tem para o município, em 
especial o Código de Postura, haja vista que este regula as medidas de fiscalização 
administrativa, de higiene, ordem pública e funcionamento dos estabelecimentos comerciais, 
industriais e prestadores de serviço, além do comércio eventual e ambulante, determinando as 
relações entre Poder Público e os Munícipes. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Altieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA 
Minas Gerais 

Indicação 3½) e«:;,\~ 
Guaranésia, 5 de junho de 2018 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - V alter Martins - Gestão 20l7/2018 
Câmara Municipal de Guaranésia 

0dp.rrm~-~ w-- 
---- Votação 
----

1-ºVotos a Favor ____ JZ... Votos Contra 
m !2...Abstenção 
o 2. ~ (f;) 6 -1.d..tz!...f ..... _ 

&i{a:aae _ __ ~ 
SECRETARIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, envia através desta solicitação o anteprojeto de lei que 

dispõe sobre o uso de vagas destinadas aos idosos e aos portadores de deficiência em 
estacionamentos privados e públicos e dá outras providências, cuja cópia segue anexa. 

JUSTIFICATIVA 

Guaranésia está se desenvolvendo economicamente e também nas áreas de Cultura, 

Esporte e Turismo, e não apresenta urna visibilidade plausível aos olhos da sociedade, que garanta 
corretamente a acessibilidade e o direito de ir e vir, garantidos por lei. 

Estou encaminhando o anteprojeto de lei que regulamenta a obrigatoriedade de 

estacionamentos privativos aos idosos e portadores de deficiência, seja no âmbito público ou no 
privado. 

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, na aprovação dessa 
indicação. 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

ANTEPROJETO DE LEI Nº __ , DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

DISPÕE SOBRE O USO DE VAGAS DESTINADAS AOS IDOSOS E AOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA EM ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 º Fica estabelecida a obrigatoriedade da reserva, para idosos e portadores de 
deficiência, de 10% ( dez por cento) das vagas de estacionamentos públicos e privados 
municipais. 

§ 1 ° Para efeitos desta Lei, compreende-se por idoso a pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos e deficiente a pessoa portadora de deficiência fisica que 
impossibilite seu deslocamento, estando como condutores do veículo ou caronas. 

§ 2° Entende-se por estabelecimentos privados todos os locais de livre acesso 
público, como, bancos, supermercados, casas de shows, restaurantes e entre outros. 

§ 3º Entende-se como estabelecimentos públicos todo e qualquer local de 
atendimento público da administração municipal, seja direta ou indireta, tais como, hospitais, 
postos de saúde, Paço Municipal, Câmara de Vereadores e demais prédios públicos. 

Art. 2º O proprietário do estabelecimento privado que dispõe de vagas destinadas 
a idosos e portadores de deficiência é o responsável por zelar pelo uso correto das vagas 
reservadas. 

Art. 3° As vagas deverão ser posicionadas em local de fácil acesso, com a 
demarcação da vaga de maneira visível, de forma a garantir melhor comodidade aos idosos e 
portadores de deficiências. 

§ 1 º Para fazer uso das vagas reservadas, o idoso ou o portador de deficiência 
deverá ter seu veículo identificado por adesivo ou cartão identificador. 

Art. 4° Qualquer munícipe poderá denunciar, à administração pública municipal, 
o uso irregular das vagas reservadas para idoso ou portador de deficiência. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator ao pagamento 
de multa no valor de uma unidade referencial do município (UR), aplicada em dobro nos casos 
de reincidência. 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia@rantac.com.br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Gu:;ft~~ 
.,' . Junior 

reador' 
J ., 

2° Secretári~esa Diretora 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia@rantac.com. br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



Guaranésia,5 de junho de 2018 

.,.. 
Indicação Nº 3.\ /2018 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 

Presidente - Gestão 2017-2018 

Srs Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

______ .J ~otos a Favor 
----º--Votos Contra 
____ n._· Abstenção t7 
05 J 00 1, I ô 
-'l.-'~ 

SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder 

Legislativo, que seja oficializado ao Sr.Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de 

Guaranésia, providências urgentes, no trânsito, cito o trecho que faz ligação entre o CEMEI 

Teresa Cristina Faiad Minchillo, Cohab IV e Distrito Dr Werter Pereira Dias, ( Rua da 

tecelagem Paschoalini 

Justificativa: 

Nos horários de pico, o local se depara com ônibus, funcionários , Crianças e 

pais , carros, e o perigo de um acidente , e até mesmo um atropelamento, é freqüente. 

Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação desta indicação e conto 

com a compreensão do executivo, a atender esta importante indicação que vem de encontro com 

o direito de ir e vir com segurança. 

Sem mais para o momento, estimo.vetos de consideração e apreço. 

Atenciosamente 



Guaranésia, 5 de junho de 2018 

Indicação Nº -d_L12018 Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 

Presidente - Gestão 201 7/2018 

Srs Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

~=> Votação - ••••• 

~ Votos a Favor 
~ Votos Contra 
·w · · · - Abstenção 

05, ()~ ;&,g 
, - 
-?Y-Aa- 

S!ECRETÀRJA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder 

Legislativo, que seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, prefeito municipal de 

Guaranésia, que seja feito aplicação de massa asfáltica e iluminação, no trecho de continuação 

da rua Domingos Nogueira de Souza, conhecida como rua do bar do Vando. 

Justificativa 

A continuação da rua foi feita recentemente, e com o tráfego de caminhões e 
outros veículos, a poeira tomou contas das casas que margeiarn com essa rua, causando um 

grande transtorno aos moradores e crianças! No momento está interditada, mas muitos 

trabalhadores , na sua maioria mulheres, transitam por ali a noite e de madrugada, para irem 

para as indústrias têxteis, e a escuridão é propicia aos usuários de drogas e assaltantes, até 

mesmo tentativas de estupro, já foi notificado nas proximidades. A prevenção é o melhor 

resultado contra o crime, por isso, conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação desta 

indicação 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente 
- I 

Jose 

Vereador 2° Secretário 

~V,.."'"'-\<;:-~ KWf::é:Y - 
·-k:~Lt:i., Votação ... ~,~,- ... ~~, ... cs: Votos a Favor 
•. ,,, ···w,.,.._~-.,.Q.~ Votos Contra 

. .. .,, ..... __ .e.,, Abstenção 
. '., Q~~~~.d_ 

.. '', .. ._a._ .. ~ ...•. &~.,':/]~. -'2-=u_. _ ·> • . ,.::,: TARIÁ DA CÂMARA 



GAMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Requerimento: Nº I'~ /2018 
Assunto: Solicitaçãcifu 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia. 

Guaranésia, 04 de junho de 2018. 

~'kfJ<h o JJ te KKtf f:4: 
~v,e Votação 

_____ J_oVotos a Favor 
----O- Votos Contra 

Q. Abstenção 
0 05 12.L ló ::$4!;;;_; L : 

SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O vereador que esta assina vem requerer ouvir do Plenário do Poder Legislativo que seja 

enviado Moção de Pesar à família do senhor Fernando Aparecido Mian Resende pelo motivo de seu 

falecimento, rogando a Deus que conforte todos seus familiares e amigos neste momento de dor. 

Gostaria de contar com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação deste 
Requerimento. 

Sem mais para o momento, agradeço e renovo votos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

~~ 
Vereador 

Gestão 2017/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
www .camaraguaranesia.mg.gov. br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNICIPAL OE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Requerimento: Nº 14/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Guaranésia, 11 de junho de 2018. 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia. 

O vereador que esta assina vem requerer que seja enviada Moção de Aplausos ao 
Secretário Adjunto de Cultura Sr. João batista Miguel e a Associação Arte e Vida, das quais foram os 

parceiros responsáveis pelo lançamento dos livros, contribuindo para transformar sonhos em realidade. 

Gostaria de contar com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação deste requerimento. 

Sem mais para o momento, agradeço e renovo votos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

!lc/7/2all!4Íf .,q .-- Votação V~~· OPr ____ g: Votos a Favor 
-----""'º Votos Contra 
,,__ __ ..,.,lfJ,1,;;,1, Abstenção 
I .g I o ~ '<_O/ R 

'}-- ·-- 
SECRETÁRIA DA GAMARA 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotrnail.com 

www.carnaraguaranesia.mg.gov. br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Requerimento: Nº 15/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Guaranésia, 11 de junho de 2018. 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia. 

O vereador que esta assina vem requerer que seja enviada Moção de Aplausos aos autores 

guaranesianos: Tato ( Gilberto Alves) João Pedro de Souza e Vivaldo do Amaral, pelo lançamento de 
seus livros. 

consideração. 

Gostaria de contar com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação deste requerimento. 

Sem mais para o momento, agradeço e renovo votos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente, 

t:!d1?..<1a<Ü2 
Votação VIV r ~ 

--------- Votos a Favor 
.,,..-.;.:moc _ _,,_(a Votos Contra 
,,.,._,._.,,,,.~_Q. Abstenção -f#:.]rxi; , .z:2 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
www.camaraguaranesia.mg.gov. br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



• . CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação N ° 3 ri 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Mesa Diretora 
Gestão 2017/2018 

Guaranésia, 12 de Junho de 2018 

Câmara Municipa] de Guaranésia 
Protocolo nº: h: .,,y 
Nº ~ folhas: o 1 
Recebido em t :e/ Ob /_LC_Hs 1véi.;, 

ReS:f)ô1~ 

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Laércio Cintra Nogueira, a presente 
indicação solicitando que seja colocado, mais caçambas nos trechos das estradas rurais 
do município. 

\ 
Justificativa 

De acordo com algumas visitas que realizei durante a semana, conversei 

com alguns moradores da Zona Rural, onde me foi relatado a dificuldade em 
descartar o lixo domiciliar. 

Solícito que seja estudado uma forma de colocar mais caçambas nos lugares 
que está tendo dificuldades para depositar seus respectivos lixos. 

Sem mais, desde já agradeço e conto com o apoio dos Nobres Colegas para 
aprovação desta Indicação, esperando que o Prefeito Municipal tome as 
providências cabíveis. 

~ - : · -- -,._ votação vtJ i e n g Votos a Favor 
= Votos Contra - _n. Abstenção / id°- 6 _,.?t',f ~ 
: ti;~ªº - 
SECRETÍ>.ntl\ nA r.ÃMAAA 

&~ 
Tiago da Silveira 

Vereador 
1 º Secretário 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



• CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA 
Minas Gerais 

Indicação N ° 3,8 / 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Mesa Diretora 
Gestão 2017/2018 

Guaranésia, 12 de Junho de 2018 
Câmara Municioal de Guaranésia 
Protocolo nº= t%'"'1:}, 
Nº ~ folhas: ar 
Recebido em I zJ º 6 / 1 ~ Hs 1 '{ ·o.:., 

ReSP,~ 
2 

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja 
oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Laércio Cintra Nogueira, a presente indicação solicitando 
a regularização de passagem de ônibus para pacientes que moram na Zona Rural. 

Justificativa 

Atualmente, pacientes que moram na zona rural não tem condições de irem até o PSF de 

Santa Cruz da Prata para retirar o bilhete que lhe da o direito de ida e volta no ônibus de 
passageiros. 

Sem mais, desde já agradeço e conto com o apoio dos Nobres Colegas para aprovação desta 
Indicação, esperando que o Prefeito Municipal tome as providências cabíveis. 

'- Votação U rv , CJR 
----1 Votos a Favor ----0 votos Contra 

Abstenção ~ 
I 0@. loê&I~ 'JI 
~ 
- ....•.• --~-- 

3Ar: - 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

~~ 
Tiago da Silveira 

Vereador 
1° Secretário 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesía.asjw®hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNlêlPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, 13 de junho de 2018. 

Indicação: Nº 40/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente Valter Martins - Gestão 2017/2018 
Câmara Municipal de Guaranésia 

Câmara Municipal de Guaranésia Protocolo nº: l OJ,Q;2..., 

Nº cte folhase-» 
Recebido em~ t,ç, /ll_Hs I ó ;t? 

~~~ 
. 1~áv Res.po,. 

O Vereador que esta assina, vem requerer ouvir do Plenário Municipal da Câmara 
Municipal de Guaranésia, que seja oficializado ao Prefeito Municipal de Guaranésia sr. Laércio 

Cintra Nogueira, sugerindo que proceda a limpeza em toda a dimensão e a revitalização da Praça" 
José Divino Nogueira" situada no Bairro 25 de Dezembro em nossa cidade. 

JUSTIFICATIVA 

A praça necessita de uma limpeza geral, recuperação de seu piso, sobretudo, de um serviço se 

arborização e paisagismo para melhorar a visibilidade daquela localidade, tomando o ambiente mais 

harmonioso e aconchegante, uma vez que, as famílias contam com aquela praça em perfeita 

condição de uso e um ambiente satisfatório para o convívio de seus filhos e familiares, como 

também, para o embelezamento da comunidade, já que em breve teremos concluída a obra do Pró 
Infância que atenderá as crianças daquela localidade. 

\ 
\ 

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, deste soberano plenário, na 
aprovação da indicação. 

'~vt - .. ,,: ---·--:~ o açê - :l Votos a Favor -----:-: ---"""""'º~ Votos Contra 

to AbsJenção ?' .,1 TL- -:- o (,:,' j,2 q,_ õ -~-=&- .. )'.;P.-~-'!"'- 

1/!v;~~· 
OSMAR ANTONIO 

Vereador 
Gestão 2017/2020 

SECRETÁRIA DA GAMARA 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349 

e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, 19 de junho de 2018 

Indicação N °~11 / 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Mesa Diretora 
Gestão 2017/2018 

Câmara Municipal..de Guaranésia 
Protocolo nº: 1 °'º·.) 
Nº de folhas.o- 
Recebido em l 9 / o, /..11_Hs ~ "). '.) t' 
~LA.bz-2.. Resp~ : . -,nsável 

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja 
oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Laércio Cintra Nogueira, a presente indicação solicitando 
que envie a essa Casa de Leis, o projeto em anexo a essa indicação, que CRIA A FEIRA LIVRE 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SANTA CRUZ DA PRATA. 

Justificativa 

A criação da Feira Livre da Agricultura Familiar de Santa Cruz da Prata tem o objetivo de 
incentivar a produção e o consumo de produtos orgânicos, além de levar qualidade de vida e 

geração de renda à população do Distrito de Santa Cruz da Prata. 

Através do Governo de Minas Gerais, o município foi contemplado com 1 O kits de barracas, 
contendo balança, caixas e jalecos. 

Já solicitei ao governo de Minas Gerais, que nos forneça mais 10 kits para que a feira atenda 
a demanda do distrito de Santa Cruz da Prata. 

A feira não só trará qualidade de vida e geração de renda, como também movimentará as 
manhãs de domingo no distrito. 

Sem mais, desde já agradeço e conto com o apoio dos Nobres Colegas para aprovação desta 
Indicação. esperando que o Prefeito Municipal tome as providências cabíveis. 

~ ... : . '7 Votação u ,u ;cf\ 
· (d_ Votos a Favor a Votos Contra 

1 1 Abstenção : ±!! ~~01&J :$'·_ . e- .. 

4iL 
~go da Silveira 

Vereador 
1 º Secretário 

SECRETÁRIA DA CÂMARA 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CRIA A FEIRA LIVRE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DE SANTA CRUZ DA PRATA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

fu;·t\i Fica criada a "Feira livre da Agricultura Familiar de Santa Cruz da Prata" que se destina a venda, 
exclusivamente no varejo, de produtos hortifrutigranjeiros, conservas, produtos derivados do leite, produção 
caseira, flores e artesanato produzidos pelos produtores rurais familiares. 

~.·~ As atividades de comércio na Feira livre da Agricultura Familiar de Santa Cruz da Prata só poderão ser 
exercidas por produtores rurais, grupo informal e entidade associativa, categorizados e devidamente cadastrados 
junto ao Município. 

~ Para efeito desta Lei entende-se: 

1 - produtor rural: pessoa física, caracterizada como agricultor familiar com produção agropecuária própria 
localizada dentro do território do município de Guaranésia e devidamente cadastrada como feirante na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Agropecuária; 

li - grupo informal: produtores familiares organizados informalmente para desenvolver atividades com objetivos 
comuns para a comercialização de produtos da agricultura familiar produzidos por seus associados; 

Ili - entidade associativa: instituição representativa da agricultura familiar com personalidade jurídica formada com 
o objetivo de comercializar formalmente a produção de seus associados. 

~2] Na Feira Livre da Agricultura Familiar de Santa Cruz da Prata poderão ser comercializados os seguintes 
produtos: 

1 - bebidas; 

li - doces e salgados; 

Ili - frios e derivados; 

IV - aves vivas; 

V - frutas, legumes e tubérculos; 

VI - flores e artesanato; 

VII - geleias; 



VIII - conservas de produtos de origem vegetal e animal; 
/ 

,/ 

Parágrafo Único - Os produtos de origem animal e vegetal só poderão ser comercializados na Feira Livre da 
Agricultura Familiar de Santa Cruz da Prata se estiverem licenciados pela autoridade sanitária competente, 
devendo estar embalados e rotulados de acordo com as normas vigentes. 

~.@! Compete ao Executivo Municipal: 

1 - expedir o Alvará de Licença para funcionamento da Feira livre da Agricultura Familiar de Santa Cruz da Prata; 

li - cadastrar os feirantes; 

Ili - a fiscalização, manutenção da ordem e da disciplina na Feira livre da Agricultura Familiar de Santa Cruz da 
Prata; 

Parágrafo Único - Regulamentar, por meio de decreto, as formas de funcionamento, bem como horários da feira 
livre, além da forma de inspeção. O Regimento Interno da Feira será elaborado pelos seus membros, com anuência 
do Executivo. 

~·(@compete ao feirante: 

l - acatar instruções dos servidores municipais encarregados da fiscalização e do funcionamento da Feira Livre da 
Agricultura Familiar de Santa Cruz da Prata; 

li - observar, no tratamento com o público, boas maneiras e respeito; 

Ili - apregoar as mercadorias sem algazarra; 

IV - manter limpos e com asseio o vestuário e os utensílios para suas atividades, e também o espaço que ocupar 
nas feiras livres, devendo acondicionar o lixo em embalagens adequadas e depositar em locais destinados para tal; 

V - colocar balanças e medidas em local que permita ao comprador verificar com facilidade e exatidão o peso das 
mercadorias; 

VI - aferir os pesos, balanças e medidas de acordo com as normas pertinentes, indispensáveis ao comércio de seus 
produtos; 

VII - apresentar a respectiva licença e documentos quando solicitados pela fiscalização; 

VIII - observar o Regimento Interno da Feira Livre da Agricultura Familiar de Santa Cruz da Prata; 

IX - observar o Código de Defesa do Consumidor e a legislação sanitária. 

X - após o fim do expediente da feira, cada feirante será responsável pela limpeza do seu respectivo espaço no 
local; 



( 

f#@-Pil (vedado ao feirante: 
' \ 
"---- - .. 

1 - colocar rnercàdortas. embalagens, caixas e outros objetos fora do limite da barraca; 

li - vender gêneros falsificados, impróprios para consumo, deteriorados ou condenados pela fiscalização sanitária 
ou ainda sem pesos ou medidas; 

Ili - deslocar a barraca dos pontos determinados pela administração da Feira Livre da Agricultura Familiar de Santa 
Cruz da Prata; 

IV - sonegar ou recusar a vender mercadorias; 

V - usar jornais, papéis usados ou quaisquer impressos para embrulhar os gêneros alimentícios que, por contato 
direto, possam ser contaminados. 

~-_cyJ Na Feira Livre da Agricultura Familiar de Santa Cruz da Prata também poderão ser realizados shows e 
atrações artísticas em geral, desde que devidamente autorizados pela Municipalidade e órgãos competentes. 

~ O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber. 

~·/jiq Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



- Votação vw-ft:il • 
9 Votos a Favor 
O Votos Contra 
P A~ten~ 

A 
Guaranésia/MG, 26 de Junho de 2018. 

Indicação NQ. ~ 0 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente- Gestão 2017/2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia Protocolo nº: l<=t I t 
Nº ~ folhas: o, 
~ecel:iidoe~~ r•}O 

Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação para que notifique o Departamento de Obras, que FAÇA REPARO DAS GRADES E 
DESENTUPIMENTO DOS BUEIROS SITUADOS NAS RUAS JOÃO ANTONIO FONSECA, 75 - VILA 
CRUZEIRO e MIGUEL MORENO LESSA, 953 - BAIRRO RENOVAÇÃO. 

Justificativa. 

Por ser de responsabilidade de o Município manter, zelar, conservar, reparar e limpar 
os bueiros, para garantir a eficiência deste dispositivo de escoamento das águas de chuvas e 
garantir a segurança dos munícipes. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e 
apreço, e conto com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Vereado,4 Altieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): {35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Guaranésia/MG, 26 de Junho de 2018. 

lndicação Nº. /4 3 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protoco1o nº: IC\ l i. 
Nº cte folhas: o J-; 
Recebido em..U / Ob I \t Hs \1'·'W -~-~ 

Resp~ 

Presidente - Gestão 2017 /2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação para que notifique o Departamento de Obras, que FAÇA PROGRAMAÇÃO DE 
RECAPEAMENTO DAS RUAS JAMIL ISSAC e TEREZA CRISTINA FAIAD MINCHILLO (BAIRRO 
NOVO HORIZEONTE/COHAB). 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Justificativa. 

Por ser de responsabilidade de o Município manter, zelar, conservar e reparar as ruas 
da Cidade, para garantir a segurança dos usuários destas ruas. 

A omissão do ente municipal gera um direito ao munícipe prejudicado uma ação em 
busca de reparação dos danos materiais e morais sofridos em decorrência do acidente causado 
pelos buracos em via pública. 

Ressalto a necessidade de mapeamento de recapeamento em todas as ruas do 
Município, pois não são somente estas ruas que possuem buracos. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro- Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Guaranésia/MG, 26 de Junho de 2018. 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente - Gestão 2017 /2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

Câmara Munlelpal de Guaranésia 
Protocolo nº: \"' \ ~ 
Nº de folhas:0.u 
Recebido em .e.1 / O b / 1 i Hsl l': J.,O ar-~ -,- isave 

l 
-- Respon 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação para que se FAÇA E/OU COBRE DOS PROPRIETÁRIOS A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOS TERRENOS SITUADOS NA RUA ANTONIO BATISTA DA SILVA. 

Justificativa. 

A falta de limpeza e conservação dos terrenos geram várias reclamações por parte dos 
vizinhos, pois o mato cresce em ritmo acelerado e se não cuidar acaba realmente 
incomodando toda a vizinhança. As reclamações acontecem em todos os cantos da cidade e 
não são à toa: mato alto, sujeira etc., por exemplo, um ambiente perfeito para animais como 
aranha, escorpião, caramujos africanos e o tão falando Aedes aegypti, mosquito transmissor 
da dengue e outras doenças. 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
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Relato de um vizinho: "O complicado é que a gente limpa a nossa casa e 
mesmo assim encontramos insetos e outros animais peçonhentos", gerando risco de acidente 
com estes animais dentro de nossas casas. 

Ressalto que a nossa Cidade, tem muitos outros terrenos nestas condições, 
sem conservação e limpeza, gerando risco de acidente com animais peçonhentos, aranhas etc. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e 
conto com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Vereador Lea4:eli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Tefefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
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Câmara Municipal de Guaranésia 
Protoco1o nº: 10. ,~ 
Nº de folhas: 01 
Recebido em~ o~ IJ.:L.HS ~3·50 

0 ,:;::U; ~~ . 8ÁMIIRA MUNICIPAL DE GUARANÉS/A 
Minas Gerars 

Guaranésia, 03 de julho de 2018. 
Requerimento: Nº 18/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia. 

O vereador que esta assina vem requerer que seja enviada Moção de Aplausos as Equipes e 

Comissões Técnicas das Modalidades Basquete, Voleibol Masculino, Voleibol Feminino e Futsal, que de 

forma honrosa representaram a nossa Cidade nos Jogos Estudantis de Minas Gerais - Etapa Regional, na 
Cidade de Formiga/MG. 

Gostaria de contar com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação deste requerimento. 

Sem mais para o momento, agradeço e renovo votos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Leandro ~i da Silva 
~~~r 

Gestão 2017/2018 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
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CEP 37810-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação Nº 46/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Guaranésia, 16 de julho de 2018. 

~~ 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

------.,..votação J,vi't.11. ____ 9 ... votos a Favor ____ o Votos Contra 

~ ~

Abstenção . 4 7. LéLt id:.(1/ 6 
=~Jzc- 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

solicitando que seja informado o horário de atendimento dos médicos em todos os Postos de Saúde da 

Família, bem como explicações de como funciona o atendimento população, e qual o limite de 
atendimento ao dia. 

JUSTIFICATIVA: 

Tenho recebido algumas reclamações da população quanto à dificuldade de atendimento 
nos PSF's. 

As pessoas têm reclamado que estão acordando ás 05:00 horas da manhã para serem 
atendidos e algumas vezes, não têm logrado êxito no atendimento. 

Outro fato que me reportaram é a ausência dos médicos e o atraso em alguns PSF's. 

Mediante ao exposto, solicito esclarecimento sobre tais assuntos e desde já agradeço. 

Sem mais, conto com os colegas para aprovação desta Indicação. 

Atenciosamente 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
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Guaranésia/MG, 16 de Julho de 2018. 

Indicação Nº. 9 ? 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente- Gestão 2017/2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: , '4 ..z 3 
Nº &e folhas: v .,z 
Recebido em 16 / o-+/ 1 r Hs , 13-u 

R~ 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação para que se CUMPRA A RETIRADA DOS ANIMAIS DE PORTE GRANDE DAS VIAS 
PÚBLICAS, POR QUESTÃO OE SEGURANÇA E LIMPEZA. 

Justificativa. 

Tenho recebido várias reclamações de alguns moradores dos Bairros 25 Dezembro, 
Renovação e Novo Horizonte, em relação de animais de grande porte (vacas, cavalos etc .. } 
soltos pelas vias públicas, ocasionando risco de acidente e sujeiras. Esta indicação tem objetivo 
de regularizar este assunto no Município e além de garantir a segurança, o bem estar e a saúde 
pública da população. 

Peço que pratique a apreensão destes animais soltos, o quanto necessário e que a 
reincidência sejam tomada as devidas providências, sugestão vendidos em leilão. Exemplo Lei 
Municipal de Lavras - Reportagem em anexo. 

Relato de um dos moradores: "O complicado é que a gente coloca o lixo na parte alta e 
aí vêm os animais e rasgam as sacolas, para se alimentarem dos respectivos lixos e acabam 
sujando toda a nossa calçada, com resto dos lixos e fezes geradas por estes animais todos os 
dias." 

=. ~~- FOTOS (Tiradas por Morador 25 Dezembro - Dia: 10/07/2018) 

-~-----~--,. Votos a Favor 
••••... O Votos Contra 
KSFF ro Abstenção ::#~ 1,,2e18 
SECRETARIA DA CÂMARA 
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Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e 
conto com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Vereador L~ Altieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 
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16/07/2018 Nova Lei: Animais de grande porte soltos nas ruas da cidade serão apreendidos I La11ras24horas noticias em tempo real 

NOTÍCIAS 
(http://www.lavras24horas.eom.br/portal/category/noticias/lavras/} 

NPla.1Le.i;h.Anim~is1.d~-grande porte soltos 
lí'a!:1'rtf~_çla cidade serão apreendidos 
QUEM.SOMOS --··-······--· ,s ----- .....• - .. .,. , ··-----··· ., ., ••..•...•..•...•...•..•.. -..... •. ·······-·-·-----······ ···- ··---··-····-----.-, ....•..•..•. _ .. ,, ..•.•.. - . 

Cavalo solto pasta no jardim da Igreja de Nossa senhora do Rosário. 

A Câmara Municipal de Lavras aprovou o projeto de indicação sobre os animais de grande 
porte soltos nas vias públicas que deverão ser apreendidos e leiloados. 

O problema ganhou repercussão na mídia lavrense desde que vacas foram flagradas dentro 
do Lavras Shopping. Não só vacas, mas cavalos também estão sendo vistos em muitos 
pontos da cidade nos últimos meses. 

O presidente da Câmara Municipal, vereador João Paulo Felizardo, encaminhou ao prefeito 
José Cherem o projeto de indicação da vereadora. O chefe do Executivo inseriu vários artigos 
importantes, como destinar os recursos advindos da posterior arrecadação com o leilão de 
animais apreendidos para as entidades filantrópicas. 

ht1p·//www.la11ras24horas.corn.br/portal/nova-lei-animais-de-grande-porte-sollos-nas-ruas-da-cidade-serao-apreendidosl ~1M 



16/07/2018 Nova Lei: Animais de grande porte soltos nas ruas da cidade serão apreendidos I La\/fas24horas notícias em tempo real 

O presidente da Câmara Municipal, vereador João Paulo Felizardo, e a autora do 
projeto de indicação, Daia Protetora. 

O projeto de indicação foi aprovado na segunda-feira, dia 12, e segue para sanção do 
prefeito. A nova lei pretende alertar os moradores para evitar a soltura de animais de grande 
porte, caso contrário, poderão ficar sem os mesmos. 

Além de garantir a segurança, o bem estar e a saúde pública da população, o projeto de 
indicação pretende resolver de vez um problema enfrentado há anos pelo Executivo. A 
Câmara Municipal de Lavras retoma suas atividades nesta quarta feira às 7hs da manhã. 

a 
Altll 

ASSOOACÃO 
COMERCÍAL 
E INOUSTRiAl. 
DE LAVRAS 

(35) 3821-2338 
(https://www.facebook.com/acil.lavras) .\ · l) 

(http:/ /labsantacecilia.co m .br/lsc/) 

http:/ /1.w,,w. l avras24horas .com.br /portal /nova-1 ei-ani mai s-de-q rande- porte-soltos-nas-ruas-da-cidade-ser ao-apreendidos/ 2/4 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação N º ~ i I 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

À 
Mesa Diretora 
Gestão 2017/2018 

'9: .. 9_uaran~a tl dej1.1(/:10 de 2018 
: W~ Votação ::1 Votos a Favor 

"™ 12 Votos Contra 
"- O Abstenção -:!};;~;, jo?O/ ~ 
SECRETARIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina vem requer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 
seja oficiado o Exmo. Prefeito Municipal, solicitando que agenda junto à Câmara Municipal, 
uma reunião para responder as indicações que até o presente momento não foram 
respondidas pela Administração. 

Justifcativa 

A Indicação é um instrumento legislativo aprovado pelo Plenário cuja finalidade é a 
de sugerir que a Prefeitura tome providências que lhe sejam próprias acerca de diversos 
assuntos. É também um elo de ligação entre a população e o Prefeito, onde o Vereador 
procura sugerir algo ao Executivo ou cobrar alguma coisa. 

Com as mudanças de pessoas na atual administração, visando a melhoria do 
funcionamento da Prefeitura e eficiência na gestão, algumas importantes indicações estão 
sem respostas aos Vereadores. 

O intuito deste pedido é para que o Prefeito agende uma reunião na Câmara Municipal, 
com a presença da sua equipe de governo, para dar resposta às indicações que até o 
presente momento não foram atendidas. A mesma pode ser feita de forma verbal e seria uma 
maneira de "zerar" as quase cinquenta indicações não respondidas, organizando e facilitando 
de agora em diante esta tarefa do Executivo. 

Sem mais, desde já agradeço, conto com os nobres colegas para aprovação da 
Indicação e com a sensibilidade do Prefeito em-resolver a questão posta. 

Atenciosamente, 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



Câmara Muniçip~l,de Guaranésia 
Protocofo nº: 1 l\ .,/,!.. 
Nº c:te foíhas: {) 1 ,,,. 
Rece6ido emKJ o't /.Jalí.Hs t f: 3:, 

BA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, 16 de julho de 2018. 
Requerimento: Nº 20/2018 
Assunto: Solicitação/ Faz 

Exmo Sr. 
Presidente Valter Martins 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia. 

-- w\Go. Votação ____ 9 •.. votos a Favor 
---""'O-Votos Contra ____ ..,0 .•. Ao.stenção 1:d~ kft!Jtg 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

Os vereadores que abaixo assinam vêm requerer que seja enviada Moção de Aplausos para 
as Sra. Heloísa de Fátima Romanelli, Geórgia Anselmo Costa e também para as cozinheiras participantes' 

do evento: "I Encontro Municipal de Cantineiras" que foi realizado no CEMEI "Tereza Cristina Faiad 
Minchillo ". 

Atenciosamente, 

JOSÉ O 

1 
Eliana Cristina Inácio Fonseca, Elisete da Silva Moreira, Denise Aparecido Cândido dos Reis, Angélica Nascimento Lopes 

Silva, Renata Aparecida Venâncio, Neiva de Fátima Teodoro Silva, Fabiana dos Santos Cândido, Tânia de Assis Pereira 
Guedes, Maria Rornilda Costa Fabrício, Alessandra Braga, Paloma Cristina Carmona, Giovana Aparecida Ferreira, Eliana A. 
Ferreira, Carla Medeiros, Maria José da Silva, Núbia dos Reis Alexandre, Vânia Maria Barreto Farias, Edina Maria Vieira 
Rezende 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, 24 de julho de 2018. 

~.O\ 
Indicação: Nº~2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente Valter Martins - Gestão 2017/2018 
Câmara Municipal de Guaranésia 

~~4 - 
---!..~~:os a Favor 
----flJ---Votos Contra 

: .. v;p~tenç"3a,-;J 
: ~I. ~. 
SECRETÁRIA DA CÂMAR/. 

O Vereador que esta assina, vem requerer ouvir do Plenário Municipal da Câmara 

Municipal de Guaranésia, que seja oficializado ao Prefeito Municipal de Guaranésia sr. Laércio 

Cintra Nogueira, sugerindo que seja colocado alambrado na Praça José Divino Nogueira no bairro 

25 de Dezembro, e também que seja aproveitado o espaço da praça para uso de estacionamento dos 
professores que irão lecionar na Creche Pró - Infância. 

JUSTIFICATIVA 

Sabemos que em breve teremos concluída as obras da creche Pró Infância, uma grande realidade 
para nossa cidade nas intermediações da referida praça. 

Pensando no bem estar e segurança de nossas crianças, pais e professores, é que sugiro que seja 

feito este estacionamento, assim como o alambrado da praça, pois coibiremos o uso de 
entorpecentes e pratica de crime no referido local. 

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, deste soberano plenário, na 
aprovação da indicação. 

os,:f),:~10 _ ~ ~rK1tít:rru ~/; 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349 
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CEP 37810-000 
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CÂMARA~E GUARANÊSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia. 31 de julho de 2018 

Indicação N °50 / 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

A 
Mesa Diretora 
Gestão 2017 /2018 

~ J O o aça 
__ .....,,.,.,...,7_., Votos a Favor 

O · r t _ _,.__,, ... ,...,..,, votos ,.Jon ra 
---t2---A0slenção 

~~ 
SECRETARIA ü/, CÂMARA 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: lq :,p 
Nº cm folhas: l\ 
Reeebido-em--s4{J?-:t /.ll.Hs \2> ;_ ttO 

O Vereador que esta assina vem requer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado o Exmo. Prefeito Municipal, solicitando que sejam providenciadas melhorias na 

sinalização de trânsito das áreas escolares dos estabelecimentos de ensino do Município, do 

Estado e particulares e colocação de redutores de velocidade utilizando recursos do 

orçamento advindos de multas de trânsito. 

lustifcatlva . 

A preocupação com a segurança dos nossos alunos na entrada e saída das escolas deve 

ser uma constante na Administração Municipal. Somado a isto, tenho recebido diversas 

solicitações e reclamações de pais de aluno por melhorias na sinalização de trânsito das áreas 

escolares e colocação de redutores de velocidade. 

Já conversei com o Prefeito sobre o assunto e na oportunidade falamos sobre a 

possibilidade de utilização de recursos do orçamento municipal advindos das multas de 

trânsito. Estive pesquisando e, de acordo com a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas 

Gerais (SEF), os repasses das multas de trânsito são destinados, exclusivamente para financiar 

projetos e despesas com sinalização das vias públicas, estudos e operações de engenharia de 

tráfego. Estes recursos são transferidos do Estado para os municípios e para tanto existe o 

convênio 30/2012. Portanto, meu pedido é legalmente e orçamentariamente possível. Em 

conversa com a Secretaria de Finanças do Município, fui informado que existe na conta 

específica deste repasse, um saldo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e que o procedimento 

(\ 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA 
Minas Gerais 

para aplicabilidade do recurso seria o envio de projeto de abertura de crédito especial ao 

Legislativo. 

Na tarde desta segunda feira estive com um dos servidores da Prefeitura em todas as 

ruas das escolas fazendo um levantamento das necessidades de cada local. Anexo a esta 

Indicação segue um relatório que tentei fazer em consonância com o Manual de Sinalização 

das Áreas Escolares, elaborado pelo DENATRAN onde sugiro o que pode ser feito para 

melhorar a segurança nestas áreas, tentando adaptar às necessidades e particularidades de 

cada escola, podendo é claro, serem modificadas pela Prefeitura caso entenda de forma 

diferente. 

Sem mais, desde já agradeço, conto com os nobres colegas para aprovação da Indicação 

e com a sensibilidade do Prefeito em resolver a questão posta. 

Atenciosamente, 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



• • • GAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA 
Minas Gerais 

MELHORIAS NA SINALIZAÇÃO DAS ÁREAS 

ESCOLARES 

VELOCIDADE 
MÁXIMA 

PERMITIDA 

ESCOLA SERELEPE 

- pintura do dizer "Devagar Escola" no chão 

- pintura de faixa de travessia para pedestre (alunos) e colocação da placa 

- trocar placa de Velocidade Máxima Permitida 40 km por 20 km 

- reforçar a pintura do meio fio e sinalização de estacionamento na rua ( do banco até a 
Delegacia), inclusive a rampa de acessibilidade 

ESCOLA PRIMEIROS PASSOS 

- melhorar a pintura do meio fio e lombadas 

- pintura do dizer "Devagar Escola" no chão 

- trocar placa de Velocidade Máxima Permitida 40 km por 20 km 

- fazer faixa para travessia de pedestres (alunos) e colocação da placa 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

ESCOLA DOM INÁCIO 

- reforçar a pintura do meio fio, da lombada e da sinalização existente no local. 

incluindo a faixa de travessia de pedestre (aluno) e colocação da placa 

- pintura do dizer "Devagar Escola" no chão 

- colocar placa de "Velocidade Máxima Permitida 20 km" 

- lembrar que tais melhorias precisam ser feitas também na saída da escola de frente 

para Rodoviária e em frente ao Hotel Carvalho 

ESCOLA ALICE AUTRAN DOURADO 

- colocar placa de "Velocidade Máxima Permitida 20 km" 

- refazer a pintura das lombadas e do meio fio 

- pintura do dizer "Devagar Escola" no chão e da rampa de cadeirante 

- colocar placa sinalizando a existência de lombada no local 

- fazer a pintura da faixa de pedestre (aluno) e colocação da placa 

- sinalizar local onde os ônibus param 

COLÉGIO ALTERNATIVO 

- fazer e pintar lombada de lajota e colocar placa avisando da lombada 

- colocar placa de "Velocidade Máxima Permitida 20 km" 

- pintar faixa de travessia e colocar a placa 

- pintura do dizer "Devagar Escola" no chão 

- pintar meio fio e rampa de acessibilidade 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

ESCOLA OLA VO VILAS BOAS 

- substituir placas velhas 

- pintar meio fio, rampa de acessibilidade e faixa de pedestre (aluno) colocando a placa 

- estudar a necessidade de colocação de lombada 

- colocar a placa "Velocidade Máxima Permitida 20km" 

- pintar devagar escola no chão 

CENTRO EDUCACIONAL EUNICE SILVA 

- fazer e pintar lombada de lajota 

- colocar placa de velocidade máxima 20 km 

- pintar faixa de travessia de pedestre e colocar a placa 

- pintar devagar escola no chão 

- pintar meio fio e sinalização da rua 

- fazer rampa de acessibilidade 

CRECHE CLARINDA DE JESUS FERREIRA 

- fazer e pintar lombada de massa asfáltica 

- colocar placa de velocidade máxima 20 km 

- pintar faixa de travessia de pedestre e colocar a placa 

- pintar devagar escola no chão 

- pintar meio fio e sinalização da rua 

- fazer rampa de acessibilidade 

- consertar o passeio 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 
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APAE 

- fazer faixa de travessia de pedestre e colocar placa 

- melhorar sinalização da rua 

- pintar devagar escola no chão 

- colocar placa de velocidade máxima 20 km 

- verificar a necessidade de construir rampas de acessibilidade e lombada 

- pintar as rampas já existentes 

- melhorar a pintura do meio fio e a sinalização da rua já existente 

ESCOLA CARVALHO BRITO 

- reforçar a pintura da depressão existente na esquina 

- pintar devagar escola no chão 

- fazer faixa de travessia de pedestre e colocar a placa 

- reforçar a sinalização do meio fio e a sinalização já existente no local 

- colocar placa de velocidade máxima 20 km 

C~\\'\(1-í'(,t.LZA C1...,i6íiAJ~ (P.'iA.!) f'()l'NCH\'LLO 

_ \!o,'l,o~ c,l e, 101Y1 bot,cfet,s, 'yv,'.\ ~ '"a.V Y-\;:., t Pi iLT\ 1 LI n S A t., 5 e.OI 4. , 

_ {Vf,.,nl)U. ~ f A. 1',JL P. ~~ ptck-s~ t--é ~ t:,ó]O y~O ~ l\A v'O 

(' 

- Coloe,"' C-f O r} At,1,<\ 
11
\J E., lôc;,f 'D );i., \., rn ,~1'1t r tn A 7t 1.,m,r trH\ ze K )n ,, 

- L\íifR\..,-tAL lO!"hll,. Otv)lt, Al,t,j\.)05 E.fr) ~f-\~vflvn µo {)~b-v~ 

D, tvíll t ,,ti\_ ,. ~ 
·- .u«: V AetA e... L-6CO)ll l.íO GiV\v . 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésía / MG 



31/07/2018 Municípios recebem repasse de multas de trânsito - Portal AMM 

9 AV. RAJA CABAGLIA, 385, CIDADE :JARDIM - BH/MG • (31) 2125 - 2400 

~ fh ~-== Minei..-a de 
~ Muniápios An 

ACESSE AQUI O 
PORTAL DO AFILIADO 

PRINCIPAL 

AFILIE-SE 

AMM v DEPARTAMENTOS v SERVIÇOS V MICRORREGIONAIS 

TRANSPARÊNCIA v 

Home > COMUNICAÇÃO > Notícias > Municípios recebem repasse de multas de trânsito 

MlUlníl<eíltOílOS recebem repasse de multas de 
transito 
• Notícias 

NOTICIAS DAS GERAIS 
O governo do Estado de Minas Gerais creditou no último 

dia 28, a cota parte das multas de trânsito no valor de R$ 8 
milhões para 434 municípios. A transferência é 
regulamentada pelo Convênio 30/2012, firmado entre o 
Estado e os municípios. O valor corresponde ao saldo 
acumulado no período de lº de junho de 2011 a 30 de 
setembro de 2015. 

A verba tem um peso considerável em municípios com até 

40 mil habitantes. O presidente da Associação Mineira de 
Municípios (AMM) e prefeito de Pará de Minas, Antônio 
Júlio, reforça a importância da transferência do repasse. 

AMM INFORMA 



31/0712018 Municipios recebem repasse de multas de trânsítO - Portal AMM 

uAlgumas prefeituras não têm estruturas próprias de 
fiscalização para gerenciar o trânsito. por isso elas 

repassam aos órgãos do estado o direito de aplicar 
penalidades. Assim elas aguardam o retorno dessas multas 
para aliviar o caixa", 

De acordo com a Secretaria de Estado de Fazenda (SEF), os 
repasses das multas de trânsitosão destinados, 
exclusivamente,parafinanciarprojetos e despesascom 
sinalização das vias públicas. estudos e operações de 
engenharia de tráfego. 

Confira a lista dos municípios que receberam o 
pagamento. 

Publicada em 29/10/15 
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Municípios têm mais de R$ 271 milhões em 
recursos disponíveis para investir no trânsito, diz 
Denatran 

(https://www.cnm.org.br/cms/images/stories/comunicacao_novo/transito/20092017_transito_dica.jpg) 
Mais de R$ 271 milhões em recursos referentes a multas por infrações de trânsito disponibilizadas 
aos Municípios e órgãos estaduais de trânsito. A afirmação foi feita pelo o diretor do 
Departamento Nacional de Trânsito, Mauricio Alves, durante seminário realizado nesta quarta 
feira, 18 de abril, em Brasília. 

"Nós temos computado até hoje no sistema do Renainf [Registro Nacional de Infrações de 
Trânsito], mais de R$ 271 milhões em recursos que ainda não foram solicitados pelos Municípios e 
órgãos estaduais, 211 Municípios nunca solicitaram os recursos que tem direito, com certeza 
muitos não têm acesso por desconhecimento', informou Maurício Alves. 

O diretor do Denatran explicou que o intuito do Seminário foi promover a aproximação do órgão 
máximo de trânsito com os Municípios e orientá-los a acessar a verba. "Nossos coordenadores 
estão aqui hoje para dar assistência e apoio aos Municípios a fim de que eles consigam acessar 
seus recursos. Precisamos ajudar com políticas públicas que façam com que o trânsito seja 
conduzido com aqueles que integram o Sistema Nacional de Trânsito", declarou Maurício. 



31/07/2018 CNM - Confederação Nacional de Municípios I Comunicação 

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) destaca que a integração do sistema é uma pauta 
antiga do movimento municipalista. Isso porque, a transparência e controle em relação aos 
convênios de trânsito é fator primordial para que os Municípios tenham recursos para gerenciar 
melhor o trânsito. 

A CNM lembra ainda que é necessário que o Município tenha o trânsito municipalizado e se 
cadastre no Renainf, além de realizar o cruzamento dos valores a receber informados pelo órgão 
estadual e pelo Denatran. 

o recurso 
Esses recursos referem-se às multas por infrações ocorridas em localidade diferente daquela da 
habilitação do condutor infrator, e em unidade da Federação diferente daquela do licenciamento 
do veículo. Os valores são arrecadados pelos Detrans, órgãos e entidades executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, e estão disponíveis para solicitação por parte do órgão autuador. 
O valor arrecado com as multas deve ser aplicado, exclusivamente, em educação de trânsito, 
sinalização, engenharia de tráfego e de campo, policiamento e fiscalização. 

Diversos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito (SNn têm direito a esses recursos, 
porém não fazem a solicitação por não terem conhecimento ou por encontrarem dificuldades com 
o sistema de Renainf. É o que acontece no município de Macapá, no Estado do Amapá. Segundo o 
agente da Companhia de Trânsito e Transporte (Cetemac) do Amapá, Mateus Ximenes, a cidade 
nunca acessou os recursos do Renainf, pois o sistema utilizado pelo Detran local não permite 
acesso a normatização. 

Renalnf 
Entre as dificuldades encontradas pelos agentes autuadores está o acesso ao sistema do Renainf. 
O Coordenador-Geral de Planejamento Operacional do Denatran, Carlos Magno, explicou que o 
sistema foi ampliado recentemente e que os Municípios devem estar integrados ao SNT e 
habilitados no Renainf. Essa habilitação se dá por meio da Portaria 2/2018, que traz as novas 
regras. "Os procedimentos exigem dos Municípios o desenvolvimento sistêmico e que os boletos 
de cobrança sejam registrados com as recentes normas do Banco Central, mesmo aqueles 
Municípios que já haviam solicitado não sabem que com as novas normas os boletos devem ser 
registrados e com data de vencimento", explicou Carlos Magno. 

O coordenador do Denatran destacou ainda que é fundamental que órgãos e entidades municipais 
fiquem atentos as mudanças ocorridas na legislação. "Em muitos casos os Municípios solicitam os 
recursos, mas não conseguem receber porque o órgão arrecadador não consegue pagar um boleto 
inválido. E eles têm no normativo todas as informações necessárias para imprimir o boleto de 
cobrança", afirmou lembrando que o Renainf disponibiliza todos os meses para os órgãos 
autuadores os valores a serem solicitados por cada Município. 

Carlos Magno também destacou a importância dos Municípios observarem as normas que 
estabelecem a forma de aplicação dos recursos para que não sejam penalizados. "Os Municípios 
precisam observar estritamente o que dispõe do artigo 320 do CTB [Código de Trânsito Brasileiro] 
e a Resolução 638 do Contran para que eles não possam inferir a lei de responsabilidade fiscal ou 
impropriedade na forma de aplicação desses recursos, pois estão sujeitos pelas penalidades por 
meio do órgão de controle, pelo TCU [fribunal de Contas da União], por desvio de recursos que são 
devidamente regulados", disse fazendo referência à Resolução Contran 638/2016, que dispõe 
sobre as formas de aplicação da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito, 
conforme previsto no CTB. 
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O Renainf é a Base Nacional de Infrações de Trânsito e contempla um sistema para comunicação, 
registro, controle, consulta e acompanhamento de todas as infrações de trânsito, de suas 
respectivas penalidades e arrecadação, bem como viabiliza a pontuação delas decorrentes. O 
Denatran, gestor do sistema, é quem faz a liberação para os órgãos e entidades integrantes do 
SNT. 

A CNM está elaborando um material com orientações para os Municípios e a área técnica está à 
disposição para demais orientações. 

Com informações do Ministério das Cidades 

Voltar 

Notícias relacionadas 

(https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/politica-nacíonal 
de-transporte-rodoviario-de-combustiveis-tramita-na-camara) 

Trânsito e Mobilidade 
(https:/fv..Mtw.cnrn.org.br/comunicacao/noticias/politica 
nacional-de-transporte-rodoviario-de- 
combustiveis-tramita-na-camara) 
30/07/2018 

(https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/politica 
nacional-de-transporte-rodoviario-de- 
combustiveis-tramita-na-camara) 

Política Nacional de Transporte 
Rodoviário de Combustíveis 
tramita na Câmara 

(htt1:>s://www.cnm.erg.br/comunieaeao/notieias/politíea 
nacional-de-transporte- 
rodoviario-de-combustiveis- 
trarnita-na-camara) 
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Indicação Nº 51/2 O 1 8 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

Guaranésia, 03 de agosto de 2018 . 

. Ap.~<1sPdle . 
._::::::.- Votação \J u,CA'l- 

: : J O Votos a Favor ---~º~ Votos Contra 
, , . O Abstenção 

:':. g -1eler.J.. ~.&;~::._,_ 
SECRETÁRIA DA CÁMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

sugerindo que seja implantada a Brigada Municipal contra Incêndio em nosso Município. 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta sugerida se faz em detrimento da necessidade do Município se adequar as 

regras de prevenção e combate ao incêndio em áreas urbanas e rurais, já que nossa cidade tem um 

aglomerado número de indústrias e consequentemente temos visto casos acontecerem em nossa região, 
como também já houve em nossa cidade. 

As consequências de um incêndio, além de causar sérios problemas psicológicos aos 

seres humanos, também danifica a flora e a fauna, causando empobrecimento do solo, poluição do ar e 

das águas, diminuição da qualidade de vida, aumento das doenças respiratórias e crescente perda da 

biodiversidade, além dos prejuízos materiais a propriedade urbana e rural. 

Esta Brigada Municipal teria importante papel no auxilio a população até a chegada da 
Equipe de Bombeiros da cidade vizinha. 

Solicito que esta proposta seja analisada na questão custo/benefício de forma 

sustentável para nossa cidade, e se possível seja implantada tão logo em nosso Município! 

Sem mais, conto com os colegas para aprovação desta Indicação. 

Atenciosamente 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
www .camaraguaranesia.mg.gov .br 
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Guaranésia / MG 
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Respgs:isave) Minas Gerais 
Guaranésia, 13 de agosto de 2018. 

Indicação Nº 55/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

-~ -- 
: J, Votos a Favor 
..,._..,..._..,,.eZ~Votos Contra 

~ Abstenção g :11~ 
SECRETARIA DA CAdiAr,A 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

encaminhando Ante Projeto de Lei que "estabelece benefício fiscal para imóveis que instalarem sistemas 
fotovoltaicos no âmbito Municipal" e dá outras providências. 

JUSTIFICATIVA: 

O Projeto tem por objetivo principal fomentar a adoção de sistemas fotovoltaicos em 

nosso município, compensando parcialmente os munícipes pelos investimentos realizados nestes 
sistemas. 

A metodologia de cálculo de benefício proposto por este Projeto de Lei baseada no 

valor contratual ou de nota fiscal investido no sistema fotovoltaico, é mais efetiva e eficiente do que 

atrelar o abatimento à área de placas, tendo em vista a rápida evolução de tecnologia. 

Incentiva o uso da energia solar fotovoltaica é uma forma de aumentar a segurança no 

fornecimento de energia vulnerável ao regime de chuvas e ventos e gerador de emissões de gases de 

efeito estufa pela fração termoelétrica de nossa matriz. A geração local também reduz significamente as 

perdas decorrentes de nossa matriz. A geração local também reduz significamente as perdas decorrentes 

da transmissão da energia elétrica, muito elevadas em um país de dimensões continentais. Considerando 

que o investimento nesta tecnologia é elevado e ocorre no momento da aquisição do sistema, ou seja, 

antecipadamente, cabe ao Poder Público um papel indutor da tecnologia e do desenvolvimento deste 
setor. 

Sem mais, conto com os colegas para aprovação desta Indicação. 
t/11 

Atenciosamente 

Vere<fiPr 
Gestão 2018/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: carnaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
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AnteProjeto de Lei __ /20 __ 

"Estabelece beneficio fiscal para imóveis que instalarem sistemas 
fotovoltaicos no âmbito Municipal e dá outras providências". 

Art. 1 º - Os imóveis residenciais, comerciais e industriais que instalarem sistema fotovoltaicos no 
município, farão jus a redução no Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) na forma aqui 
estabelecida, por um período de 5 exercícios fiscais, a contar da data de início de operação do 
sistema fotovoltaico e após entrada em vigência da presente Lei. 
§ 1 º - Os imóveis que instalarem sistemas fotovoltaicos, obedecendo aos padrões técnicos 
estabelecidos em resoluções da ANEEL, nos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no 
Sistema Elétrico Nacional (PRODIST) e normas técnicas vigentes farão jus a uma redução anual 
correspondente a até 10% do valor total nominal do contrato ou nota fiscal do investimento 
realizado no sistema fotovoltaico pelo interessado; 
§ 2° - O benefício será concedido até que o valor total de abatimentos concedidos aos imóveis do 
município atinja o limite orçamentário estabelecido em Orçamento Público Anual do Executivo, 
respeitando-se, como ordem de prioridade para recebimento, a ordem cronológica de submissão de 
requisição de pedidos de benefício; 
I - projetos não concluídos no ano fiscal em que o pedido de benefício foi protocolado passarão 
automaticamente para a base de dados de requisição de benefícios do ano subsequente. 
Art. 2° - Para fins de obtenção do benefício, o proprietário do sistema fotovoltaico deverá abrir 
processo junto à Secretária Municipal de Finanças, apresentando um memorial descritivo do projeto 
e demais itens técnicos definidos em resoluções da ANEEL para sistemas fotovoltaicos, anexando à 
documentação, cópia do contrato ou notas fiscais de aquisição do sistema fotovoltaico e 
preenchendo um formulário único de requisição do benefício com as informações adicionais 
necessárias. 
§ 1 º - Caberá apresentação de laudo técnico de engenheiro civil ou arquiteto atestando não haver 
risco estrutural decorrente, da carga extra sobre a laje ou estrutura que suportará o sistema e da 
carga de vento e informando sobre a eventual técnica de impermeabilização adotada; 
§ 2º - O proprietário do sistema fotovoltaico deverá informar a data a partir da qual o sistema estará 
concluído e operacional, autorizando a Prefeitura a realizar vistoria no local, a qual poderá ser 
repetida, a critério da Prefeitura; 
§ 3º - O benefício concedido através desta Lei será cumulativo com outros eventualmente 
concedidos. 
Art. 3° - Caso o sistema fotovoltaico deixe de optar permanentemente, o proprietário do mesmo 
deverá comunicar em até 20 dias à Secretaria Municipal de Finanças, que tomará as providências 
necessárias para finalizar a cessão do benefício. 
Art. 4 º - O Poder Público fará ampla divulgação, do disposto nesta Lei de modo a despertar o 
interesse dos munícipes em adotar tal iniciativa que proporciona ganho ambiental e publicará 
anualmente no sítio da Prefeitura na internet, relatório contendo informações resumidas sobre os 
sistemas fotovoltaicos em operação, gozando dos beneficias da presente Lei. 
Art. 5° - As despesas e incentivos fiscais decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 6º- O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Praça Dona Sinhá, 269 
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Art. 7 - Esta lei entra em vigor no exercício fiscal seguinte à sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Guaranésia, 13 de Agosto de 2018. 

Leandro Altieli da Silva 
Vereador 

Gestão 2017/2018 
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JUSTIFICATIVA 

Este projeto tem por objetivo principal fomentar a adoção de sistemas fotovoltaicos em nosso 
município, compensando parcialmente os munícipes pelos investimentos realizados nestes sistemas. 

A metodologia de cálculo do benefício proposto por este Projeto de Lei, baseada no valor 
contratual ou de nota fiscal investido no sistema fotovoltaico, é mais efetiva e eficiente do que 
atrelar o abatimento à área de placas, tendo em vista a rápida evolução da tecnologia. 

Sistemas fotovoltaicos produzem energia elétrica de maneira limpa, renovável, sustentável e 
ambientalmente benéfica para a sociedade em especial num país tropical com insolação abundante. 
A energia solar fotovoltaica não gera nenhum tipo de emissão, efluente ou resíduo durante sua 
operação. 

Através da recente Resolução Normativa 482/2012 da ANEEL, que trata da micro mini geração 
distribuída através fontes renováveis e do sistema de compensação de energia elétrica, é possível 
conectar os referidos sistemas à rede de distribuição de energia elétrica, injetando o excedente não 
usado localmente na rede, para que seja utilizado por outros consumidores. 

Portanto, incentivar o uso da energia solar fotovoltaica é uma forma de aumentar a segurança no 
fornecimento de energia, vulnerável ao regime de chuvas e ventos e gerador de emissões de gases 
de efeito estufa pela fração termoelétrica de nossa matriz. A geração local também reduz 
significativamente as perdas decorrentes da transmissão da energia elétrica, muito elevadas em um 
país de dimensões continentais. 

Considerando que o investimento nesta tecnologia é elevado e ocorre no momento da aquisição 
do sistema, ou seja, antecipadamente, cabe ao poder público um papel indutor da tecnologia e do 
desenvolvimento deste setor. 

Cabe frisar que a instalação de sistemas fotovoltaicos no município resultará em importante 
geração de empregos qualificados locais e ganhos indiretos de arrecadação para o município, 
através do incremento da atividade econômica. 

Desse modo, rogo aos nobres pares a apreciação desta propositura com o objetivo de seu 
aperfeiçoamento e aprovação. 

Câmara Municipal de Guaranésia, 13 de Agosto de 2018. 

Leandro Altieli da Silva 
Vereador 

Gestão 2017 /2018 
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Casas Sustentáveis e o Desconto do IPTU Verde: Sistemas Fotovoltaicos 
Também Já Participam do Benefício 

6.7 \ 1.33,33\~.'o_l 3, l.\h.~~· 

O IPTU Verde é um programa de incentivo à construção e/ou reforma de imóveis 
autossustentáveis pela população, no qual alguns municípios concedem descontos percentuais sobre 
o IPTU para aqueles moradores que adotarem soluções e práticas sustentáveis em suas habitações, 

uma delas sendo o uso de sistemas fotovoltaicos. 

A adoção de práticas e soluções sustentáveis pela população é um assunto cada vez mais em pauta 
para governos de todos os países, visto a urgente necessidade de preservação ambiental. 
No Brasil, várias cidades seguem esse caminho e oferecem o chamado IPTU Verde, desconto sobre 
o imposto baseado no princípio da extrafiscalidade do direito tributário, que visa incentivar no 
cidadão condutas de impacto positivo para a sociedade. 
A tecnologia solar fotovoltaica, que vem ganhando maior espaço nas casas e empresas dos 
consumidores brasileiros, também já faz parte da lista de soluções que são incentivadas por esse 
benefício em algumas cidades do país, o que acaba sendo um ganho duplo para o consumidor que já 
está economizando na conta de energia. 
O que é IPTU Verde? 
O IPTU Verde é o desconto percentual dado ao consumidor sobre o valor do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU), na medida em que esse adota e faz uso de medidas e soluções 
sustentáveis em sua propriedade, visando a preservação, proteção ou recuperação do meio 
ambiente. 
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O desconto é gradativo e acumulativo, sendo que para cada medida é concedido um determinado 
porcentual de desconto e, quanto mais dessas soluções são utilizadas pelo consumidor, mais 
desconto ele pode obter sobre o imposto. 
Para cada medida é dado um valor de desconto percentual, com base na relevância da ação para a 
cidade e sua carência (arborização, controle da poluição, geração de energia, entre outros) e no 
investimento feito pelo contribuinte em cada uma dessas medidas. 
Dessa forma, consumidores de alguns municípios podem obter até 100% de abono sobre o imposto. 
Entre as soluções e práticas incentivadas pelas cidades na concessão do IPTU Verde, estão: 

• - Sistema de Captação de água da chuva e utilização; 
• - Sistema de reuso de água; 
• - Sistema de aquecimento hidráulico / elétrico solar; 
• - Sistema Solar Fotovoltaico; 
• - Sistema de aproveitamento energético solar; 
• - Construções com material sustentável; 
• - Separação e encaminhamento de resíduos sólidos inorgânicos para reciclagem (sistema de 

coleta seletiva de lixo); 
• - Plantios de mudas (espécies arbóreas nativas); 
• - Disposição de áreas verdes de acordo com a extensão total do imóvel; 
• - Sistema para manutenção de áreas permeáveis; 
• - Permitir recarga do lençol freático; 
• - Construção de calçadas ecológicas; 
• - Arborização no calçamento; 
• - Instalação de telhado verde; 
• - Sistema de utilização de energia eólica; 
• - Material sustentável para obras de construção; 
• - Lâmpadas de LED. 

Por se tratar de um benefício concedido sobre um imposto municipal, a lei que lhe aplica e suas 
especificações ficam sob decisão das prefeituras de cada um deles. 
Por esse motivo, para saber exatamente quais soluções são incentivadas na sua cidade e o percentual 
de desconto concedido para cada uma delas, o ideal é verificar junto a Secretaria de Meio Ambiente 
do seu município. 
Cidades que adotam o IPTU Verde 
Atualmente, existe uma carência por um banco de dados que centralize as cidades participantes do 
IPTU Verde e as respectivas especificações de suas leis, portanto, cabe aos consumidores verificar 
junto ao órgão de seu município para incidência ou não do desconto. 
Quanto ao processo de solicitação do beneficio, este também fica especificado junto a lei do 
município, porém, de forma geral, o consumidor interessado deve dar entrada com o pedido junto 
ao órgão responsável, o qual irá analisar a solicitação e dar ou não o aval para incidência do IPTU 
Verde. 
Abaixo, listamos alguns dos principais municípios que concedem o IPTU Verde aos seus 
moradores, em ordem decrescente do total porcentual de desconto disponibilizado: 

• Tietê -SP, concede até 100% de desconto através da Lei nº 3087 /2009 - Autoriza o Poder 
Executivo a instituir o projeto de preservação ambiental no município de Tietê " IPTU 
Verde ", conceder redução do IPTU na forma que especifica e dá outras providências. 

• Campos do Jordão - SP, concede até 90% de desconto através da Lei nº 3157/2008 - 
Dispõe sobre desconto no IPTU referente a imóveis com área verde preservada. 

• Colatina - ES, concede até 50% de desconto através da Lei 4537/1999- Fica denominado 
"Manto Verde" o presente projeto de lei que visa autorizar descontar 50% (cinquenta por 
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cento) no IPTU dos proprietários de terrenos urbanos com declividade igual ou superior a 
40% (quarenta por cento) que promoverem reflorestamento. 

• Araraquara - SP, concede até 40% de desconto através da Lei nº 7152/2009 - Concede 
isenção de imposto predial e territorial urbano para propriedades que conservarem área 
arborizada- IPTU Verde. 

• Goiânia - GO, concede até 27% de desconto através da Lei Complementar nº 235/2012- 
Institui o Programa IPTU Verde no município de Goiânia. 

• Americana - SP, concede até 20% de desconto através da Lei nº 4448/2007 - Autoriza o 
Poder Executivo a conceder redução do IPTU a imóveis dotados de áreas verdes descobertas 
com solo permeável, na forma que especifica, e dá outras providências. 

• Seropédica - RJ, concede até 15% de desconto através da Lei nº 526/2014 - Dispõe sobre a 
criação do programa de incentivos ambientais intitulado "IPTU Verde". 

• Camboriú - SC, concede até 12% de desconto através da Lei nº 2544/2013 - Institui o 
programa de incentivo e desconto, denominado "IPTU Verde" no âmbito do município de 
Camboriú e dá outras providências. 

• Barretos - SP, concede até 10% de desconto através da Lei Complementar nº 122/2009- 
Dispõe sobre o desconto de 10% (dez por cento) no imposto predial e territorial urbano - 
IPTU, ao contribuinte que fizer adesão ao programa "Município Verde". 

• lpatinga - MG, concede até 8% de desconto através da Lei nº 2646/2009 - Cria o programa 
IPTU Verde e autoriza a concessão de desconto no imposto predial e territorial urbano - 
IPTU como incentivo ao uso de tecnologias ambientais sustentáveis. 

• Salvador - BA, concede até 10% de desconto através da Lei nº8.474/2013 - cria o 
Programa de Certificação Sustentável em edificações no Município de Salvador, 
denominado IPTU VERDE . 

• 
IPTU Verde e os Sistemas de Energia Solar Fotovoltaicos 
A instalação de painéis solares para a geração da própria energia elétrica é uma prática adota 
por um número cada vez maior de consumidores brasileiros, que buscam nessa tecnologia uma 
forma de escapar das altas tarifas cobradas pelas distribuidoras. 
Os módulos fotovoltaicos instalados nos telhados das casas captam a luz do sol e a convertem em 
energia elétrica através do processo chamado efeito fotovoltaico, energia essa que é convertida 
de corrente contínua para corrente alternada pelo inversor e então usada para alimentar todos os 
equipamentos elétricos do estabelecimento. 
Dessa forma, o consumidor com um sistema instalado em sua casa tem toda a sua energia gerada de 
forma totalmente limpa, promovendo assim a sustentabilidade ao meio ambiente. 
Essa é a razão pela qual a implantação de sistemas fotovoltaicos também começa a fazer parte da 
lista de soluções contempladas pelas leis de implantação do IPTU Verde em alguns 
municípios. Dentre as cidades listadas acima, por exemplo, Seropédica no Rio de Janeiro concede 
4% de desconto para quem faz uso da energia solar. 
Por ser uma tecnologia que ganhou destaque no país apenas recentemente, muitas dessas leis, que já 
estão em vigor há anos, ainda seguem desatualizadas e não contemplam a solar fotovoltaica, porém, 
visto se tratar de uma tecnologia de alto ganho em sustentabilidade, naturalmente ela deverá ser 
incluída em futuras atualizações. 
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Indicação Nº 56/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

Guaranésia, 13 de agosto de 2018. 
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____ .fL Votos Contra 
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O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

encaminhando Ante Projeto de Lei que "cria a Coordenadoria Municipal de defesa civil- COMDEC e dá 

outras providências". 

JUSTIFICATIVA: 

Os motivos da implantação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC é 

para que o município tenha um intercâmbio com a defesa Civil tanto na esfera Estadual como na Federal, 

podendo, no momento de necessidade ações preventivas de socorro, assistenciais e reconstrutivas, 

destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar a moral da população e restabelecer a 

normalidade social. 

Seguem anexos para orientação a Apostila sobre Implementação e Operacionalização 

da Defesa Civil Municipal e o Livro de Gestão de Recursos Federais de Defesa Civil. 

Sem mais, conto com os colegas para aprovação desta Indicação. 

Atenciosamente 

rIELI DA SILVA 
Verea(\~r 

Gestão 20 I 8h020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotrnail.com 
www.camaraguaranesia.mg.gov. br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA 
Minas Gerais 

Anteprojeto de Lei nº __ /20_. 

"CRIA A COORDENADOR/A MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL - COMDEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. 1 ° - Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, diretamente 

subordinada ao Prefeito ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível 

municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e anormalidade. 

Art. 2° - Para as finalidades desta Lei fica denominada a seguir; 

I. Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas, 

destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar a moral da população e restabelecer 

a normalidade social. 

II. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre um 

ecossistema, causando danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos 

econômicos e sociais; 

III. Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, 

provocada por desastre, causando danos suportáveis à comunidade afetada. 

IV. Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder público de situação 

anormal, provocada por desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à 

incolumidade ou à vida de seus integrantes. 

Art. 3° - A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e 

federais, estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para 

esclarecimentos relativos à defesa civil. 

Art. 4° - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC constitui órgão 

integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 5° - A COMDEC compor-se-á de: 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Te!: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hohnail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



I. Coordenador; 

II. Conselho Municipal; 

III. Secretaria; 

IV. Setor Operativo. 

CÂMARA MUNlélPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Art. 6º - Fica o Departamento Municipal de Ação Social responsável pela elaboração e 
organização para o bom andamento do COMDEC. 

Art. 7º - O Coordenador da COMDEC será indicado pelo Chefe do Executivo Municipal e 
compete ao mesmo organizar as atividades de defesa civil no município. 

Art. 8° - O Conselho Municipal será composto pelo Presidente, um vice-presidente e um 
secretário. 

Art. 9° - Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenciais 

exercerão essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer 
espécie de gratificação ou remuneração especial. 

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de 
serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores. 

Art. 1 O - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 
60 (sessenta) dias a partir de sua publicação. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Guaranésia, MG, em 13 de Agosto de 2018. 

Leandro Altieli da Silva 
Vereador 

Gestão 2017/2020 
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Minas Gerais 
Guaranésia, 13 de agosto de 2018. 

Requerimento: Nº 25/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia. 

~-- Votação uu(CA 
_, J O Votos a Favor 

•• ---- .• , 0 Votos Contra 
14 (Lt~tenç!9&1g ~= ,_ 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O vereador que esta assina vem requerer que seja enviada Moção de 

Aplausos ao senhor Professor Vivaldo do Amaral, por estar divulgando sua obra prima na 

25ª Feira Bienal Internacional do Livro na cidade de São Paulo, levando e divulgando o 

nome de nossa querida Guaranésia. 

Gostaria de contar com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação 

deste requerimento. 

Sem mais para o momento, agradeço e renovo votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 
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Moção de Aplausos para Prof. Viva Ido do Amaral estar divulgando sua obra prima nesta 
importantíssima feira e assim também divulgando nossa Querida Guaranésia. 

A 25ª Bienal Internacional do Livro de São Paulo aconteceu de 03 a 12 de Agosto de 2018 
no Pavilhão de Exposições do Anhembí. O evento é palco para o encontro das principais 
editoras, livrarias e distribuidoras do país, apresentando seus mais importantes 
lançamentos para aproximadamente 700 mil visitantes em um espaço total de 85 mil m2• 

Além da grande oferta de livros, a Bienal do Livro ainda conta com uma programação 
cultural abrangente, mesclando literatura, gastronomia, cultura, negócios e muita 
diversão! 

Professor Vivaldo do Amaral apresenta sua arte "Poemas que Contam e Encantam" na 
Bienal Internacional do Livro de São Paulo. 
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Requerimento: Nº 26/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Guaranésia, 13 de agosto de 2018. 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia. 
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O vereador que esta assina vem requerer que seja enviada Moção de 

Aplausos a Associação Sementes do Amanhã pela realização do Semear 2018, no último 

fim de semana, da qual parabenizamos pelo sucesso. 

Gostaria de contar com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação 

deste requerimento. 

Sem mais para o momento, agradeço e renovo votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

e>~ 
- Votação 

---"""je>~ºvotos a Favor 
--=-"'""'õ""'1 Votos Contra 

+; =-Abstenção /J 
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SECRETÁRIA DA CÂMARA 
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Indicação N º 52/ 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

À 
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Gestão 2 017 /2018 
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SECRETÁRIA DA GAMARA 

O Vereador que esta assina vem requer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja oficiado o Exmo. Prefeito 

Municipal, solicitando o envio de projeto de lei à Câmara, que visa a concessão de incentivos fiscais àquelas empresas que 

empregarem mulheres vítimas de violência doméstica, após comprovação de denúncia junto às autoridades competentes. 

Justifcativa 

Mulheres vítimas de violência doméstica continuam, em sua grande maioria, morando com o agressor. Dentre os 

motivos que as mantém no ciclo de violência estão o medo em denunciar e a dependência psicológica e financeira. 

Pensando nas mulheres que dependem financeiramente dos agressores, venho solicitar ao Prefeito Municipal que 

encaminhe projeto de lei à Câmara, criando incentivos fiscais para empresas que derem emprego para estas mulheres, 
incentivando assim sua autonomia financeira. 

Para formar o projeto é necessário que o Executivo crie parcerias com órgãos, como por exemplo, o Ministério 
Público, a OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), e a Defensoria Pública. 

O objetivo do projeto é empregar mulheres em situação de violência para que elas consigam romper o ciclo de 
agressões. 

Para Maria Gabriela Mansur, Promotora do MP /SP e idealizadora do programa "Tem Saída", semelhante ao meu 

pedido e implantado na cidade de São Paulo, "muitas mulheres que sofrem violência acabam perdendo o emprego, faltam ao 

trabalho, têm vergonha de ir ao trabalho machucadas, são menos produtivas, pedem demissão ou são demitidas". Para a 

promotora, o trabalho é uma forma de aumentar o empoderamento e a autoestima das mulheres, além de garantirem o 
sustento. 

Estive em busca de informações junto ao Sistema de Informações Estratégicas do Judiciário, acerca do número de 

processos existentes em nossa Comarca e obtive a informação de um total de 587 ( quinhentos e oitenta e sete) feitos 

distribuídos, de agosto de 2010 à junho de 2018, dentre eles, Medidas Protetivas, Procedimentos Investigatórios e Prisões 
em Fragrante conforme relatório anexo. 

Esta indicação coincide com o aniversário de 12 anos de promulgação da Lei Maria da Penha, promulgada em 7 de 
agosto de 2018, lei esta que endureceu as penas para agressores de mulheres. 

Sem mais, conto com o apoio dos nobres colegas e com\a sensibilidade do Prefeito em enviar o projeto para esta 
Casa de Leis. 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação Nº 53/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Guaranésia, 07 de agosto de 2018. 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017-2018 
Srs Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

~~~&Y"Ú ····,v1 __ , __ .....,. Votação 0 ~" '- 
___ .-..&.. Votos a Favor 
---·· -_a Votos Contra 

_ _Q Abstenção&7 _(}=='~ 11 i.J. ... ~_q'~..;,; 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder 

Legislativo, que seja oficializado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, 
providências em trecho da Rua Lucas Alves da Silva. 

JUSTIFICATIVA 

O mato tomou conta e existe um grande acúmulo de lama e águas da chuva por não 
ter escoamento, ocasionando proliferação de insetos e risco de dengue. 

Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação desta indicação. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço. 
Atenciosamente 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNIÓPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação Nº 54/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Guaranésia, 07 de agosto de 2018. 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

-i. - Votação v 0 r ~ 
: S: Votos a Favor 
----º-Votos Contra 
----,.,.:i,911mAbstenção º~==='º~ wo1g X:&&aa.. 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder 

Legislativo, que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a 

construção de passagem para pedestres com massa asfáltica nos cruzamentos das praças centrais, 
com rampas paralelas, nas calçadas. 

JUSTIFICATIVA 

Estas passagens com asfalto vêm assegurar o direito de ir e vir dos pedestres, com 

segurança e também evitar a derrapagem dos carros, em períodos chuvosos, lembrando que por lei, 
a acessibilidade sobrepõe o patrimônio tombado. 

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço. 
Atenciosamente 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 
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1 - .,- Votação v 1u · çq 

..A.Q Votos a Favor 
___ _.dl,Q~votos Contra 

"' Ab~tenção CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, 13 de agosto de 2018 

À 
Mesa Diretora 
Gestão 2017 /2018 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: \°! 6-~ 
Nº de folhas:01 
Recebido em ,., / o~ /.l!_Hs )<ó· os 

T2\,C'_~ 
~ 

' - . 1 
Resoo1 -· 

Os Vereadores que esta assinam vêm requer, ouvido o Plenário do Poder 
Legislativo, que seja oficiado o Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Laércio Cintra Nogueira, 
solicitando que seja encaminhado projeto de lei à Câmara Municipal que trate da 
retirada de veículos abandonados ou estacionados por longos períodos, ou 
expostos à venda em vias públicas. 

Iustifcatiya 

A Constituição Federal confere aos municípios em decorrência de sua autonomia 
político-administrativa e no exercício do seu poder de polícia a prerrogativa de tomar 
medidas restritivas em atividades que interferem no direito da coletividade. 

Com relação ao trânsito e ao tráfego, o renomado professor Hely Lopes Meirelles 
nos traz que existe a possibilidade de uma tríplice regulamentação, podendo o 
município legislar sobre o assunto, pois tal matéria é convencionada como integrante das "posturas municipais". 

É sob essa perspectiva que solicitamos o envio de projeto de lei à Câmara, pois 
temos recebido muitas reclamações de munícipes quanto à presença de veículos 
estacionados nas vias públicas, como se estas fossem extensão das garagens e quintais 
de particulares ou estabelecimentos comerciais, abusando assim do direito de 
estacionar em logradouros públicos. 

Por se tratar a edição de lei neste sentido, de matéria de competência privativa 
do Chefe do Executivo, é que apresentamos a presente indicação, na esperança que o 
assunto seja disciplinado no ordenamento jurídico municipal, dispondo sobre o 
recolhimento destes veículos, ou de partes componentes de estruturas de veículos 
abandonados, fixando inclusive multa em caso de descumprimento. 

Sem mais, contamos com o apoio dos nobres Colegas. f\ 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

' - . 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com CEP 37810-000 

Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação N o!)'Ç / 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

À 
Mesa Diretora 
Gestão 2017 /2018 

Guaranésia, 13 de agosto de 2018 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: 1 oi 6S° 
Nº de folhas: os- 
Recebido em 13 / oi J lb Hs l 6'.Qf 
~v~ 
~e~ =· --;p-onsàvel 

O Vereador que esta assina vem requer, ouvido o Plenário do Poder 
Legislativo, que seja oficiado o Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Laércio Cintra 
Nogueira, solicitando que sejam impressos e distribuídos nas escolas municipais, 
estaduais e particulares de Guaranésia e Santa Cruz da Prata o gibi "AS MARIAS 
EM: MARIA DA PENHA VAI ÀS ESCOLAS", elaborado pelo Governo de Minas, 
numa parceria da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (SEDESE) com 
a Secretaria de Estado de Educação (SEE). 

Justifcativa 

Quando lançado pelo Governo Mineiro no mandato passado, o projeto 
"Maria da Penha vai às Escolas" tinha como objetivo despertar nos jovens a 
importância das questões ligadas aos direitos humanos, especialmente as que 
envolvem o combate à violência contra a mulher. 

Dentre as ações previstas foi distribuído o gibi 'Jts Marias em: Maria da 
Penha vai às escolas", um material didático que aborda, de maneira lúdica, a 
questão da violência doméstica e intrafamiliar sofrida pelas mulheres. 

O gibi traz a história de uma professora que resolveu levar a Lei Maria da 
Penha para dentro da sala de aula. Com uma linguagem leve e criativa, o material 
informa sobre os tipos de violência e as punições, dando oportunidade aos alunos 
de refletir sobre a violência doméstica sofrida pelas mulheres e busca incorporar 
valores necessários para o pleno desenvolvimento das crianças com cidadãos 
engajados na construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Mediante ao exposto e, entendendo a importância de trabalhar tais valores 
pelas escolas é que apresento a presente indicação, contando com o apoio dos 
colegas Vereadores e a sensibilidade d9) Prefeito Municipal em se atentar para 
temática tão importante. / J .t 4 _,,/;e - :0"1,-{Y/W' 

, - -- Votação u rv I BíF 
. ::J... 

0 
- Votos a Favor 
~ Votos Contra 

~õ µ;;r2!.L 
Praça Dona Sinhá, 269 

Centro - Caixa Postal, 31 



QUERIOO(A} ALUNO(A). 

NESTE GIBI VAMOS DESCOBRJR, 
JUNTAMENTE COM A TURMA 

DA MARtAZlNHA. QUE MULHERES 
E HOMENS SÃO DIFERENTES, MAS 

IGUAIS EM SEUS OIRElTOS. 

OE MANEIRA SIMPLES E LÚDICA, TEREMOS 
A OPORTUNIDADE DE REFLETIR SOBRf A 
VIOLÊNCIA D0MÉ5TlCA E INTRAFAMILIAR 
SOFRIDA PELAS MULHERES. ALÉM OE 
INCORPORAR VALORES NECESSÁRIOS PARA 
O NOSSO PLENO DESENVOLVIMENTO COMO 
CIDADÃOS ENGAJADOS NA CONSTRUÇÃO DE 
UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E 16UAUTÂRlA. 

CONTE O QUE VOCÊ APRENDEU PARA SUA 
FAMÍLIA E AMl60S, CONTRIBUINDO, ASSlM, PARA 
O COMBA TE À VIOLÊHCIA CONTRA AS MUUERf:S. 





ISSOtE.SMO. VALE 
LeeRAROIUE "5 vrTlMAS 

POOliPÃojl,,NTASIONÂ>ttNO 
DE PO'OVAS Ot.E CONSEGUIQac. 
COMOPOO~FOTOS,15 
0Ea.N>AÇÓES DOS VIZI»tOS 
COMNC:lti4.s;:~ ,PARA 
O.nJ:tt~AS,\a.fãD'lD,'S 

CASfvEl's:NO CASO DE 
VJOL.â.-0 A DOMÉSTICA.. 
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tMPCQT.a.H'TEPCIQQJEÊl.MiE.C.AN?..'1MO 
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Indicação Nº 59/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

.4~ésia, 14 de agosto de 2018. 

----Votaçãouµic,r.i 
_...J.Q Votos a Favor 
---=--J2..... Votos Contra 

'/"l(--;::Jl'#JenJã~°a1 <1 :<Y~ ~~!AN~ 

SECRETARIA õAêAN1AR7.~'" 
O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

solicitando em caráter de urgência a reforma da Ponte da Fazenda Cinco Paus e da Ponte localizada na 

Fazenda Bom Sucesso, estrada que liga ao distrito de Santa Cruz da Prata. 

JUSTIFICATIVA: 

As pontes em questão se encontram quase intransitáveis, podendo desabar a qualquer 
momento, oferecendo risco de acidentes para as pessoas e automóveis que transitarem por ela. 

Por este motivo é necessário em regime de urgência sua reforma. 

Por se tratar de uma obra em benefício à segurança das pessoas, solicito aos 
responsáveis o pronto atendimento e também aos nobrei5-p~res a aprovação da presente indicação. 

Atenciosamente 
'•, 

Vereador 
Gestão 2017/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: 1 on ~ 
Nº de folhas.e 1 
Receh;r1~ 

MARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação Nº 60/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

fauno Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

Guaranésia, 14 de agosto de 2018. 

À~ 
----~~-- Votaçã 
~ Votos a Favor 
-.R ~,.,Q.,.. Votos Contra 
·--r4-(LO Abste nçã~ / j 
~~~ 
SECRET.Á.RIA DA CÂ.MARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

solicitando manutenção dos pontos críticos das estradas vicinais. 

JUSTIFICATIVA: 

As estradas vicinais possuem extrema importância econômica e social para qualquer 
cidade. Analisando do ponto de vista econômico, são responsáveis pelo escoamento da produção agrícola 
e o consequente abastecimento das zonas urbanas, produtos esses que, tem muitas das vezes encarecidos 
consideravelmente por conta da dificuldade no transporte, não só por questões econômicas, mas também 
por conta dos excessivos gastos com manutenção dos meios de transportes. 

É necessário que o Poder Público venha a olhar com bons olhos as comunidades rurais, 
uma vez que, é através de um trabalho árduo e exaustivo que as famílias do campo abastecem as cidades, 
sobretudo, mormente às dificuldade no escoamento produtivo. 

Do ponto de vista social, o acesso da população rural a serviços básicos como 
educação, saúde e lazer se dá através das estradas vicinais. Jovens das zonas rurais enfrentam quilômetros 
de estradas para ter acesso a uma educação de qualidade, bem como, famílias tem encontrado dificuldades 
devido às condições das estradas. 

Necessário que se faça uma distribuição de cascalhos em alguns pontos críticos das 
estradas, como a limpeza de galhos e végetação na beira das estradas, o que proporcionará melhor 
segurança aos veículos como também há me1rorias no escog,01ento de produção agrícola. 

Sem mais, conto com os colegas para aprf:J~-o desta Indicação. 

\\\\ ' 
Atenciosamente \,\ \ \ \ _ 

A SILVEIRA FILHO 
\ Vereador 

Gestão 20i 7 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
www.camaraguaranesia.mg.gov. br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: 1 G\ :i 5 
Nº de folhas:> 1 

Recebido em ty / ve / 1.g Hs /o;p 
511 · · · · ~ [), C4MARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
~ Vel Minas Gerais 

Indicação Nº 61/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 20l7/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, solicitando com 

EXTREMA URGÊNCIA E PROVIDÊNCIAS quanto a limpeza e manutenção em toda a extensão da 

rede de esgoto localizada no Bairro 13 de Maio no distrito de Santa Cruz da Prata. 

JUSTIFICATIVA 

Os moradores do bairro supramencionado vêm sofrendo com o mau cheiro devido o 

vazamento desta rede ele esgoto, e no período chuvoso as águas percorrem os declínios da via danificando 

o pavimento consideravelmente e, consequentemente, dificulta a trafegabilidade de veículos e pedestre, 
pois alagam grandes trechos. 

É de suma importância que seja feita a revisão e manutenção de toda a extensão da rede de 

esgoto naquele bairro, uma vez que, os dejetos estão sendo lançados para fora da rede, prejudicando a 

saúde dos moradores e dificultando a respiração das pessoas, devido a fedentina causada com o odor 
provocado. 

Conto com a aprovação de.meus nobres pares.ria aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente 

GERALD0'.1?(A SILVEIRA FILHO 
Verêàdor 

' Gestão 2017'/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
www.camaraguaranesia.mg.gov. br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



Minas Gerais 

Indicação Nº 63/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

.,42~ _ Guaranésia, 20 de agosto de 2018. 

m )2_ Votos a Favor ---º~· Votos Contra 
--=--º---Ab§.tenção 
cê ="':7/1. ~ g _J o2e:J/ g 
~J~...:..49:z~-- 

SECRETARIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

encaminhando Ante Projeto de Lei que institui a Campanha Municipal de Prevenção aos acidentes de 

trabalho e doenças ocupacionais denominada Julho Verde no âmbito do Município de Guaranésia. 

JUSTIFICATIVA: 

De acordo com a Previdência Social, acidente de trabalho é aquele que ocorre pelo 

exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício dos segurados especiais, provocando lesão 

corporal ou perturbação funcional, permanente ou temporária, que causa a morte, a perda ou a redução da 

capacidade para o trabalho. 

Conforme estatísticas de abril de 2009 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 

segundo o site, os acidentes do trabalho são a causa da morte de dois milhões de pessoas por ano, em todo 

o mundo e de acordo com a Organização, esses números representam mais mortes do que as ocasionadas 

pelo uso de drogas e álcool juntos. Somados a esses números são registrados em média quase 270 milhões 

de acidentes não fatais e 160 milhões de novos casos de doenças ocupacionais. 

Sem mais, conto com os colegas para aprovação desta Indicação. 

Atenciosamente 

LEAND ~ELIDASILVA 
~!I 

Gestão 2018/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

www.camaraguaranesia.mg.gov.br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Anteprojeto de Lei nº / - Institui a Campanha Municipal de Prevenção aos 
Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais, Denominada Julho Verde 

Institui a Campanha de Prevenção aos Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais, 
Denominada Julho Verde, no Âmbito do Município de Guaranésia. 

De acordo com a Previdência Social, acidente de trabalho é aquele que ocorre pelo exercício do 
trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício dos segurados especiais, provocando lesão corporal 
ou perturbação funcional, permanente ou temporária, que causa a morte, a perda ou a redução da 
capacidade para o trabalho. 
Conforme estatísticas de abril de 2009 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), segundo o 
site, os acidentes do trabalho são a causa da morte de dois milhões de pessoas por ano, em todo o 
mundo e de acordo com a Organização, esses números representam mais mortes do que as 
ocasionadas pelo uso de drogas e álcool juntos. Somados a esses números são registrados em média 
quase 270 milhões de acidentes não fatais e 160 milhões de novos casos de doenças ocupacionais. 

"PREVENIR - PARA REDUZIR PERDAS HUMANAS E FINANCEIRAS" 

Art. 1 º - Fica instituída, no Município de Guaranésia, a campanha de prevenção de acidentes do 
trabalho e de doenças ocupacionais, denominada "JULHO VERDE", a ser comemorada anualmente 
durante o mês de Julho, com objetivo de sensibilizar a população quanto à importância da 
prevenção dos Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais. 
Parágrafo único - O símbolo da campanha no caput deste artigo será "um laço" na cor verde. 
Art. 2° - Durante o mês de campanha, o objetivo será divulgar os direitos assegurados pela Lei de 
nº. 6.514 de 22 de dezembro de 1977, alterando o Capítulo V da CLT (Consolidação das Leis 
Trabalhistas) relativo a Segurança e Medicina do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1 ° de maio de 1943 e pela Portaria do MTE (Ministério do Trabalho e Emprego ) de nº 3 .214 de 08 
de junho de 1978, aprovando as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do 
Trabalho. 
Art. 3 º - O mês a ser comemorado anualmente passa a integrar o calendário oficial de Datas e 
Eventos do Município de Guaranésia. 
Parágrafo Único - O Poder Publico Municipal poderá celebrar parceiras com outras entidades 
governamentais e com a iniciativa privada a fim de organizar as atividades e incentivar a realizar 
campanhas, reunindo CIPAS (Comissão Interna de Prevenção e Acidentes), Sindicados de 
trabalhadores e Sindicatos Patronais. 

Art.4 ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guaranésia, 20 de agosto de 2018. 

Leandro Altieli da Silva 
Vereador 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 3 7810-000 
Guaranésia / MG 



Indicação N2. ç; 4 l 16 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente - Gestão 2017 /2018 

Srs. Vereadores 

z~ndÁJ =-~ Votação u ·,v ,· lA 
--~~ Votos a Favor ____ .,,,.E_, Votos Contra 

-·~.L.f:Jt'i"1"J<!J,g 
~¾fP 

SECRETÁRIA DA CÂMARA 
Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação para que notifique os Departamentos de Obras e Licitação, para que os mesmos 
certifiquem que as ondulações transversais (lombadas físicas) instaladas pela Empresa Pavidez 
neste ano, estão atendendo a Resolução n2. 600 de 24 de Maio de 2016 do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN. 

Justificativa. 

A empresa responsável pela instalação das ondulações transversais (lombadas Físicas) 
deve atender a Resolução nº. 600 de 24 de Maio de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN (Anexa), tendo em vista que parece visualmente não atender a esta exigência, fora 
de padrão. Caso não esteja conforme a exigência, a mesma refaça as lombadas. Exemplo: 

a;) L t,:~~·.a,} .Ji.gr.tJ...l3i.ii .ii. d.o:·JJ:c.i:".C2t:. ~~o-•· .a::11 ,i:,a~~·"·!I-. da dr-.O:C,J.!gq:o::1. ~~c:~a.L 
'bi) C (C:O'~:nko)::: ·3_ 7"0,·.cn.; 
.;;) H C:.Ads:u::r~)': o •. os"= .• ::·~·u::.::-o..:&:>Qll3 

..... j ··-·- ··-·-··· ······-·-·-··-----, ·• . ·• --······"' ,.,_,_. •· •· ·• •· --~--·· ,ç.-:.~;;,.~~,. . ..!-· 

C0RT'EA-A. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e 
apreço, e conto com os nobres vereadores, !\\ ~ovação dessa indicação. 

Vereador L"~º Altieli da Silva 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro- Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507 /3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



RESOLUÇÃO Nº 600 DE 24 DE MAIO 2016 

Estabelece os padrões e critérios para a instalação de ondulação transversal 
(lombada fisica) em vias públicas, disciplinada pelo parágrafo único do art. 
94 do Código de Trânsito Brasileiro e proíbe a utilização de tachas, 
tachões e dispositivos similares implantados transversalmente à via 
pública. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência 
que lhe confere o art. 12 da Lei n 9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da 
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

Considerando a necessidade de atualizar as normas referentes à implantação de 
ondulações transversais em vias públicas; e 

Considerando o que consta do processo nº 80000.023220/2009-97. 

Resolve: 

Art. 1 ° A ondulação transversal pode ser utilizada onde se necessite reduzir a 
velocidade do veículo de forma imperativa, nos casos em que estudo técnico de engenharia de 
tráfego demonstre índice significativo ou risco potencial de acidentes cujo fator determinante é o 
excesso de velocidade praticado no local e onde outras alternativas de engenharia de tráfego são 
ineficazes. 

§ l º. O estudo técnico a que se refere o caput deve contemplar, no mínimo, as 
variáveis do modelo constante do ANEXO I desta Resolução. 

§ 2º. É proibida a utilização de tachas, tachões e dispositivos similares aplicados 
transversalmente à via pública. 

Art. 2º A implantação de ondulações transversais nas vias públicas dependerá de 
autorização expressa da autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via. 

Art. 3º A ondulação transversal pode ser do TIPO A ou do TIPO B e deve atender às 
características constantes do ANEXO II da presente Resolução. 

I - Ondulação transversal TJPO A: Pode ser instalada onde ocorre a necessidade de 
limitar a velocidade máxima para 30km/h, em: 

a) Rodovia, somente em travessia de trecho urbanizado; 

b) Via urbana coletora; 

c) V ia urbana local. 

II - Ondulação transversal TIPO B: Pode ser instalada somente em via urbana local 
em que não circulem linhas regulares de transporte coletivo e não seja possível implantar a 
ondulação transversal do Tipo A, reduzindo pontualmente a velocidade máxima para 20 km/h. 

Parágrafo Único - Em casos excepcionais em que haja comprometimento da 
segurança viária, comprovado mediante estudo técnico de engenharia de tráfego, pode ser adotado o 



de pavimento que necessite de contraste mais definido, conforme desenho constante do ANEXO 
IV, da presente Resolução. 

§ 1 º. Quando houver redução da velocidade regulamentada na aproximação da 
ondulação transversal, esta deve ser gradativa e sinalizada conforme os critérios estabelecidos pelo 
CONTRAN no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume I - Sinalização Vertical de 
Regulamentação. 

§ 2º. Na situação prevista no § 1 º, após a transposição do dispositivo, deve ser 
implantada sinalização de regulamentação de velocidade. 

Art. 7º A implantação de ondulações transversais em série na via só será admitida se 
acompanhada da devida sinalização viária, constituída no mínimo de: I - Placa com o sinal R-19 - 
"Velocidade Máxima Permitida", regulamentando a velocidade em 30 km/h, quando se utilizar a 
ondulação TIPO A, e em 20 km/h, quando se utilizar a ondulação TIPO B, sempre antecedendo a 
série; 

II - Placas com o sinal de advertência A-18 - "Saliência ou Lombada", antes do 
início da série e com informação complementar indicando a existência de ondulações transversais 
em série, colocadas de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual Brasileiro de Sinalização 
de Trânsito - Volume II - Sinalização Vertical de Advertência, do CONTRAN, conforme exemplo 
constante do ANEXO V da presente Resolução; 

III - Placa com o sinal de advertência A-18 - "Saliência ou Lombada", com seta de 
posição colocada junto a cada ondulação, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume II - Sinalização Vertical de Advertência, do 
CONTRAN, conforme exemplo constantes do ANEXO V da presente Resolução; 

IV - Marcas oblíquas, inclinadas, no sentido horário, a 45º em relação à seção 
transversal da via, com largura mínima de 0,25 m, pintadas na cor amarela e espaçadas de no 
máximo de 0,50 m, alternadamente, sobre o obstáculo, admitindo-se, também, a pintura de toda a 
ondulação transversal na cor amarela, assim como intercalada nas cores preta e amarela, no caso de 
pavimentos que necessitem de contraste mais definido, conforme desenho constante do ANEXO IV, 
da presente Resolução. 

§ l º. Para que ondulações transversais sucessivas sejam consideradas em série, 
devem estar espaçadas de no máximo l OOm em via urbana e de 200m em rodovia. 

§ 2º. A distância mínima entre ondulações sucessivas em via urbana de sentido duplo 
de circulação deve ser de 50 m, e em via urbana de sentido único de circulação e em rodovia, de 
100 m. 

§ 3º. Rodovia de pista simples e sentido duplo de circulação, inserida em área urbana 
cujas características operacionais sejam similares às de via urbana, a distância mínima entre 
ondulações sucessivas deve ser de 50 m. 

§ 4º. Quando houver redução de velocidade regulamentada na aproximação de 
ondulações sucessivas, esta deve ser gradativa e sinalizada conforme os critérios estabelecidos pelo 
CONTRAN no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume I - Sinalização Vertical de 
Regulamentação. 



ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO DE ONDULAÇÃO 
TRANSVERSAL 

I - IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO DE TRÂNSITO 
Razão social: ---------------------- Estado/Município: _ 

2 - LOCALIZAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO 
• Local: 

--------------------- • Nº de pistas da via _ 
• ( ) pista central ( ) pista lateral 
• Sentido do fluxo: _ 

3 - ONDULAÇÃO TRANSVERSAL 
() TIPO A 
() Tipo B 
Data de implantação no local: _/ _/ __ 

4 - CARACTERÍSTICAS DO LOCAL/TRECHO DA VIA 
• Classificação viária (art. 60 do CTB): _ 
• Nº de faixas de trânsito (circulação): _ 
• Largura da pista: 

------------------- • Largura da calçada/ acostamento: 
------------- • Tipo do pavimento: _ 

• Condições do pavimento: _ 
• Velocidade regulamentada: 

---------------- • () Aclive () Declive () Plano ()Curva() Rampa de acesso 
• Trecho urbano:() Sim () Não 
• Fluxo veicular na pista (VMD): _ 
• Trânsito de pedestre:( ) Sim ( ) Ao longo da Via ( ) Transversal à via ( ) Não 
• Trânsito de ciclista:( )Sim ( ) Ao longo da Via ( ) Transversal à via ( ) Não 

5 - HISTÓRICO DE ACIDENTES NO LOCAL 
Via Urbana: trecho máximo de 50 m antes e 50 m depois do local. 
Via rural: trecho máximo de 500 mantes e 500 m depois do local. 

• Até 12 meses antes do início da implantação da ondulação transversal: _ 

6 - POTENCIAL DE RISCO NO LOCAL 
• Descrição dos fatores de risco:---------------------:---- 
• Histórico descritivo das medidas de engenharia adotadas antes da implantação da ondulação transversal: 

• Outras informações julgadas necessárias: _ 

7 - PROJETO OU CROQUI DO LOCAL 
(Deve conter indicação do posicionamento da ondulação transversal e da sinalização) 

8 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO: 

Nome: CREA/CAU nº: Assinatura: _ 
Data: _/_/ __ 

9 - RESPONSÁVEL TÉCNICO DO ÓRGÃO DE TRÂNSITO PERANTE O CREA/CAU: 

Nome: CREA/CAU nº: Assinatura: _ 
Data: / / ---- 



ONDULAÇÃO TRANSVERSAL TIPO B: 

a) L (largura): igual à da pista, mantendo-se as condições de drenagem superficial; 
b) C (Comprimento): 1,50m; 
e) H (altura): 0,06m :S h::; 0,08m. 

--·-····,··"'--,····--•- • •·••·-,,., • •• ><, • •.• :.-,-, • ····.·,-~·,._..,_,~<>-•·•··-·· ·;;---,·-. n,n 
___ __,____ . --------·----··-··--···-...._ ...J_ __ ,, --·-----,-----··.· ------····----·--·-···-····-- 

CALÇADA 
GUIA 
SARJETA 

C=1.50 

CORTE 8-B 

Distância mínima de 15 m 



ANEXO IV - SINALIZAÇÃO DE ONDULAÇÃO TRANSVERSAL 

LOMBADA 
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í ~- 0.50 
'i- 
"i_ 2' 0,25 

Exemplo de aplicação 



• Exemplo de rodovia regulamentada com velocidade maior que 60 km/h e menor ou igual a 
80 km/h 
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Minas Gerais 
esponsável 

Indicação N °65/ 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

À 
Mesa Diretora 
Gestão 2017 /2018 

ª ÁpzLiH~ ,, .. Guaranésia, 21 de agosto de 2018. --= .. ,.., ... ".,.. votação u 1.J\ 0:p,- 

--=·,~,,J,.a. Votos a Favor 
~ .. Q. Votos Contra 

~-~~ z;:~------- 
SECRET ÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina vem requer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja 
oficiado o Exmo. Prefeito Municipal, solicitando que encaminhe um relatório da atual situação 
orçamentária e financeira das obras que estão sendo realizadas na cidade, sejam aquelas que 
estão sendo executadas com recursos da União, do Estado ou com recursos próprios da 
Prefeitura. 

Justifcativa 

Prezando pela transparência e publicidade dos atos, aliado ao direito do Vereador de 
requerer informações, venho por esta solicitar que a Prefeitura encaminhe um relatório 
orçamentário e financeiro das obras que estão sendo realizadas em nossa cidade. 

Na prática gostaria que o relatório contivesse as seguintes informações: 
- Valor total da obra; 
- Se houve aditivo, reajuste ou realinhamento do valor; 
- Em que fase se encontra a obra ( em termos percentuais de execução); 
- Em caso de obra com recursos do Estado ou da União, quanto foi repassado e quanto 

ainda resta a repassar; 
- Em caso de obras com recursos próprios, qual valor ainda será gasto; se existe 

previsão orçamentária e disponibilidade financeira; 
- Nome da empresa responsável pela obra; 
- Estimativa de prazo para conclusão. 

Recentemente estive sozinho e também com o Secretário de Obras do Município e 
alguns Vereadores, acompanhando o andamento das obras. Porém, para complementar 
minhas visitas e ter uma dimensão da atual fase financeira e orçamentária que as obras se 
encontram é que faço o presente pedido, lembrando que tal solicitação também tem o viés de 
preocupação mediante a atual crise financeira instalada pelo Governo Pimentel em nosso 
Estado. 

Sem mais, desde já agradeço e fico no agu~rjdo de resposta. 
Atenciosamente, 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: carnaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: 1001 
Nº de folhasrv 1 

Re~1~1~,50 

ResponsávéF eAMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, 21 de agosto de 2018. 

Indicação Nº 66/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

sugerindo que o mesmo encaminhe um Projeto de Lei a esta Casa de Leis que conceda prorrogação de 

prazo da licença maternidade as servidoras do Município para 180 (cento e oitenta) dias. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação visa atender às servidoras públicas municipais o benefício da 
prorrogação da licença maternidade disposto na Lei Federal nº 11.770/08. 

Contudo, a disposição do art. 2° que trata a referida Lei não é auto-aplicável e está 

condicionada a edição de ato regulamentar pelo ente administrativo a que se encontrarem vinculadas as 
servidoras públicas. 

Fundamenta a necessidade de prorrogação do aludido benefício o fato de que o 

legislador constitucional dedicou especial atenção e proteção à família, à gestante, à maternidade, bem 

como a mulher, ou seja, a constituição Federal reconheceu a família como base do Estado, garantindo-lhe 

especial proteção e ainda garantiu licença maternidade a todas as trabalhadoras e vedou a dispensa 

arbitrária delas desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto de modo que não existe 
dúvidas quanto a isso. 

O próprio Ministério da Saúde a novel federal apregoa e recomenda a amamentação 
durante os primeiros seis meses de vida do bebê. 

Sem mais, conto com os colegas para aprovação desta Indicação. 

Atenciosamente 

ELIDA SILVA 
Verea 

Gestão 2018/2020 
' 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

www.camaraguaranesia.rng.gov. br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



JACUTINGA 
PREFlirTURA. M\mJct,~ 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JACUTINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRAÇA DOS ÃNDRADAS, 75, CENTRO• CEP 37590-000 
TELEFONE (035)3443-1022 

ADM 2017 /2020 

F'REF,EITURA DE 
JACUTINGA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2018 

"CONCEDE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DA LICENÇA MATERNIDADE AS 
SERVIDORAS DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACUTINGA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68, inciso 1, da Lei Orgânica Municipal, 
propõe o seguinte Projeto de Lei Complementar: 

Art. 1 º Fica prorrogada por sessenta dias a duração da licença 
maternidade, prevista nos arts. 7°, XVIII, e 39, § 3°, da Constituição Federal, 
destinada às servidoras públicas municipais da Prefeitura de Jacutinga. 

Parágrafo primeiro: O benefício a que fazem jus as servidoras 
públicas mencionadas no caput deste artigo será igualmente garantido a quem 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, na seguinte 
proporção: 

idade; 
1- 60 (sessenta dias), no caso de criança de até 1 (um) ano de 

li- 30 (trinta dias), no caso de criança de mais de 1 (um) e menos de 
4 (quatro) anos de idade; e 

de idade. 
111- 15 (quinze dias), no caso de criança de 4 (quatro) a 8 (oito) anos 

Parágrafo segundo: A prorrogação será garantida à servidora 
pública municipal mediante requerimento efetivado até 60 dias após o parto, e 
concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o art. 
7º, XVIII, da Constituição Federal. 

Art. 2° Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a 
servidora municipal terá direito à sua remuneração integral, nos mesmos moldes 
devidos no período de percepção do salário-maternidade pago pelo regime geral de 
previdência social. 

Art. 3° Durante a prorrogação da licença-maternidade de que trata 
esta Lei, a servidora não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança 
não poderá ser mantida em creche ou organização similar. 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput 
deste artigo, a servidora pública perderá o direito à prorrogação da licença bem 
como da respectiva remuneração. 

Art. 4° A servidora em gozo de licença maternidade na data de 



JACUTINGA 
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PREFElnJRA MUNICIPAL DE JACUTINGA 
ESTACO DE MINAS GERAIS 

PRAÇA DOS ÃNDRADAS, 75, CENTRO• CEP 37590-000 
TELEFONE (035)3443-1 022 

ADM 2017 /2020 

PREl".EITURA DE 
JACUTINGA 
G.9ven,o (;13 M.Udn~. 

publicação desta Lei poderá solicitar a prorrogação da licença, desde que requerida 
até trinta dias após o início da vigência da Lei. 

Parágrafo único. A servidora pública mencionada no caput deste 
artigo terá direito ao gozo da licença pelos dias faltantes para completar os 
sessenta dias correspondentes à prorrogação. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jacutinga, de 2018. 

MELQUIADES DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

Jacutinga, 08 de fevereiro de 2018. 
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PREFEll\JRA MUNICIPAL DEJACUTINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRAÇA DOS ÃNDRADAS, 75, CENTRO• CEP 37590-000 
TELEFONE (035)3443-1022 

ADM 2017 /2020 

PREFEITURA DE'. 
JACUTINGA 
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MENSAGEM Nº 005/2018 
ASSUNTO: Envia Projeto de Lei Complementar 
SERVIÇO: Gabinete do Prefeito 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa 
Legislativa o Projeto de Lei que ""CONCEDE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA 
LICENÇA MATERNIDADE AS SERVIDORAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O presente Projeto de Lei visa a estender às servidoras públicas 
municipais ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da Administração 
Pública Direta, o benefício da prorrogação da licença maternidade, disposto na 

Lei Federal n° 11.770, de 9 de setembro de 2008, que criou o "Programa 
Empresa Cidadã". 

O art. 2°, da supracitada Lei, assim dispõe: 

Art. 2º. É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizaga a 
instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas 

servidoras, nos termos do que prevê o art. 1 ° desta Lei. 
Logo, a disposição do art. 2Q_ da Lei Federal nº 11. 770/08 não é 

auto-aplicável, e está condicionada à edição de ato regulamentar pelo ente 
administrativo a que se encontrarem vinculadas as servidoras públicas, in casu, o 
Município de Jacutinga. 

Com essa disposição legal, o Poder Executivo Municipal está 
autorizado a instituir programa que garanta a prorrogação da licença à gestante, 
desde que custeie o pagamento da remuneração integral durante a prorrogação 
da referida licença. 

Portanto, de uma interpretação literal da referida lei, e em 
obediência aos princípios da legalidade e da razoabilidade que regem a 
administração pública, torna-se imprescindível a edição de lei municipal para 
prorrogação do benefício de licença maternidade às servidoras públicas gestantes 
do Município de Jacutinga, pois do contrário, tem-se o mesmo que negar por via 
transversa o direito à licença maternidade, constitucionalmente previsto, nos 
moldes pretendidos pela saúde pública no país - aleitamento materno exclusivo 
até os 6 (seis) meses de idade do bebê. 

Fundamenta a necessidade de prorrogação do aludido benefício 
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o fato de que o legislador constitucional dedicou especial atenção e proteção à 
família, à gestante, à maternidade, bem como à mulher. Ou seja, a Constituição 
Federal reconheceu a família como base do Estado, garantindo-lhe especial 
proteção (art. 226), garantiu licença maternidade a todas as trabalhadoras (art. 
7° XVIII) e vedou a dispensa arbitrária delas desde a confirmação da gravidez 
até cinco meses após o parto (art. 10, li, do ADCT), de modo que inexiste 
dúvida quanto a isso. 

O próprio Ministério da Saúde, a nível Federal, apregoa e 
recomenda a amamentação durante os primeiros seis meses de vida. 

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei 
Complementar para apreciação dos Nobres Vereadores dessa Casa de Leis, para 
que no final seja aprovada e sancionada. 

Atenciosamente, 

MELQUIADES DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACUTINGA 
llmº. Sr. Vereador 
RICARDO CUNHA PAIVA 
DO.Presidente 
JACUTINGA/MG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação Nº 67/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

Â ~ Guaranésia, 21 de agosto de 2018. 

f-~ _.,·~ - ~q_,,.,~12-- Vu ns a Favor 
_..,.,.,,=, ... , .. ~, \í')tos Contra 
2}~;,,fjjstenç:J~; g1 -~-··~~'=- 
SECRETÁ.RIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 
sugerindo que seja aberta uma conta específica para o ICMS esportivo. 

JUSTIFICATIVA: 

Sabemos que o ICMS Esportivo é um importante instrumento de fomento à prática 

esportiva em Minas Gerais, já que garante aos municípios que comprovaram a participação/realização de 

programas/projetos, recursos que podem ser investidos no próprio esporte, gerando maior qualidade de 
vida à população. 

Nosso Município tem mostrado com muita eficiência que temos bons atletas, pois todas 
as vezes que é disputada alguma prática esportiva aqui, obtemos boa classificação. 

Porém, é de conhecimento de todos as dificuldades que enfrentamos para conseguir 

levar essa prática de esporte avante, já que o valor recebido pelo estado do ICMS vem englobado com 
outros departamentos. 

Para isso é que solicito que seja aberta uma conta específica para o departamento de 

esporte para que possamos dar mais atenção aos nossos atletas e assim levar o nome de nossa cidade 
avante. 

Sem mais, conto com os colegas para aprovação desta Indicação. 

Atenciosamente 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
www .camaraguaranesia.mg.gov. br 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: 1~°'ít, · ... 
Nº de folhas:w 
Recebido em d). J ot ,~ H 
r.-t-:-: - --- 4,' 

Indicação Nº 68/2018 

Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente - Gestão 2017 /2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

.4z,-ueuu/4z 
:.. Votaçãov 1v r e,.P. 

___ d_q_ Votos a Favor 
----º-Votos Contra 

Z:i?!§E~:la 2 
SECRETÁRIA DA CÁMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente 
Indicação, encaminhando Anteprojeto que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE PRIMEIROS SOCORROS E PREVENÇÃO DE ACIDENTES A PELO 
MENOS DOIS FUNCIONÁRIOS DAS ESCOLAS, CRECHES OU CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE GUARANÉSIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Justificativa. 

Por vezes, a espera por socorro pode ser muito demorada e seus efeitos podem se tornar 
irreversíveis. Visando ao imediato atendimento dos alunos de escolas situadas no Município, 
torna-se imprescindível a instituição de espaços adequados de pronto atendimento de 
primeiros socorros nas escolas bem como o fornecimento de materiais ambulatoriais 
indispensáveis ao atendimento célere e de qualidade aos estudantes no caso da ocorrência de 
qualquer eventualidade. 

A proposta é oportuna, portanto conclamo aos nobres colegas que aprovem o 
presente projeto de lei, que com certeza trará enormes benefícios às pessoas assistidas e a 
sociedade num todo. 

Lei Lucas 

O deputado Luiz Lauro Filho destacou que a presença de um profissional capacitado em 
primeiros socorros pode ser o fator decisivo em muitos casos emergenciais. "É essencial 
assegurar que pessoas que trabalham com educação ou em ambiente de recreação infantil 
estejam preparadas para a eventual necessidade de prestar os primeiros socorros nas crianças 
até que chegue ajuda médica", alertou. 

Segundo ele, só em 2016, mais de 2.300 crianças de até 14 anos morreram por causa da falta 
de pessoas habilitadas a prestar os primeiros socorros.(grifo meu) 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



A deputada Pollyana Gama destacou que o projeto, se sancionado, dará origem à Lei Lucas, em 
referência ao menino Lucas Begalli Zamora, que morreu após ter se engasgado com uma 
salsicha de cachorro-quente durante um passeio escolar. O acidente ocorreu em Campinas 
(SP), em setembro do ano passado. Dirigindo-se à mãe de Lucas, Alessandra Zamora, que 
assistia à sessão das galerias, a deputada disse que o projeto é fruto de uma construção 
coletiva, que começou com a iniciativa de Alessandra de tentar criar urna lei que obrigue as 
escolas a oferecer cursos de primeiros socorros aos funcionários. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Vereador ~tieli da Silva 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 

Telefax(Secretaria): (35) 3555-3507/3508 CEP 378140-000 
e-mail: carnaraguaranesia.asiur@hotmail.com Guaranésia/MG 

WWW.camaraguaranesia.mg.gov.br 



Anteprojeto de Lei nº __ /20 __ 

Denominada "Lei Lucas" 

"DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO 
DE CURSOS DE PRIMEIROS 
SOCORROS E PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES A PELO MENOS DOIS 
FUNCIONÁRIOS DAS ESCOLAS, 
CRECHES OU CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL INSTALADOS 
NO MUNICÍPIO DE GUARANÉSIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

Art. 1° - As escolas, creches ou centros de educação infantil, públicos ou privados, estabelecidos 
neste Município, que atendam crianças e adolescentes, deverão possuir, durante todo o período 
de expediente, pelo menos dois funcionários ou professores habilitados em curso de capacitação 
de primeiros socorros e prevenção de acidentes. 

Art, 2° - Todas as escolas localizadas no Município deverão se pautar pela observância das 
seguintes garantias em benefício da saúde física e psíquica de seus alunos: 

I - atendimento de primeiros socorros em espaços adequados dentro das escolas; 

II - observação do disposto no Manual de Prevenção de Acidentes e Primeiros Socorros na rede 
pública e privada de ensino, envidando esforços para a aquisição de materiais ambulatoriais, tais 
como algodão, gaze, tesoura, luvas, soro fisiológico, esparadrapos, talas, macas e manta 
térmica; 

III - atendimento de alunos de acordo com os procedimentos descritos no Manual de Prevenção 
de Acidentes e Primeiros Socorros. 

Art. 3° - Os cursos poderão ser ministrados por entidades especializadas na área da saúde 
vinculadas ao corpo interno da administração pública sediadas no Município e/ou em parceria 
com o Corpo de Bombeiros Militar. 

Parágrafo único. O curso deverá ser feito por pelo menos dois funcionários dos 
estabelecimentos educativos mencionados no art. 1 º. 

Art. 4° - Este treinamento deverá ser revalidado anualmente, para assim aprimorará as técnicas 
de primeiros socorros. 

Art. 5° - Nos casos em que os funcionários ou professores habilitados laborem ou venham a 
laborarem em apenas um período, os diretores dos estabelecimentos educativos mencionados no 
art. 1°, em conjunto com o órgão público competente, deverão designar mais funcionários para 



realização do curso de primeiros socorros, a fim de que se tenham habilitados por todo o 
período de expediente. 

Art. 6° - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da 
sua publicação. 

Art. 7° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Guaranésia em 27 de Agosto de 2018. 

Leandro Altieli da Silva 
Vereador 

Gestão 2017/2018 



JUSTIFICATIVA 

Por vezes, a espera por socorro pode ser muito demorada e seus efeitos podem se tornar 
irreversíveis. Visando ao imediato atendimento dos alunos de escolas situadas no Município, 
torna-se imprescindível a instituição de espaços adequados de pronto atendimento de primeiros 
socorros nas escolas bem como o fornecimento de materiais ambulatoriais indispensáveis ao 
atendimento célere e de qualidade aos estudantes no caso da ocorrência de qualquer 
eventualidade. 

A proposta é oportuna, portanto conclamo aos nobres colegas que aprovem o presente 
projeto de lei, que com certeza trará enormes benefícios às pessoas assistidas e a sociedade num 
todo. 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres vereadores para aprovação desta proposta. 

Câmara Municipal de Guaranésia em 27 de Agosto de 2018. 

Leandro Altieli da Silva 

Vereador 

Gestão 2017/2018 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésía, 09 de março de 2018. 

Indicação Nº 69/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Sr. V alter Martins 
Srs. Vereadores da 
Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao senhor Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

solicitando a Vossa Excelência que seja estudado a possibilidade de disponibilizar um médico pediatra 

para que realize atendimentos em Santa Cruz da Prata ao menos duas vezes na semana. 

JUSTIFICATIVA: 

Santa Cruz da Prata localiza-se a uma distância considerável do município de 

Guaranésia e isto dificulta que os pais levem seus filhos com maior presteza para que recebam 

atendimento médico adequado. Sabendo que a solução adequada que seria a construção de um Pronto 

Atendimento Municipal no distrito ( o que atenderia não só as crianças, mas toda a população) é, por hora, 

inviável, o envio de médicos pediatras amenizaria o problema da distância que os pais enfrentam quando 
estão com seus filhos doentes. 

Atenciosamente 

Assim conto mais um~ vez co1eu apoio e atenção e de antemão agradeço. 
,... \ . \ 
.. ·· .. '\ \ \ 

'·'·"~.·· 1l '\ \ ::..J GEJ·-> DA SILVEIRA FILHO 
V·ereador 
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CÂMARA MUN/CI PAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, 04 de setembro de 2018. 

Indicação Nº 70/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 20l7/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

~ Votação u 10 i cn 
------ -

1Votos a Favor 
----0.~Votos Contra 

:;; 1 Abstenção º y Laq 1,a2~/~ : :Cl~a-- - 
O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 

seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

encaminhando Ante Projeto de Lei que dispõe sobre a criação da lei dos ambulantes e feiras itinerantes, 
em nosso Município. 

JUSTIFICATIVA: 

O comércio local, que andam com suas obrigações em dia, pagam seus impostos, 

alvarás, e também é o alicerce das instituições e eventos beneficentes, são tragicamente prejudicados por 

ambulantes clandestinos e feiras itinerantes, que levam o dinheiro de nossa cidade embora, e fazem uma 

verdadeira concorrência desleal. Os consumidores também são lesados, com produtos de péssima 

qualidade, sem ter uma garantia de recorrer aos órgãos competentes. Sem mais para o momento, estimo 

votos de consideração e apreço, e conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa indicação, 

que muito beneficiará os comerciantes de nossa cidade. 

Sem mais, conto com os colegas para aprovação desta Indicação. 

Atenciosamente 

JOSÉ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

A: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 

Plenário das Deliberações 

PROJETO DE LEI N. __ /2018 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO VENDEDOR AMBULANTE NÃO RESIDENTE NO 

MUNICIPIO DE GUARANÉSIA, COMERCIALIZAR PRODUTOS OU MERCADORIAS DE 

QUALQUER NATUREZA E PUBLICIDADE VISUAL, SONORA E PLANFLETAGEM NA 

CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do município de Guaranésia, por meio de seus representantes na Câmara Municipal, 

aprovou e eu Prefeito, Laércio Cintra Nogueira sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica expressamente proibido aos vendedores ambulantes não residentes em Guaranésia 

a comercializar produtos ou mercadorias de qualquer natureza, empresas e pessoas físicas de vincular 

publicidade visual, sonora e panfletagem, na circunscrição do município, que não comprovarem 

residência fixa, há mais de 01 (um) ano, e ou regularização jurídica em Guaranésia, Estado de Minas 

Gerias, com a exceção contida no Art. 2º. 

Art. 2° Aos vendedores ambulantes não residentes em Guaranésia, Estado de Minas Gerias, 

somente será permitido comercializar produtos ou mercadorias não encontradas no comércio local, após 

haver requerido e deferida a licença junto à Prefeitura Municipal, que determinará a localidade e horário 

de comercialização. 

Art. 3º Toda e qualquer prática de comércio ambulante ilegal no município, inclusive 

daqueles que o fizerem fora do local e horário especificado, implicará orientação, notificação e em 

retenção e apreensão da mercadoria ou produto pela fiscalização municipal. 

Praça Dona Sinhá, 269 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

§ 1 º. Na primeira abordagem os ambulantes serão apenas orientados ou notificados, porém, 

persistindo a prática de forma ilegal, será feita a retenção e apreensão dos produtos ou mercadorias, 

inclusive, se necessário, com uso de força policial, somente podendo ser liberados após a apresentação da 

Nota Fiscal, recolhimento de multa ao Tesouro Municipal equivalente a 80 UPFM e outras determinações 

estabelecidas. 

§ 2º. Produtos e mercadorias terminantemente apreendidas, poderão ser objeto de doação às 

entidades filantrópicas existentes no município de Guaranésia. 

Art. 4° Aos ambulantes residentes no município é permitido desempenharem suas atividades 

como Microempreendedor Individual - MEI, e desde que devidamente regularizados junto ao órgão 

competente do município, exceto se a atividade não puder ser enquadrada como MEI. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal deverá afixar placa informativa em todas as entradas da 

cidade indicando a proibição de que trata a presente Lei. 

Art. 6º O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber, 

através de Decreto. 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guaranésia-MG, de de 2018. 

Laércio Cintra Nogueira 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação Nº 71/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

/4w.~ 
- ikvotação 
-- iE Votos a Favor 
-- !2... Votos Contra 
-1 -'?_Abstenção ~z;;:;..,~= 
SECRETARIA DA CAMARA 

Guaranésia, 11 de setembro de 2018. 

- 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 
seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, 

sugerindo que seja sinalizada a estrada vicinal da Fazenda da Onça que dá acesso a Venda do Alto do 
Minchillo. 

Em atendimento ao pedido de um morador, sobre os fatos narrados, fui constatar de 
perto onde pude observar a periculosidade que há no local. 

Os veículos transitam em alta velocidade pela estrada que dá acesso à Fazenda Onça, e 
próximo a entrada que liga a Venda Alto do Minchillo, os mesmos não param, haja vista não ter 
sinalização de parada obrigatória no local. 

Como é de conhecimento de todos a Venda é um local onde se aglomera muitas 
pessoas, pois o local tem sido de diversão e entretenimento de jovens e adultos frequentadores do local. 

Com a falta de placas de sinalização, os condutores transitam em alta velocidade, e 
adentram a bifurcação que dá sentido a Venda sem mesmo parar, ou diminuir a velocidade, fato este que 

está causando preocupação ao proprietário e frequentadores do local, pois há grande chance de risco de 
acidente. 

JUSTIFICATIVA: 

Como maneira preventiva é que estou fazendo esta solicitação, e espero ser atendido 
pelo nobre prefeito. 

Sem mais, conto com os colegas para aprovação desta Indicação. 

Atenciosamente 

VJ!:eador 
Gestão 2018/2020 ... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Indicação Nº 72/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 20l7/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia 

Guaranésia, 11 de setembro de 2018. LP.?~ d~,-~ A \I ,_ 
~,.. ri lL:1(1"' t"'I '/~~= ;~..: 

_____ J_o Votos a Favor 
·== ..Q. Votos Contra 
----O-Abstenção 

0 =~9 _J_..?,Vó~ 

SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 
seja oficiado ao Sr. Laércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésía, a presente Indicação, 
sugerindo que seja exigido limpeza por parte dos proprietários de bares e lanchonetes no entorno das praças centrais. 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando que estas Praças são um dos poucos lugares existentes em nossa cidade 

onde os moradores costumam passar horas agradáveis com seus familiares e amigos, e que nosso desejo é 

que aumente o movimento nessas imediações, para que possa fomentar o comércio no centro da cidade, 

porém, não podemos esquecer da conservação de nosso patrimônio público que é a praça central. 

Nos finais de semana e feriados, os comércios acumulam uma grande quantidade de 
lixo, como descartáveis e garrafas. 

Esses lixos são colocados em sacos plásticos, porém os mesmos estão sendo espalhados 
nas calçadas em tomo das praças, causando muito sujeira e mal cheiro no local. 

Sugiro que medidas educativas sejam criadas na proteção de nosso patrimônio, 

orientando os comerciantes para uma melhor adequação do lixo produzido em seus estabelecimentos e 

caso essas medidas não venham ser cumpridas, que sejam aplicadas multas sob pena de lei para os que 
descumprirem as regras. 

Como maneira preventiva é que estou fazendo esta solicitação, e espero ser atendido 
pelo nobre prefeito. 

Sem mais, conto com os colegas para aprovação des 
Atenciosamente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, 25 de setembro de 2018. 

Indicação: Nº 73/2018 
Assunto: Solicitação/Faz 

Exmo Sr. 
Presidente Valter Martins - Gestão 2017/2018 
Câmara Municipal de Guaranésia 

Câmara Mun·1cípa\ de Guaranésia 
Protoco\o nº: )!:>2 :}- 
Nº d'efo\has:OJ.. , , ,ti Recebido em 2( 1 Q'i, / /'8.Jls~').._ 

O Vereador que esta assina, vem requerer ao presidente da Câmara Municipal de 

Guaranésia, Valter Martins, que seja oficializado ao Prefeito Municipal de Guaranésia sr. Laércio 

Cintra Nogueira, sugerindo quese promova uma Licitação com o objetivo de se ocupar o "Espaço 
Café" do Centro Cultural "Fernandina Tavares Paes". 

JUSTIFICATIVA 

Com a reinauguração do Centro Cultural "Fernandina Tavares Paes", criou-se o 

"Espaço Café", com o objetivo de se comercializar cafés, bebidas não-alcóolicas, pipocas, 

salgadinhos, etc... Porém, até o momento, este espaço não está em funcionamento. Como a 

Prefeitura Municipal tem realizado vários eventos no local, a população já cobrou deste vereador, 

que haja a venda dos produtos elencados acima (café, bebidas não-alcoólicas, etc ... ). Sabendo da 

dificuldade de se disponibilizar um servidor público para que cuide deste espaço, este vereador 

sugere que seja feita uma Licitação para que uma pessoa física ou jurídica explore comercialmente 

o local quando ocorrer eventos culturais, e tão-somente nestas ocasiões, já que é inviável que o 

serviço seja prestado diariamente. Ao explorar este espaço ganha-se duplamente: agradando-se aos 

munícipes que forem assistir aos eventos culturais e por meio dos rendimentos com o aluguel do 
espaço. 

Conto com a aprovação dos no?fes colegas vereadores, deste soberano plenário, na 
aprovação da Indicação. 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 

Minas Gerais 
Guaranésia, 25 de setembro de 2018. 

Indicação: Nº 74/2018 
Assunto: Solicitação/Faz 

Exmo Sr. 
Presidente Valter Martins - Gestão 2017/2018 
Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer ao presidente da Câmara Municipal de 

Guaranésia, Valter Martins, que seja oficializado ao Prefeito Municipal de Guaranésia sr. Laércio 

Cintra Nogueira, sugerindo que se substitua os tachões redutores de velocidade (as chamadas 

popularmente de "tartarugas") que localizam-se na Rua Cardeal Carmelo, próximo à entrada 

Fábrica de Tecidos, por uma ondulação transversal. (nome técnico das "lombadas"). 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a mudança, pois os tachões redutores de velocidade instalados no local 

referido acima não foram suficientemente capazes de impedir que os carros diminuam sua 

velocidade. A lombada, por ser µm obstáculo mais incisivo e irremovível, com toda certeza prestar 

se-á melhor ao objetivo da redução da velocidade dos veículos que transitam no naquele trecho. 

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, deste soberano plenário, na 
aprovação da Indicação. 

OSMAR ANTÔNIO , a Vereador 
... ~ ·, ~ - 

- j, ••. tê>' ___ J_o_ votos a Favor 
- O , Votos Contra 
?i >= O Abstenção ~ 
-1 O'j I :;J;:J/ ! 
9::i4?:: 

SECRETÁRIA DA CÂMARA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Requerimento: Nº 43/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Guaranésia, 01 de outubro de 2018. 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia. 

---~-Votação u.,'l\,vwv 
---- .. -L9 \' i.0~ a Favor 
--~· ..... -,, .. ;a.,q_ \.í,·~ú.1~: C~~~·Jntra 
-~·"'~"" ,(? /,,.JSlf:(iç;::10 ~=:=~,a_ 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

O vereador que esta assina vem requerer que seja enviada Moção de 

Aplausos às Igrejas Assembleia de Deus ministério de São Bernardo do Campo e Missão 

de Ribeirão Preto sob a direção dos Pastores Flaviano Cassio Martins e Rodrigo 

Eurípedes Santos, juntamente com toda liderança dos grupos pela realização do 34° 

Congresso de Jovens e 20ª Congresso do Circulo de Oração "Coluna de Fogo" realizado 

nos dias 28 à 30 de setembro do corrente ano em nossa cidade. 

Gostaria de contar com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação 
deste requerimento. 

Sem mais para o momento, agradeço e renovo votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

LEANDRO~ 
~[r!!?or 

Gestão 2018/2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349 
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 

CEP 37810-000 
Guaranésia / MG 



CÂMARA MUNléJPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Requerimento: Nº 44/2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Guaranésia, 01 de outubro de 2018. 

Exmo Sr. 
Presidente - Gestão 2017/2018 
Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Guaranésia. 

O vereador que esta assina vem requerer que seja enviada Moção de 
Aplausos ao Conselho Municipal de Pastores e Comissão Organizadora pela realização 

da "Marcha para Jesus" no último 29 de setembro em nossa cidade, da qual teve como 
único objetivo proclamar Jesus a todas as pessoas. 

Gostaria de contar com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação 
deste requerimento. 

Sem mais para o momento, agradeço e renovo votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

LEANDRO ~E DA SILVA 
V reador 

Gestão 2018/2020 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA 
Minas Gerai~, 

Indicação N º }_r; / 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Mesa Diretora 
Cestão 2017 /2018 

Guaranésia, 16 de outubro de 20 J 8 

Câmara Municipal de Guaranésia 
Protocolo nº: ..?ó~ ;: 
Nº ~ folhas: o.i 
Recebido em___!§_J....&J. 1YHs~.zv 

Responsá~"" 

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que 
seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Laércio Cintra Nogueira, a presente indicação 
solicitando limpeza e reparos hidráulicos e colocação de portas no Campo Municipal de Santa 
Cruz da Prata. 

Justificativa 

Recentemente, as dependências do campo de futebol de Santa Cruz da Prata foi 
documentado e registrado no nome da prefeitura de Guaranésia. Antes disso, a própria 
população fazia a manutenção dos vestiários e gramado. Até que o campo seja todo fechado 
a partir do ano que vem, é necessário medidas emergenciais para que o local fique em 
condições de uso. 

Sem mais, desde já agradeço e conto com o apoio dos Nobres Colegas para aprovação 
desta Indicação, esperando que o Prefeito Municipal tome as providências cabíveis. 

=----- -·-rVotação vivi"'" :: f Votos a Favor 
---~' Votos Contra =?o/· t2..Abstenção ,,.,; 
--~-~ Jcf?O/&' 
SECRETÁRIA DA CÂMARA 

~
Vereadoffi~~t~~ 

ICWJ. DE &UWMSIA 

~eira 
Vereador 

I º Secretário 
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Assunto: Solicitação Faz 

Exmo. Sr. 

Presidente - Gestão 2017 /2018 

Srs. Vereadores 

Câmara Municipal de Guaranésia 

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário Poder Legislativo, 
que seja oficiado ao Sr. l.aércio Cintra Nogueira, Prefeito Municipal de Guaranésia e Sr. Junior 
Queiroz, Secretário de Obras a presente Indicação para que se FAÇA URGENTE SINALIZAÇÃO 
OE SEGURANÇA COM BARREIRAS FISICAS NA PONTE SITUADA NA RUA TEREZA CRISTINA 
ALVES FAIAD MINCHILLO(DESCIDA ZÉ PRETINHO), DEVIDO RISCO DE ACIDENTE E TAMBÉM 
PROGRAMAÇÃO PARA REPARO DEFINITIVO DESTA PONTE, INCLUINDO A DISPONIBILIDADE 
DE PASSARELA LATERAIS PARA PEDESTRES. 

Justificativa. 

Em visita nesta data a ponte pôde observar as más condições que se encontra a respectiva 
ponte e ao seu redor/base. Conforme podemos observar nas fotos abaixo. 

Tendo o Município à obrigação de fazer, que realize obras de recuperação e manutenção de 
pontes etc., sob pena de responsabilidade civil e criminal, onde coloca em risco a integridade 
física e a vida das pessoas que utilizam os equipamentos públicos. 

Aproveito a oportunidade para solicitar por escrito ao Engenheiro Responsável Departamento 
de Obras, os respectivos Laudos das Condições de Uso das demais pontes urbanas, que 
utilizamos no dia-a-dia, para assim criarmos um cronograma de ação para reparos nas pontes 
se assim julgarem necessárias, conforme disponibilidade orçamentária. 

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço, e conto 
com os nobres vereadores, na aprovação dessa indicação. 

Atenciosamente. 

Vereador Le 

Gestão 2017 /2020 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Cx.Postal 31 
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FOTOS: 

A base da ponte está 
desmoronando. Sem 
condições de uso 
pelos pedestres. 
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Sem condições de uso 

por pedestres. 
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Guaranésia, 29 de outubro de 2018 
Indicação N ° 11- / 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

Mesa Diretora 
Gestão 2017/2018 

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja 
oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Laércio Cintra Nogueira, a presente indicação solicitando 
que a Secretaria de Obras revitalize a rua Travessa 7 de Setembro. 

Justificativa 
Atualmente, quem precisa passar pela rua, seja de carro ou a pé, relata a precariedade e 

irregularidade do trecho. Outro grande problema é a água da chuva que acaba 
estragando a rua. 

A Travessa é usada por muitos moradores e principalmente por funcionários das fábricas 
que ali se encontram. 

Sem mais, desde já agradecemos e contamos com o apoio dos Nobres Colegas 
para aprovação desta Indicação, esperando que o Prefeito Municipal tome as 

providências cabíveis . 

•• Xt7fr::;r;;i4 
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Tiago da Silveira 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 

Minas Gerais 

Guaranésia, 06 de novembro de 2018. 
Indicação: Nº 78/2018 
Assunto: Solicitação/Faz 

Exmo Sr. 
Presidente Valter Martins - Gestão 2017/2018 
Câmara Municipal de Guaranésia 

.~ ----"!. ..... votos a Favor 
----i!g"". Votos Contra ---·'21,,,... A·· stenção 
tJ6;1=-~~ ¾tí~- 

SECRETÁf~IA DA CÂMARA 

O Vereador que esta assina, vem requerer ao presidente da Câmara Municipal de 
Guaranésia, Valter Martins, que seja oficializado ao Prefeito Municipal de Guaranésia sr. Laércio 

Cintra Nogueira, sugerindo que se realize a limpeza da Praça ainda sem nome localizada no Bairro 
Renovação III, próximo ao novo PSF. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se esta limpeza, pois, segundo moradores da localidade, devido à sujeira e 
a má conservação do local, estão aparecendo alguns insetos peçonhentos na casa dos moradores e 
colocando em risco os munícipes e, principalmente as crianças daquela localidade. 

LEANDRO .~EU DA SILVA 
~~or 

Praça Dona Sinhá, 269 
Centro - Caixa Postal, 31 Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
Minas Gerais 

Guaranésia, 6 de novembro de 2018 

Indicação N º 79/ 2018 
Assunto: Solicitação Faz 

À 
Mesa Diretora 
Gestão 2017 /2018 

Os Vereadores que esta assinam veem requer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, 
que seja oficiado o Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Laércio Cintra Nogueira, solicitando que seja 
informado os gastos com consumo de combustível da frota municipal (carros, máquinas, 
ônibus e caminhões) nos últimos 3 meses e também esclarecimentos de como é e por quem é 
feito atualmente este controle. 

Justifcativa 

Prezando pela fiscalização dos atos públicos, estamos solicitando que nos seja 
informado os gastos com combustível nos últimos 3 meses pela Prefeitura, seja com gasolina, 
álcool ou óleo diesel. 

Pedimos também que seja informado quem são os servidores responsáveis por exercer 
este controle atualmente e como ele é feito. 

Para tanto, solicitamos que seja encaminhada uma planilha de fechamento mensal de 
combustível de cada secretaria, contendo informações detalhadas. 

Requeremos ainda a informação, se nas licitações feitas para compra de combustível é 
inserida uma estimativa de consumo e se sim, qual é? 

Sem mais, desde já agradecemos e renovamos votos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Narciso Ferreira 
Vereador 
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Centro - Caixa Postal, 31 
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